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1. CARACTERIZAÇÃO DA AÇÃO DE CONTROLO 

A presente auditoria, orientada para as aquisições efetuadas ao abrigo de contratos públicos de 

aprovisionamento que não foram submetidas a fiscalização prévia por força da lei, enquadra-se no 

âmbito da fiscalização concomitante exercida pelo Tribunal de Contas (TContas), ao abrigo do dis-

posto nos artigos 38.º, n.º 1, al. b), e 39.º, n.º 1, al. a), da Lei de Organização e Processo do Tribunal 

de Contas (LOPTC)1, tendo sido inicialmente prevista no Programa anual de fiscalização da Secção 

Regional da Madeira do Tribunal de Contas (SRMTC) para o ano de 20212. 

1.1. Fundamento, âmbito e objetivos 

A realização da auditoria foi determinada no ponto 2. do Despacho n.º 2/2017-JC/SRMTC, de 27 de 

junho, da então Juíza Conselheira da SRMTC, que teve na base o esclarecimento vertido no ponto 1. 

do mesmo Despacho de révia os contratos ou 

outros instrumentos previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei de Organização e 

Processo do Tribunal de Contas, lido em articulação com o n.º 2 do citado artigo, que não sejam 

reduzidos a escrito, nos exatos termos d 3 o qual 

prevê precisamente, na al. b) do n.º 1, a inexigibilidade de redução a escrito dos contratos de aqui-

sição de bens móveis ou serviços celebrados ao abrigo de contratos públicos aprovisionamento4. 

Em virtude dessa determinação, e porque se previu que haveria uma importante redução do número 

de processos remetidos para efeitos de fiscalização prévia do Serviço de Saúde da Região Autónoma 

da Madeira, Entidade Pública Empresarial (SESARAM, EPERAM), ficou também decidida a inclusão 

de uma auditoria de controlo concomitante orientada para as aquisições efetuadas ao abrigo de 

contratos públicos de aprovisionamento  (n.º 2), a incidir sobre aquela entidade, ficando assim de-

limitado o âmbito subjetivo da auditoria. 

Já o âmbito objetivo englobaria a formação dos contratos de aquisições efetuadas ao abrigo dos 

contratos públicos de aprovisionamento selecionados, em coincidência com o âmbito objetivo da 

fiscalização prévia, mas também a respetiva execução física e financeira. 

Nessa medida, encontra-se excluída do âmbito objetivo da auditoria a análise: 

 Dos atos e contratos declarados isentos de fiscalização prévia tipificados nas alíneas do n.º 1 

do artigo 47.º da LOPTC; 

                                                      

1 Aprovada pela Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 20/2015, de 9 de março, alterada pelas 
Leis n.os 42/2016, de 28 de dezembro, 2/2020, de 31 de março, 27-A/2020, de 24 de julho, e 12/2022, de 27 de junho. 

2  Aprovado pelo Plenário Geral (PG) do TContas, reunido em 11 de dezembro de 2020, através da Resolução n.º 5/2020-
PG, publicada no Diário da República (DR), II Série, n.º 249, de 24 de dezembro de 2020, e no Jornal Oficial da Região 
Autónoma da Madeira (JORAM), II Série, n.º 7, de 12 de janeiro de 2021. Tem atribuído o código n.º 20/D233 no 
Modinplan. 

3 Tendo o Despacho n.º 2/2017-JC/SRMTC sido proferido 
pelo Plenário da 1.ª Secção do Tribunal de Contas , e procedido à sua adaptação a esta Secção Regional do Tribunal 

. 
4 Salvo previsão expressa no programa de procedimento, de acordo com o n.º 1 do mesmo artigo 95.º. 
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 Dos contratos dispensados de fiscalização prévia cujo valor limite, no período temporal definido 

 de 1 de julho de 2017 a 30 de abril de 2021, passou dos 350 mil euros5 para os 750 mil euros6 

e, nalgumas situações, para 950 mil euros7, e  

 Dos contratos de aquisição de bens e serviços destinados à luta contra a pandemia Covid-19, 

dado que, entretanto, foi realizada uma auditoria com esse fim8. 

Concretizando, a auditoria foi orientada para a análise da legalidade e da regularidade financeira da 

despesa emergente das aquisições efetuadas ao abrigo de contratos públicos de aprovisionamento9, 

e para a apreciação da sua execução física e financeira. 

A fim de alcançar tal desiderato foram definidos dois objetivos operacionais, a saber: 

 Caracterizar o quadro jurídico-funcional da entidade pública objeto da ação de controlo  o SE-

SARAM, EPERAM, e  

 Aferir da legalidade e da regularidade dos atos praticados e dos contratos celebrados ao abrigo 

dos aludidos contratos públicos de aprovisionamento, bem como da despesa efetuada nesse 

âmbito. 

1.2. Metodologia 

A execução da auditoria observa, com as adaptações consideradas adequadas à sua tipologia, as 

normas previstas no Manual de Auditoria e Princípios Fundamentais10 no que respeita às suas fases 

de planeamento, execução, relato, contraditório e anteprojeto de relatório, salvaguardando-se, no 

entanto, as matérias ainda vigentes no Manual de Auditoria e de Procedimentos do TContas de 

199911 que não colidam com as constantes daquele Manual, e a metodologia traçada no correspon-

dente Plano Global de Auditoria12, tendo-se, no essencial, recorrido às seguintes técnicas: 

 Definição de uma amostra representativa dos contratos integradores do universo de despesas a 

auditar, circunscrita a um determinado âmbito temporal; 

 Análise jurídica e financeira dos processos selecionados (amostra) a fim de verificar a legalidade 

e regularidade financeira das despesas em causa, tendo por referência as condições contratuais 

                                                      

5 Vide o artigo 48.º da LOPTC na versão saída da Lei n.º 61/2011, de 7 de dezembro. 
6  Vide o artigo 7.º da Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho, que procedeu à segunda alteração à Lei n.º 2/2020, de 31 de 

março (Orçamento do Estado para 2020), e à alteração de diversos diplomas. 
7 Vide o mesmo artigo 48.º da LOPTC, mas na versão introduzida pela Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho, em vigor desde 

o dia seguinte. 
8 Cujos resultados estão vertidos no Relatório n.º 7/2022-FS/SRMTC, de 7 de julho. 
9 Identificados no Quadro 2. deste documento. 
10 Aprovado em Plenário Ordinário da 2.ª Secção, de 29 de setembro de 2016, e adotado pela SRMTC pelo Despacho 

Regulamentar n.º 1/17-JC/SRMTC, de 22 de fevereiro. 

No tocante especificamente à elaboração do relato, foram respeitadas as regras definidas no ponto 8.3. do referido 
Manual de Auditoria e Princípios Fundamentais, de acordo com o estabelecido pelo artigo 24.º, n.º 1, al. b), do Regu-
lamento do TContas, com o n.º 112/2018, aprovado pelo PG em reunião de 24 de janeiro e publicado no DR, Série II, 
n.º 33, de 15 de fevereiro seguinte, alterado pela Resolução n.º 3/2021, do PG, deliberada a 24 de fevereiro de 2021, e 
publicada no DR, Série II, n.º 48, de 10 de março de 2021. 

11 Aprovado pela Resolução n.º 2/99, da 2.ª Secção, de 28 de janeiro, e adotado pela SRMTC, através do Despacho Regu-
lamentar n.º 1/01-JC/SRMTC, de 15 de novembro. 

12 Aprovado por meu despacho de 3 de setembro, exarado na Informação n.º 50/21  DAT-UAT I, de 1 de setembro, objeto 
de aditamento pela Informação n.º 17/23-DAT-UAT 1, de 21 de abril, aprovado por mim na mesma data. 
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acordadas nos contratos públicos de aprovisionamento e o estabelecido no Código dos Contra-

tos Públicos (CCP) e na demais legislação aplicável, e  

 Confirmação, ao nível procedimental e contabilístico, das despesas envolvidas e obtenção de 

documentos para efeitos probatórios. 

Considerando a natureza e o regime jurídico da entidade auditada, atendeu-se ao quadro legal e 

regulamentar aplicável no período compreendido entre 1 de julho de 2017 e 30 de abril de 2021, 

correspondente ao âmbito temporal da ação. A saber: 

 Os Estatutos do SESARAM, EPE, depois EPERAM, aprovados em anexo ao Decreto Legislativo 

Regional (DLR) n.º 12/2012/M, de 2 de julho13, revogado pelo DLR n.º 13/2019/M, de 22 de 

agosto14; 

 O Estatuto do Gestor Público das Empresas Públicas da Região Autónoma da Madeira (RAM), 

estabelecido pelo DLR n.º 12/2010/M, de 5 de agosto15; 

 O regime jurídico do sector empresarial da RAM, contido no DLR n.º 13/2010/M, de 5 de 

agosto16; 

 O regime jurídico do sector público empresarial, aprovado pelo Decreto-Lei (DL) n.º 133/2013, 

de 3 de outubro17, aplicável subsidiariamente aos setores empresarias próprios das Regiões Au-

tónomas, e  

 O Código das Sociedades Comerciais, aprovado pelo DL n.º 262/86, de 2 de setembro18. 

Importou analisar também o quadro legal que disciplina os contratos públicos de aprovisionamento 

e as centrais de compras, especificamente: 

 O DL n.º 200/2008, de 9 de outubro19, que aprovou o regime jurídico aplicável à constituição, 

estrutura orgânica e funcionamento das centrais de compras;  

 O DL n.º 19/2010, de 22 de março20, que criou a SPMS - Serviços Partilhados do Ministério da 

Saúde, EPE (SPMS, EPE); 

 O DL n.º 108/2011, de 17 de novembro, que atribui à SPMS, EPE, competências no domínio 

dos sistemas e tecnologias de informação e comunicação, operando em conformidade a rees-

truturação da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., ficando responsável pelo de-

senvolvimento, manutenção e operação de vários sistemas integrados de informação de saúde; 

                                                      

13  Alterado pelos DLR n.os 17/2015/M, de 30 de dezembro, 36/2016/M, de 16 de agosto, e 12/2018/M, de 6 de agosto. 
14  Alterado pelos DLR n.os 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, e 8/2020/M, de 13 de julho, tendo este procedido à sua republi-

cação e modificado a designação de SESARAM, EPE, para SESARAM, EPERAM, com efeitos no dia seguinte. 
15  Alterado pelos DLR n.os 2/2011/M, de 10 de janeiro, 31/2013/M, de 26 de dezembro, e 6/2015/M, de 13 agosto, e 

revogado pelo DLR n.º 15/2021/M, de 30 de junho, com efeitos reportados a 1 de julho de 2021. 
16 Alterado pelo DLR n.º 2/2011/M, de 10 de janeiro, entretanto revogado pelo DLR n.º 15/2021/M, de 30 de junho, com 

efeitos reportados a 1 de julho de 2021. 
17 Alterado pelas Leis n.os 75-A/2014, de 30 de setembro, e 42/2016, de 28 de dezembro. 
18 Que já foi objeto de cinquenta e três alterações. 
19 Alterado pelo DL n.º 108/2011, de 17 de novembro, e pela Lei n.º 30/2021, de 21 de maio, retificada pela Declaração 

de Retificação n.º 25/2021, de 21 de julho. 
20  Retificado pela Declaração de Retificação n.º 15/2010, de 20 de maio, alterado pelo referido DL n.º 108/2011, e pelos 

DL n.os 209/2015, de 25 de setembro, 32/2016, de 28 de junho, 69/2017, de 16 de junho, 38/2018, de 11 de junho, e 
75/2020, de 25 de setembro. 
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 O DL n.º 37/2007, de 19 de fevereiro21, que criou a Agência Nacional de Compras Públicas, EPE 

(ANCP, EPE), e  

 O DL n.º 117-A/2012, de 14 de junho, que aprovou a orgânica da Entidade de Serviços Partilha-

dos da Administração Pública, I. P. (ESPAP, I.P.), e extinguiu a ANCP, EPE. 

Ao nível financeiro, consideraram-se: 

 As normas constantes dos orçamentos regionais para 2018, 2019, 2020 e 202122, e dos diplomas 

que os colocaram em execução23, incluindo as Circulares emitidas pela Direção Regional do 

Orçamento e Tesouro nesse domínio24; 

 A Lei de Enquadramento do Orçamento da RAM, aprovada pela Lei n.º 28/92, de 1 de setembro; 

 A Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro25; 

 A Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro26, que aprovou as regras aplicáveis à assunção de compro-

missos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas (Lei dos Compromissos e Paga-

mentos em Atraso), e o DL n.º 127/2012, de 21 de junho27, que aprovou os procedimentos 

necessários à sua aplicação;  

 O regime jurídico dos códigos de classificação económica das receitas e das despesas públicas 

aprovado pelo DL n.º 26/2002, de 14 de fevereiro28;  

Por fim, a apreciação da legalidade dos contratos, a par da sua execução, foi presidida: 

 Pelo CCP, aprovado pelo DL n.º 18/2008, de 29 de janeiro29; 

                                                      

21 Alterado pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril, pelos DL n.os 117-A/2012, de 14 de junho, e 25/2017, de 3 de março, pela 
Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e pelos DL n.os 53/2022, de 12 de agosto, e 10/2023, de 8 de fevereiro. 

22 Aprovados, respetivamente, pelos DLR n.os 2/2018/M, de 9 de janeiro (alterado pelo DLR n.º 12/2018/M, de 6 de 
agosto), 26/2018/M, de 31 de dezembro, 1-A/2020/M, de 31 de janeiro (alterado pelo DLR n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto), e 18/2020/M, de 31 de dezembro (retificado pela Declaração de Retificação n.º 9/2020, de 20 de fevereiro). 

23  Designadamente, os Decretos Regulamentares Regionais (DRR) n.os 9/2018/M, de 2 de julho, 2/2019/M, de 13 de 
março, 22/2020/M, de 17 de março, e 5/2021/M, de 3 de maio. 

24  Nomeadamente, as Circulares n.os 1/ORÇ/2017, de 4 de janeiro (registo dos compromissos e cálculo dos fundos dis-
poníveis); 2/ORÇ/2017, de 23 de março (execução do Orçamento da Região para 2017); 1/ORÇ/2018, de 9 de julho 
(execução do Orçamento da Região para 2018); 2/ORÇ/2018, de 23 de março (registo dos compromissos e cálculo 
dos fundos disponíveis, alterada a 1 de junho); 1/ORÇ/2019, de 13 de março (execução do Orçamento da Região para 
2019); 2/ORÇ/2019, de 2 de janeiro (registo dos compromissos e cálculo dos fundos disponíveis, alterada a 1 de 
junho); 3/ORÇ/2020, de 24 de março (execução do Orçamento da Região para 2020); 4/ORÇ/2020, de 1 de abril (re-
gisto dos compromissos e cálculo dos fundos disponíveis); 1/ORÇ/2021, de 8 de janeiro (execução do Orçamento da 
Região para 2021), e 2/ORÇ/2021, de 11 de janeiro (registo dos compromissos e cálculo dos fundos disponíveis). 

25  Alterada pelas Leis n.os 2/2018, de 29 de janeiro, 37/2018, de 7 de agosto, 41/2020, de 18 de agosto e 10-B/2022, de 28 
de abril. 

26 Com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 20/2012, de 14 de maio, 64/2012, de 20 de dezembro, 66-B/2012, e 
22/2015, de 17 de março, que a republicou. 

27 Também alterado pelas Leis n.os 64/2012 e 66-B/2012, pela Lei n.º 75-A/2014, de 30 de setembro, e pelo DL n.º 99/2015, 
de 2 de junho, que o republicou. 

28 Bem como a estrutura das classificações orgânicas aplicáveis aos organismos que integram a administração central. 
Foi retificado pela Declaração de Retificação n.º 8-F/2002, de 28 de fevereiro, e alterado pelos DL n.ºs 69-A/2009, de 24 
de março, 29-A/2011, de 1 de março, e 52/2014, de 7 de abril.  

29 Alterado pelo DL n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, que também o republicou, retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 36-A/2017, de 30 de outubro, por sua vez retificada pela Declaração de Retificação n.º 42/2017, de 30 de novembro, 
e novamente alterado pelos DL n.os 33/2018, de 15 de maio, e 170/2019, de 4 de dezembro (cuja vigência cessou por 
força da Resolução da Assembleia da República n.º 16/2020, de 30 de março), pela Lei n.º 30/2021, de 21 de maio, que 
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 Pelo DLR n.º 34/2008/M, de 14 de agosto30, que adaptou o DL n.º 18/2008 à RAM; 

 Pelo DL n.º 197/99, de 8 de junho31, que contém o regime jurídico da realização de despesas 

públicas e da contratação pública, e  

 Pela Lei n.º 96/2015, de 17 de agosto, que regula a disponibilização e a utilização das platafor-

mas eletrónicas de contratação. 

1.3. Identificação dos responsáveis 

No período compreendido entre 1 de julho de 2017 e 30 de abril de 2021 o Conselho de Administra-

ção do SESARAM, EPERAM, foi assim composto32: 

Quadro 1. Membros do Conselho de Administração do SESARAM, EPERAM  2017 a 2021 

Responsável Cargo Período Nomeação33 

Maria Tomásia Figueira Alves Presidente 
Entre 09-01-2017 e 

14-11-2019 

Resolução n.º 3/2017 

(publicada no JORAM, I 

Série, n.º 6, de 09/01) 

Sandra Fabrícia Tavares Teixeira Vice-presidente 

Pedro Miguel Abreu dos Santos Gouveia Vogal 

Maria Rafaela Rodrigues Fernandes Presidente 

Entre 15-11-2019 e 

30-04-2021 

Resolução n.º 

848/2019 (publicada no 

JORAM, I Série, n.º 179, 

de 14/11) 

Pedro Miguel Abreu dos Santos Gouveia Vice-presidente 

Luís Miguel Pinto Correia Velosa de Freitas Vogal 

Cátia Maria Sousa Ferreira Castanha Vogal 

Entre 03-08-2020 e 

30-04-2021 

Resolução n.º 

567/2020 (publicada no 

JORAM, I Série, suple-

mento, n.º 145, de 

03/08) 

Filipa Micaela Pina de Jesus Catanho Fernandes 

Rodrigues 
Vogal 

Fonte: JORAM. 

                                                      

também o republicou (retificada pela Declaração de Retificação n.º 25/2021, de 21 de julho), e pela Lei n.º 78/2022, de 
7 de novembro. 

30 Objeto da Declaração de Retificação n.º 60/2008, de 10 de outubro, tendo sido alterado pelos DLR n.os 45/2008/M, de 
31 de dezembro, 34/2009/M, de 31 de dezembro, 2/2011/M, de 10 de janeiro, 5/2012/M, de 30 de março, 42/2012/M, 
de 31 de dezembro, 28/2013/M, de 6 de agosto e 6/2018/M, de 15 de março. 

31  Revogado pela al. f) do artigo 14.º do DL n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com exceção dos artigos 16.º a 22.º e 29.º, 
revogados pelo DL n.º 40/2011, de 22 de março, e posteriormente repristinados pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 86/2011, de 11 de abril, tendo sido alterado pelos DL n.os 33/2018, de 15 de maio e 10/2023, de 8 de 
fevereiro. 

32 Por força da redação do n.º 1 do artigo 9.º dos Estatutos do SESARAM, EPERAM, introduzida ao DLR n.º 13/2019/M 
pelo DLR n.º 8/2020/M, o número de vogais do Conselho de Administração passou de 3 para 5. São nomeados por 
um mandato com a duração de 
necendo aqueles no exercício das suas funções até à designação dos novos titulares, sem prejuízo da renúncia a que 

 (cf. o n.º 4 do artigo 9.º dos mesmos Estatutos). E, nos termos das disposições conjugadas do n.º 2 do 
artigo 12.º e do n.º 2 do artigo 9.º, ambos do Estatuto do Gestor Público das Empresas Públicas da RAM, são nomeados 
mediante resolução do Conselho do Governo Regional, sob proposta dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das Finanças e da Saúde, publicada no JORAM. 

33 Pela Resolução do Conselho do Governo Regional da Madeira n.º 1073/2022, publicada no JORAM, I Série, n.º 204, 4.º 
suplemento, de 15 de novembro, foram renovados os mandatos dos membros do Conselho de Administração, com 
efeitos a essa data, tendo o Vice-Presidente, Pedro Miguel Abreu dos Santos Gouveia (que cessou funções a 30 de 
setembro anterior), sido substituído por Filipa Rubina Ferreira de Freitas (que iniciou funções nessa qualidade no dia 
1 de outubro seguinte, por força da Resolução do Conselho do Governo Regional da Madeira n.º 921/2022, publicada 
no JORAM, I Série, n.º 176, 2.º suplemento, de 3 de outubro). 

https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2063&tabela=leis&ficha=1&pagina=1
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1.4. Condicionantes 

Realça-se, de um modo geral, o bom nível de colaboração por parte dos dirigentes e técnicos do 

SESARAM, EPERAM, e o seu contributo na apresentação da documentação solicitada e nos esclare-

cimentos prestados34, que permitiram o adequado desenvolvimento da ação.  

1.5. Quadro Normativo 

1.5.1. Caracterização organizacional e financeira do SESARAM, EPERAM 

1.5.1.1. Estrutura organizacional relevante do SESARAM, EPERAM 

O SESARAM, EPERAM, é uma pessoa coletiva de direito público, de natureza empresarial, criado 

pelo DLR n.º 12/2012/M, então como SESARAM, EPE, e que se encontra integrado no setor público 

empresarial da RAM, funcionando sob a tutela da Secretaria Regional da Saúde desde a entrada 

em exercício do XII Governo Regional da Madeira35, e sob a tutela e superintendência da Secretaria 

Regional de Saúde e Proteção Civil, com a aprovação da organização e funcionamento do XIII Go-

verno Regional da Madeira36.  

É um organismo dotado de autonomia administrativa e financeira e de património próprio, com 

intervenção em todo o território da Região, que tem por objeto principal a prestação de cui-

dados de saúde, de cuidados e tratamentos continuados e cuidados paliativos a todos os cidadãos 
37, e cujas atribuições constam do respetivo Regulamento Interno38.  

                                                      

34 Com recurso a meios eletrónicos (correio eletrónico e DVD). 
35 Operada pelo DRR n.º 2/2015/M, de 12 de maio. 
36  Pelo DRR n.º 8-A/2019/M, de 19 de novembro, assim se mantendo com nova organização e funcionamento do 

mesmo XIII Governo Regional da Madeira, aprovada pelo DRR n.º 9/2021/M, de 27 de agosto. 
37 Cf. o artigo 3.º, n.º 1, dos Estatutos do SESARAM, EPERAM, quer na versão aprovada em anexo ao DLR n.º 12/2012/M, 

quer na versão introduzida pelo DLR n.º 13/2019/M, e suas subsequentes alterações. 
38 Publicado no JORAM, II Série, n.º 165, de 26 de setembro de 2012, alterado a 3 de abril de 2018, publicado no JORAM, 

II Série, n.º 70, de 11 de maio de 2018. Essas atribuições passam, nos termos do seu artigo 3.º, pela prestação de 
cuidados de saúde a todos os cidadãos no âmbito das responsabilidades e capacidades dos serviços que o integram, 
dando execução às definições da política de saúde a nível regional e aos planos estratégicos superiormente aprovados, 
a desenvolver através de contratos- , podendo ainda 
rações civis e comerciais relacionadas direta ou indiretamente, no todo ou em parte, com o seu objeto ou que sejam 

 (cf. o artigo 3.º do Regulamento Interno). De referir que foi, 
entretanto, aprovado outro Regulamento, publicado no JORAM, II série, n.º 102, de 31 de maio de 2023. 
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A estrutura orgânica do SESARAM, EPERAM, integra, atualmente39, o Conselho de Administração, 

composto por um presidente, um vice-presidente e três vogais40, o diretor clínico41, o enfermeiro-

diretor42 e o conselho fiscal43.  

A gestão financeira e patrimonial do SESARAM, EPERAM, rege-se pelos instrumentos de gestão 

previsional elencados no artigo 24.º dos seus Estatutos, designadamente: planos de atividades 

anuais e plurianuais, de investimento e financeiros, com um horizonte de 3 anos; orçamento anual 

de investimento; orçamento anual de exploração, desdobrado em orçamento de proveitos e orça-

mento de custos; orçamento anual de tesouraria; balanço previsional e contratos-programa exter-

nos e internos.  

Tendo por referência que a área abrangida pela auditoria é a da contratação pública, os serviços de 

apoio à gestão e logística do SESARAM, EPERAM, diretamente envolvidos são: 

 o Departamento de aprovisionamento e assuntos jurídicos (que integra o Núcleo de aprovisi-

onamento44), a quem compete [p]articipar na definição da política de gestão de recursos ma-

teriais, no âmbito da aquisição de bens e serviços e assegurar a sua execução 45, e  

 o Núcleo de gestão financeira46, a quem cabe 

financeira do SESARAM, E.P.E., e assegurar a sua execução  e os 

projetos do plano de investimento assim como, elaborar o orçamento e as contas do SE-
47.  

                                                      

39 Vide os artigos 8.º e 9.º, n.º 1, dos Estatutos do SESARAM, EPERAM, na versão introduzida pelo DLR n.º 13/2019/M, 
alterada pelo DLR n.º 8/2020/M. 

40 Nomeados por um mandato com a duração de três anos, renovável até ao limite máximo de três vezes por igual 
período, permanecendo aqueles no exercício das suas funções até à designação dos novos titulares, sem prejuízo da 

 (cf. o artigo 9.º, n.º 4, dos mesmos Estatutos). 
41 

pela área da saúde, sob proposta do presidente do conselho de administração do SESARAM, EPERAM, em comissão 
, a quem compete 

 (cf. o artigo 17.º, n.os 1 e 2, dos referidos Estatutos).  
42 órgão técnico do SESARAM, EPERAM, e é designado por despacho do membro do governo responsável 

pela área da saúde, sob proposta do presidente do conselho de administração do SESARAM, EPERAM, em comissão 
, a quem compete 

 (cf. o artigo 18.º, n.os 1 e 2, dos Estatutos).  
43  Órgão responsável pela , cujos membros 

nomeados, sob proposta do conselho de administração, por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 
 (cf. o artigo 19.º, n.os 1 e 3, 

dos Estatutos).  
44 E o Núcleo jurídico e de contencioso (cf. o artigo 44.º, n.º 1, II, do Regulamento Interno).  
45  Cf. o artigo 50.º, al. a), do Regulamento Interno e a al. b) do n.º 2 do artigo 2.º do Regulamento do Núcleo de aprovisi-

onamento, aprovado pelo Conselho de Administração em 10 de abril de 2013, de acordo com o disposto no n.º 7 do 
artigo 44.º, º do SESARAM, EPERAM.  

46 Cf. o artigo 44.º, n.º 1, VII, do Regulamento Interno. 
47 Cf. o artigo 55.º, als. a) e b), do Regulamento Interno. 
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1.5.2. Enquadramento jurídico dos contratos públicos de aprovisionamento 

1.5.2.1. Os Acordos-Quadro designados ontratos públicos de aprovisionamento  

Em virtude da natureza específica dos contratos públicos de aprovisionamento que constituem o 

objeto da auditoria, torna-se necessário caraterizá-los com recurso à sua disciplina jurídica, delimi-

tada no CCP. 

Como ponto de partida da análise desse regime, olhemos para o artigo 260.º, que permite às enti-

dades adjudicantes identificadas nas alíneas dos n.os 148 e 249 do artigo 2.º constituírem centrais de 

compras para centralizar a contratação de empreitadas de obras públicas, de locação e de aquisição 

de bens móveis e de aquisição de serviços. 

Nos termos do seu n.º 2, essas entidades podem constituir centrais de compras exclusivamente 

destinadas a um determinado setor de atividade, regendo-se a sua constituição, estrutura orgânica 

e funcionamento, por força do n.º 3 da mesma norma, por diploma próprio, em concreto, pelo DL 

n.º 200/2008, de 9 de outubro50 e 51.  

O n.º 1 do artigo 261.º enumera as várias formas de intervenção das centrais de compras, impor-

tando aqui destacar a enunciada na al. c): Celebrar acordos-quadro, designados contratos pú-

blicos de aprovisionamento, que tenham por objeto a posterior celebração de contratos de emprei-

tadas de obras públicas ou de locação ou de aquisição de bens móv  

52 (destaque nosso), complementada pelo n.º 1 do artigo 263.º: As centrais de compras podem 

                                                      

48  A saber: o Estado; as Regiões Autónomas; as autarquias locais; os institutos públicos; as entidades administrativas 
independentes; o Banco de Portugal; as fundações públicas; as associações públicas e as associações de que façam 
parte uma ou várias das pessoas coletivas acabadas de referir, desde que sejam maioritariamente financiadas por estas, 
estejam sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um órgão de administração, de direção ou de fiscalização cuja 
maioria dos titulares seja, direta ou indiretamente, designada pelas mesmas. 

49  Nomeadamente: os organismos de direito público, considerando-se como tais quaisquer pessoas coletivas que, inde-
pendentemente da sua natureza pública ou privada, tenham sido criadas especificamente para satisfazer necessidades 
de interesse geral, sem caráter industrial ou comercial, entendendo-se como tais aquelas cuja atividade económica se 
não submeta à lógica concorrencial de mercado, designadamente por não terem fins lucrativos ou por não assumirem 
os prejuízos resultantes da sua atividade e sejam maioritariamente financiadas por entidades referidas no n.º 1 ou por 
outros organismos de direito público, ou a sua gestão esteja sujeita a controlo por parte dessas entidades, ou tenham 
órgãos de administração, direção ou fiscalização cujos membros tenham, em mais de metade do seu número, sido 
designados por essas entidades; quaisquer pessoas coletivas que se encontrem na situação referida anteriormente 
relativamente a uma entidade que seja, ela própria, uma entidade adjudicante nos termos do disposto na mesma 
alínea, e as associações de que façam parte uma ou várias das pessoas coletivas referidas nas anteriormente, desde 
que sejam maioritariamente financiadas por estas, estejam sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um órgão de 
administração, de direção ou de fiscalização cuja maioria dos titulares seja, direta ou indiretamente, designada pelas 
mesmas. 

50 Alterado pelo DL n.º 108/2011, de 17 de novembro, e pela Lei n.º 30/2021, de 21 de maio. 
51 Permitem ainda os n.os 4 e 5 do artigo 2.º em estudo que possam 

atividades de compras centralizadas oferecidas por centrais de compras situadas noutros Estados da União Europeia 
sempre que estas ofereçam condições mais vantajosas do que as oferecidas pelas centrais de compras previstas no 
n.º , sendo os ã
regidos çõ . 

52  No mais,  

 As centrais de compras destinam-se a: 
a) Adjudicar propostas de execução de empreitadas de obras públicas, de fornecimento de bens móveis e de 

prestação de serviços, a pedido e em representação das entidades adjudicantes; 
b) Locar ou adquirir bens móveis ou adquirir serviços destinados a entidades adjudicantes, nomeadamente por 

forma a promover o  
 Instituir sistemas de aquisição dinâmicos para utilização por parte das entidades adjudicantes pelos mesmos 
abrangidos; 
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celebrar acordos-quadro, em qualquer das modalidades previstas no artigo 252.º, que tenham por 

objeto a futura celebração de contratos de empreitada de obras públicas, de locação ou de aquisição 

de bens móveis ou de aquisição serviços . 

Para efeitos de exercício das suas atividades as centrais de compras estão sujeitas às disposições do 

CCP (n.º 2), pois como bem sustenta Pedro Sanchéz53, a central de compras também actuará 

no mercado no contexto de uma relação . Isso implica que a 

, com algumas especificidades, -contratual que 

seria aplicável a qualquer entidade adjudicante que não recorresse a uma central de compras e pre-

parasse d . 

O seu âmbito subjetivo encontra-se definido no artigo 262.º nos seguintes moldes: 

 São abrangidas pela contratação centralizada a efetuar por cada central de compras as 

entidades previstas no diploma que regula o seu funcionamento. 

  2. As entidades não abrangidas pela contratação centralizada a efetuar por uma determinada 

central de compras podem dela beneficiar, para a aquisição da totalidade ou de apenas algu-

mas categorias de obras, de bens móveis ou de serviços, nos termos previstos no diploma 

que regula o funcionamento da mesma   são as designadas entidades compradoras vo-

luntárias (destaque nosso). 

Aos contratos públicos de aprovisionamento, bem como aos contratos celebrados ao seu abrigo, é 

aplicável o disposto nos Capítulos I e II do Título V, em tudo o que não se encontrar especificamente 

regulado no Capítulo II do Título VI (artigo 264.º). 

Nesse sentido, em tudo o que não esteja especialmente previsto no Capítulo I do Título V, à escolha 

do procedimento para a formação de um acordo-quadro e à respetiva tramitação são aplicáveis, com 

as necessárias adaptações, as normas previstas no Título I, nos Capítulos II a XIII do Título II e no 

Título III da Parte II do CCP, nos termos do artigo 253.º, n.º 1. 

Ou seja, a celebração de um acordo-quadro está sujeita ao regime geral da contratação pública, pois 

a norma vinda de citar remete em bloco para os critérios de escolha de procedimento e o regime de 

tramitação previsto na Parte II do CCP, aplicáveis com as devidas adaptações e sem prejuízo da 

disciplina especial prevista nos n.os 2 e 4 do mesmo artigo e dos artigos 254.º a 256.º54. 

                                                      

e) Instituir catálogos eletrónicos para utilização por parte das entidades adjudicantes; 
f) Adjudicar contratos públicos de prestação de atividades auxiliares de aquisição, que consistam no apoio às 

 
53  In Direito da Contratação Pública, volume II, 2021, reimpressão, Almedina, pág. 807. 
54 Os invocados n.os 2 e 4 do artigo 253.º, que ora importam, comandam que: 

 A escolha do procedimento de formação do acordo-quadro nos termos do disposto nos artigos 19.º a 21.º só 
permite a celebração de contratos ao seu abrigo enquanto o somatório dos respetivos preços contratuais seja 

. 

4. O programa do procedimento de formação de acordos-quadro com várias entidades deve indicar o número de 
propostas a adjudicar que não deve ser inferior a três, salvo quando o número de candidatos qualificados, ou de 

. 

O , dispõe que: 

 A entidade adjudicante pode exigir a cada adjudicatário a prestação de uma caução destinada a garantir o exato 
e pontual cumprimento da obrigação prevista no n.º 1 do artigo seguinte. 

2.  

O rigo de acordo-  ordena que: 
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Essa opção, no entender de Pedro Sanchéz55, 

acordo-quadro não comporta, pelo menos no momento da sua instituição, uma lesão da concorrên-

 no momento da 

escolha dos operadores económicos que estarão incluídos no acordo-quadro , a celebração de cada 

concreto contrato que venha a ser realizada ao abrigo do acordo-quadro já não carece de ser nova-

mente submetida à concorrência. Por isso, a entidade adjudicante só terá, a partir desse momento, 

de consultar os operadores que fazem parte do acordo-quadro, estando dispensada, durante a sua 

. 

Entrando especificamente no regime dos acordos-quadro celebrados por centrais de compras, que 

será o caso que nos ocupa56, verificamos que: 

 As centrais de compras podem celebrar acordos-quadro, em qualquer das modalidades previs-

tas no artigo 252.º, que tenham por objeto a futura celebração de contratos de empreitada de 

obras públicas, de locação ou de aquisição de bens móveis ou de aquisição serviços (artigo 

263.º, n.º 1), e que 

 vo nos casos especialmente previstos na lei, sempre que as entidades adjudicantes referidas 

nas alíneas a) e d) do n.º 1 do artigo 2.º se encontrem abrangidas pela contratação centralizada 

a efetuar por uma central de compras   as designadas entidades compradoras vinculadas  

s acordos-quadro em qualquer das modalidades previstas no artigo 252.º devem ser celebra-

 (artigo 263.º, n.º 2). 

Particularizando, para a formação dos contratos públicos de aprovisionamento deve ser adotado o 

procedimento de concurso público ou de concurso limitado por prévia qualificação, com publicação 

de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, sem prejuízo do disposto nos artigos 24.º a 29.º 

(artigo 265.º, n.os 1 e 2), salvaguardando-se, deste modo, as disposições que disciplinam a escolha 

de outros procedimentos em função de critérios materiais57. 

                                                      

 O cocontratante do acordo-quadro obriga-se a celebrar contratos nas condições naquele previstas à medida que 
a entidade adjudicante parte no acordo-quadro o requeira. 

2. Salvo disposição em contrário constante do caderno de encargos relativo ao acordo-quadro, as entidades adju-
 

E o - , determina que: 

 O prazo de vigência dos acordos-quadro não pode ser superior a quatro anos, incluindo quaisquer prorrogações 
expressas ou tácitas.O caderno de encargos relativo ao acordo-quadro pode, excecionalmente e com respeito 
pelo disposto no n.º 2 do artigo 252.º, fixar um prazo de vigência do acordo-quadro a celebrar superior a quatro 
anos, desde que tal se revele necessário ou conveniente em função da natureza das prestações objeto desse 
acordo-quadro ou das condições da sua execução.A fixação do prazo de vigência do acordo-quadro nos termos 
do disposto no número anterior deve ser fundamentada.A extinção do acordo-quadro não tem qualquer efeito 

.55  In op. 
cit., pág. 785. 

55  In op. cit., pág. 785. 
56  E relembrando que em tudo o que não se encontrar especificamente regulado no Capítulo II do Título VI, aos contratos 

públicos de aprovisionamento, bem como aos contratos celebrados ao seu abrigo, é aplicável o disposto nos Capítulos 
I e II do Título V (artigo 264.º). 

57  Designadamente, o ajuste direto, a consulta prévia, o concurso público ou o concurso limitado por prévia qualificação 
sem publicação no Jornal Oficial da União Europeia, o procedimento de negociação e o do diálogo concorrencial. 
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Este afastamento das 

 preconizado pelo artigo 265.º corresponde a uma das es-

pecificidades da hipótese de recurso a acordos-quadro pelas centrais de compras que emerge do 

forte impacto que esta figura produz sobre o funcionamento do mercado concorrencial58. 

E o prazo de vigência dos contratos públicos de aprovisionamento, que não pode ser superior a 

quatro anos, sem exceção, em respeito pelo artigo 266.º, é a outra especificidade emergente desse 

impacto, e que Pedro Sanchéz perceciona como sendo um fator de proteção para o minimizar,  

evitando que agentes que entretanto se tornaram ineficientes se aproveitem da sua posição blindada 

para continuar a apresentar condições contratuais menos favoráveis, em virtude de estarem livres 

da pressão concorrencial que seria obtida no caso de outros operadores económicos poderem ser 
59. 

Segundo Ana Gouveia Martins60, os acordos-quadro são um 

destinado a enquadrar e agilizar a adjudicação de futuros contratos com um ou vários operadores a 

celebrar ao abrigo do acordo-quadro, acordo-quadro que reveste uma natureza contratual sui gene-

ris. 

Caraterística fundamental deste instrumento procedimental é a clara demarcação de duas diferentes 

fases: (i) a fase do procedimento de formação e celebração do acordo-quadro, que se destina a sele-

cionar um ou vários operadores económicos que se vinculam aos termos e condições fixados de 

forma mais ou menos completa no acordo-quadro; (ii) a fase da adjudicação dos contratos subse-

quentes a celebrar ao abrigo do acordo-quadro durante a sua vigência (ou cujo procedimento adju-

dicatório tenha sido iniciado ainda durante a sua vigência, nos termos previstos nos artigos 256.º, 

n.º 4 do CCP), em que participam exclusivamente os operadores que são parte no acordo-quadro, 

que estará sujeita ou não a novos procedimentos concorrenciais, de acordo com a modalidade de 

acordo quadro adotada. 

A sua celebração justifica-se frequentemente para garantir a satisfação de necessidades perma-

nentes e continuadas no tempo de aquisição de bens, serviços e obras de uma determinada entidade 

adjudicante (ou de várias entidades adjudicantes) sem que seja previsível o momento ou as quanti-

dades requeridas. Realce-se, a este propósito, que na definição de acordo-quadro fixada nas Direti-

vas61 expressamente se esclarece que se trata de um acordo que tem por objetivo fixar os termos 

que disciplinam a celebração de futuros contratos, nomeadamente, i.e., a título meramente exem-

plificativo, «em matéria de preços e, se necessário, das quantidades previstas», estando assim es-

pecialmente vocacionado para regular relações contratuais cujo volume ou quantidade não está pré-

definido. 

A concentração da procura pública de bens, serviços e obras através da celebração de acor-

dos-quadro alicerça-se em razões de eficiência, celeridade e economicidade, mormente, porquanto 

é apta a promover uma redução do tempo e dos custos associados ao lançamento de procedimentos 

                                                      

58  Pedro Sanchéz in op. cit., pág. 810. 
59  In op. cit., pág. 780. 
60  In 

, Almedina, 2019, págs. 210 a 212.  
61  Diretivas 2014/24/UE e 2014/25/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro, relativas aos contratos 

públicos e aos contratos públicos celebrados pelas entidades que operam nos setores da água, da energia, dos trans-
portes e dos serviços postais, respetivamente. 
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de formação de contratos bem como dos preços dos contratos a celebrar. As suas virtualidades são 

exponencializadas quando a celebração de acordos-quadro é associada, como é frequente, à agrega-

ção dessa procura através da constituição de agrupamentos de entidades adjudicantes ou da cons-

tituição e funcionamento de centrais de compras, o que permite a obtenção de economias de escala, 

assim como, sobretudo no segundo caso, a melhoria e a profissionalização da gestão dos contratos 

públicos. 

 Existem diversas modalidades de acordos-quadro, que podem ser distinguidas em função 

do número de entidades adjudicantes e de operadores económicos que são parte do acordo-quadro, 

da liberdade de adesão ou vinculação das partes e do grau de densificação dos aspetos da execução 

dos contratos a celebrar ao seu abrigo estabelecidos no acordo- . 

Nestes termos: 

I. A entidade adjudicante do acordo-quadro pode ser [artigos 251.º e 39.º, n.º 1, al. b), 260.º, n.º 

1, e 261.º, n.º 1, al. c)] uma só, um agrupamento ou uma central de compras. 

Pese embora esta tendencial estabilidade das entidades adjudicantes, não se admitindo o recurso 

aos acordos-quadro por parte de entidades que não estejam nele identificadas, tal não prejudica 

que se admita a adesão de novas entidades adjudicantes, desde que o programa do proce-

dimento ou o convite relativos ao procedimento que deu origem à celebração do acordo-quadro 

tenha indicado tal possibilidade e tenha identificado, de forma suficiente, designadamente por 

recurso a categorias gerais ou delimitação geográfica, as entidades adjudicantes que poderiam 

 (artigo 257.º, n.º 4)  as já referidas entidades compradoras voluntárias. 

II. Quanto às entidades cocontratantes, os acordos-quadro podem ser celebrados com um único 

operador económico, designados - , ou com vários operadores eco-

nómicos, os -quadro múlt . 

Um dos aspetos identitários dos acordos-quadro é o seu caráter fechado, estando vedada durante 

a sua vigência a entrada de novos cocontratantes e, consequentemente, a celebração de contratos 

ao seu abrigo com novos operadores económicos (artigo 257.º, n.º 1). 

III. Quanto à vinculação das partes, os acordos-quadro podem ser vinculativos para as entidades 

adjudicantes e operadores económicos; vinculativos apenas para os operadores económicos que 

são parte no acordo-quadro (artigo 255.º, n.º 1); ou vinculativos apenas para a entidade adjudi-

cante (no caso de centrais de compras, as entidades vinculadas por lei ao sistema de centraliza-

ção de compras). 

Em regra, [s]alvo disposição em contrário constante do caderno de encargos relativo ao acordo-

quadro, as entidades adjudicantes não são obrigadas a celebrar contratos ao seu abrigo  (n.º 2 

do artigo 255.º). 

A este propósito, e conforme melhor veremos no ponto seguinte, o sistema nacional de compras 

públicas (SNCP) é integrado por entidades compradoras vinculadas (os serviços da administra-

ção direta do Estado e os institutos públicos) que, por conseguinte, estão sujeitas a adquirir obri-

gatoriamente os bens e serviços nas condições previstas na Portaria n.º 772/2008, de 6 de 

Agosto e que constem da lista anexa à Portaria n.º 420/2009, de 20 de Abril, revista pela Portaria 

n.º 103/2011, de 14 de Março, que tenham sido objeto de acordos-quadro (ou outros procedi-

.  
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I.e., judicantes qualificadas por lei como entidades compradoras 

vinculadas proceder à abertura de procedimentos de aquisição, bem como a renovações contra-

tuais que não sejam realizadas ao abrigo desses acordos-quadro e que tenham por objeto ou 

efeito a aquisiçã  62. 

Constituem exceções a essa obrigatoriedade a (i) previsão do artigo 5.º, n.º 4, do DL n.º 37/2007 

(que, recorde-se, criou a ANCP, EPE), que admite a adoção de procedimentos tendentes à con-

tratação direta de obras, de bens móveis e de serviços abrangidos pelas categorias definidas nos 

termos do n.º 3 com autorização prévia expressa do membro do Governo responsável pela área 

das finanças, precedida de proposta fundamentada da entidade compradora interessada, e a (ii) 

previsão do artigo 256.º-A do CCP, no caso de as entidades adjudicantes demonstrarem que, para 

uma dada aquisição ou locação de bens móveis ou aquisição de serviços, a utilização do acordo-

quadro levaria ao pagamento de um preço, por unidade de medida, pelo menos, 10% superior 

ao preço demonstrado pela entidade adjudicante para objeto com as mesmas características e 

nível de qualidade. 

Podem ainda aderir ao SNCP, na qualidade de entidades compradoras voluntárias, entidades da 

administração autónoma e do setor empresarial público, mediante a celebração de contratos de 

adesão com a ESPAP, I.P., caso em que a contratação através dos acordos-quadro será igual-

mente obrigatória, mas 

rido  (artigo 3.º da Portaria 

n.º 772/2008). Essa adesão, porém, só é possível se previamente prevista nas peças do procedi-

mento de adjudicação do acordo-quadro e devidamente identificadas as entidades que poderão 

aderir, ainda que por recurso a categorias gerais, desde que comportem a sua clara delimitação, 

em consonância com o já invocado n.º 4 do artigo 257.º do CCP. 

IV. Quanto ao grau de densificação do conteúdo, temos: 

 Acordos-quadro de conteúdo pré-determinado, designados por -  ou 

dos- , cujos cadernos de encargos definem e encerram63, de modo sufici-

ente e vinculativo, todos os aspetos da execução dos contratos a celebrar ao seu abrigo, ou 

seja, os termos e condições.  

Em resultado, a celebração destes contratos não carece de estar submetida a novos procedi-

mentos concorrenciais porque o acervo de direitos e obrigações contratuais daí emergente já 

está pré-determinado no contrato-quadro.  

As entidades adjudicantes podem celebrar tais acordos-quadro com uma ou com várias enti-

dades [al. a) do n.º 1 do artigo 252.º]. 

Nesta matéria Pedro Sanchéz64 assume uma voz dissonante relativamente à opção do legisla-

dor, propugnando ser dades adjudicantes ignorem 

a referência da alínea a) do n.º 1 do artigo 252.º à possibilidade de formar um acordo-quadro 

com «várias entidades» quando todos os aspectos da execução dos futuros contratos já este-

jam especificados. Essa hipótese deve ter-se por não escrita, porque, se a entidade adjudicante 

                                                      

62  Ana Gouveia Martins in op. cit., págs. 214 e 215.  
63  Palavras de Pedro Sanchéz in op. cit., pág. 781. 
64  In op. cit, págs. 784 e 785. 
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incorrer em tal prática, não encontrará um único critério relativo à atratividade da proposta 

que lhe permita selecionar eficientemente o adjudicatário de cada contrato . 

-quadro de n

cante, em respeito pela prossecução pelo interesse público, a selecionar um único co-contra-

tante. Essa será, de resto, a solução coerente com a circunstância de os procedimentos ao 

-quadro seguirem o regime do ajuste direto  que pressupõe o con-

vite a uma só entidade  e nunca o regime da consulta prévia , em obediência ao artigo 258.º, 

segundo o qual [d]eve adotar-se o ajuste direto para a formação de contratos a celebrar ao 

abrigo de acordos- . 

 E acordos-quadro de conteúdo incompleto, designados por -quadro em sentido res-

 ou - , cujos cadernos de encargos não contemplam total-

mente ou especificam completamente os aspetos da execução dos contratos a celebrar ao seu 

abrigo, ficando apenas blindados alguns aspetos de interesse público que a entidade adjudi-

cante considera inegociáveis e permitindo estabelecer a diferenciação entre as propostas mais 

ou menos competitivas para viabilizar a seleção de algumas delas para o acordo-quadro65.  

Nessa medida, tais aspetos terão necessariamente de ser completados e densificados no pro-

cedimento adjudicatório subsequente, dos contratos a celebrar ao seu abrigo. O que acarreta 

uma maior complexidade do procedimento final para a celebração de cada contrato, com 

propostas mais completas que, em geral, pressupõem a necessidade de elaboração de um 

modelo de avaliação de propostas (n.os 4 a 7 do artigo 259.º) 66. 

As entidades adjudicantes apenas podem celebrar esse tipo de acordos-quadro com várias 

entidades [al. b) do n.º 1 do artigo 252.º do CCP]. Dito de outro modo, não é admitida 

celebração de acordo-quadro com um só operador económico sem regulação de todos os as-
 67. 

Independentemente de estarmos perante -  ou -quadro in-

, uma coisa é certa: Da celebração de contratos ao abrigo de acordos-quadro não 

podem resultar alterações substan , em respeito 

pelo n.º 2 do artigo 257.º68 e como corolário do princípio da concorrência.  

Pois e, uma vez concluído o procedimento de formação do acordo-quadro, fosse lícito à enti-

dade adjudicante modificar as condições aplicáveis a todos ou a alguns dos contratos celebrados 

ao seu abrigo, tal equivaleria a defraudar  e a inutilizar  toda a concorrência que previamente 

se suscitou e a própria aplicação do critério de adjudicação previsto nas peças procedimentais. 

                                                      

65  Pedro Sanchéz in op. cit., pág. 781. 
66  Pedro Sanchéz in op. cit., pág. 781. 
67  Ana Gouveia Martins in op. cit., pág. 219.  
68  Salvo a exceção prevista no n.º 3 do mesmo artigo 257.º: Quando expressamente previsto no caderno de encargos 

relativo ao acordo-quadro, a entidade adjudicante pode atualizar as características dos bens ou dos serviços a adquirir 
ao abrigo do acordo-quadro, modificando-as ou substituindo-as por outras, desde que se mantenha o tipo de prestação 
e os objetivos das especificações fixadas no procedimento de formação do acordo-quadro e desde que tal se justifique 
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Existe, pois, uma prevalência jurídica das cláusulas do caderno de encargos do acordo-quadro 

em face das clausuladas do caderno de encargos do procedimento de formação de qualquer con-

trato ao seu abrigo. No caso de discrepância entre elas, estas últimas ter-se-ão por não escritas, 

impondo a aplicação substitutiva das primeiras, porque tal prevalência é imposta, não apenas 

pelo princípio da legalidade genericamente decorrente do artigo 266.º da Constituição e do n.º 1 

do artigo 1.º-A do CCP, mas também pelas regras específicas constantes do artigo 51.º e do n.º 2 
69. 

Em jeito de conclusão, dos acordos-quadro não emerge per se qualquer obrigação directa de 

aquisição ou prestação de bens, serviços ou obras para as partes envolvidas, constituindo apenas 

 ao abrigo do qual poderão ser celebrados contratos ao seu abrigo. Por 

outro lado, apresenta frequentemente um carácter incompleto, não fixando a quantidade de bens e 

serviços a contratar, o prazo da sua execução, o lugar da prestação, carecendo da determinação 
70.  

Não se reconduzem a um procedimento pré-contratual clássico típico nem ao conceito de contrato 

público clássico, tendo uma natureza híbrida71, estando, por um lado, de acordo com Ana Gouveia 

Martins, [a] celebração do acordo-quadro sujeita, numa clara equiparação ao regime dos con-

tratos públicos, aos procedimentos adjudicatórios típicos , mas é também um instrumento proce-

dimental especial mediante o qual se disciplina a celebração dos contratos subsequentes com os 

operadores económicos selecionados nas condições e termos fixados com maior ou menor grau de 

densificação no acordo-quadro. 

Simultaneamente, corporiza um verdadeiro e próprio contrato. A singularidade do acordo-quadro 

resulta de se tratar de um contrato preliminar da celebração de contratos públicos, pois não é 

exequível por si mesmo, mas antes antecede e prepara a celebração de futuros contratos públicos 

definitivos. Mas é um negócio jurídico bilateral que emerge do acordo e encontro de duas (ou mais) 

declarações contratuais contrapostas imputáveis a duas partes. O facto de o(s) comprador(es) pú-

blico(s) não se vincularem, por regra, à celebração dos contratos a celebrar ao abrigo do acordo-

quadro não obsta à sua natureza contratual. Trata-se de um verdadeiro contrato embora unilateral 

(ou não sinalagmático) em que apenas uma das partes, in casu, o(s) contratantes(s) do acordo-

quadro, se obriga(m) à futura e eventual celebração de contratos ao seu abrigo  72. 

Pedro Sanchéz segue o mesmo entendimento e acrescenta73 que [p]ode aqui falar-se de um contrato 

incompleto, com aditamento da definição de algumas das condições contratuais; mas a sua natureza 

é inquestionavelmente contratual, estabelecendo obrigações sinalagmáticas cujo incumprimento 

produzirá consequências jurídicas negativas para o contraente inadimplente. 

Contudo, esse contrato não tem por objeto a realização de prestações referentes a utilidades econó-

micas, mas sim a celebração de futuros contratos, promovendo o mero enquadramento do modo 

como eles serão negociados e celebrados. Daí a sua natureza de «quadro» - a sua natureza norma-

tiva  visto que tal acordo visa o ordenamento dos contratos celebrados ao seu abrigo. 

                                                      

69  Pedro Sanchéz in op. cit., pág. 796. 
70 Ana Gouveia Martins in op. cit., pág. 219. 
71  Vide Pedro Sanchéz in op. cit., pág. 776. 
72  In op. cit., págs. 219, 221 a 224.  
73  In op. cit., pág. 777. 
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Por isso se compreende que ele ainda deva ser considerado como instrumento procedimental espe-

referidos no n.º 1 do artigo 16.º porque ele não dá origem à formação de qualquer contrato público 

que titule diretamente a execução de prestações materiais que vão além da apresentação de novas 

declarações negociais para elaboração de um novo contrato. Também neste caso, o procedimento 

de formação de um acordo-quadro tem uma natureza pré-p . 

Por fim, voltando a Ana Gouveia Martins, salienta-se que o acordo-quadro está  a uma 

disciplina específica nas Diretivas comunitárias e no CCP, quer em termos de procedimentos (sub-

missão ao regime da contratação pública), quer em termos substantivos (v.g., prazo máximo de 

vigência, estabilidade das partes, limites à modificação). O seu conteúdo fixa, por um lado, as con-

dições e termos que deverão constar dos futuros contratos públicos a celebrar ao seu abrigo ou que 

delimitam a sua estipulação e, por outro, regula os procedimentos a adotar na adjudicação desses 

contratos, constituindo, nessa medida, um instrumento procedimental especial 74. 

1.5.2.2. As Centrais de Compras 

Para Pedro Sanchéz75, [a] agregação de compras públicas através de acordo-

instituídos autonomamente por uma ou mais entidades adjudicantes já permite atingir importantes 

patamares de maximização da eficiência na obtenção de condições contratuais atrativas. Mas é claro 

que o recurso a centrais de compras potencia a obtenção de economias de escala que não seriam 

. 

«para . 

Feito este ponto prévio, importa desde já notar que a al. g) do n.º 1 do artigo 5.º do CCP exclui da 

aplicação da sua Parte II os contratos celebrados entre entidades adjudicantes e centrais de compras 

públicas para a prestação de serviços de compras centralizadas no pressuposto de que os respetivos 

objetos abrangem prestações que não estão nem sejam suscetíveis de estar submetidas à con-

corrência de mercado, designadamente em razão da sua natureza ou das suas características, bem 

. 

Conforme se salientou antecedentemente, o n.º 3 do artigo 260.º do CCP determina que 

tuição, a estrutura orgânica e o funcionamento das centrais de compras regem-se por diploma pró-

, em virtude da complexidade e da autonomia da matéria, no caso, pelo já referido DL n.º 

200/2008, podendo ler-se no respetivo preâmbulo que: 

ão de propostas, a pedido 

e em representação das entidades adjudicantes, na locação ou aquisição de bens e serviços desti-

nados a entidades adjudicantes, bem como na celebração de acordos quadro . 

No que respeita à centralização de compras do Estado, está já implementado o sistema nacional 

de compras públicas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro, o qual assenta 

em dois principais núcleos orgânicos: a Agência Nacional de Compras Públicas, E. P. E., e as uni-

dades ministeriais de compras. 

                                                      

74 In op. cit., págs. 219, 221 a 224.  
75 In op. cit., pág. 805 e o considerando 69 da já invocada Diretiva 2014/24/UE. 
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Por conseguinte, no que toca ao Estado em especial, estabelece-se que as respectivas centrais de 

compras são as plasmadas no mencionado diploma, apenas podendo ser criadas outras em casos 

excepcionais, no âmbito de um sector específico e mediante autorização prévia do membro do 

Governo responsável pela área das finanças e do membro do Governo responsável pelo respectivo 

sector . 

O presente decreto-lei estabelece ainda o conteúdo dos actos constitutivos das centrais de com-

pras e, na esteira do previsto para o sistema nacional de compras públicas, os seus princípios 

orientadores, tais como a segregação das funções de contratação, de compras e de pagamentos, a 

utilização de ferramentas de compras electrónicas, a promoção da concorrência e a preferência 

pela aquisição de bens e serviços que promovam a protecção do ambiente. 

Por outro lado, é prevista a possibilidade de as entidades gestoras das centrais de compras come-

terem a gestão de algumas das suas actividades a terceiros, desde que estes ofereçam garantias 

de idoneidade, qualificação técnica e capacidade financeira. 

Deste modo, estabelece-se a base organizacional que permitirá uma gestão centralizada e racional 

das compras públicas, não só através da reiteração do modelo previsto no Decreto-Lei n.º 37/2007, 

de 19 de Fevereiro, em relação ao Estado, mas também através da definição das orientações ne-

cessárias à criação de centrais de compras no âmbito das Regiões Autónomas e das autarquias 

locais . 

Particularizando, preceitua o seu artigo 2.º, sob a epígrafe Natureza das centrais de compras, que: 

 Para efeitos do disposto no presente decreto-lei, consideram-se centrais de compras os siste-

mas de negociação e contratação centralizados, destinados à aquisição de um conjunto padro-

nizado de bens e serviços ou à execução de empreitadas de obras públicas, em benefício das 

entidades adjudicantes referidas nos n.os 1 e 2 do artigo 2.º do CCP. Ou seja, as centrais de 

compras não possuem personalidade jurídica. 

2. Podem assumir a função das centrais de compras quaisquer entidades, públicas ou privadas, 

ou serviços públicos ainda que desprovidos de personalidade jurídica . O mesmo é dizer que 

de central de compras 76. 

 3. Para os efeitos previstos no Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

18/2008, de 29 de Janeiro, as centrais de compras têm a natureza de entidade adjudicante . 

As centrais de compras devem orientar-se, no exercício das suas atividades, além do respeito pelas 

regras da contratação pública, pelos princípios enunciados no artigo 3.º, donde se destaca o da pro-

moção da concorrência [alínea e)]77. 

                                                      

76 Pedro Sanchéz in op. cit., pág. 807. 
77 São ainda aplicáveis os seguintes princípios: 

 Segregação das funções de contratação, de compras e de pagamentos; 
 b) Utilização de ferramentas de compras electrónicas com funcionalidades de catálogos electrónicos e de encomenda 

automatizada; 
c) Adopção de práticas aquisitivas por via electrónica baseadas na acção de negociadores e especialistas de elevada 

qualificação técnica, com vista à redução de custos; 
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Os atos constitutivos das centrais de compras devem regular, em respeito pelo artigo 4.º, (i) o âm-

bito objetivo (as atividades a desenvolver, o tipo ou tipos de contratos abrangidos e, se for o caso, a 

identificação do sector de atividade a que se destina) e o âmbito subjetivo (as entidades abrangidas) 

[n.º 1, als. a) e b)]; (ii) a natureza obrigatória ou facultativa do recurso à central de compras por parte 

das entidades abrangidas [n.º 1, al. c)], e (iii) os critérios de remuneração dos serviços prestados, 

designadamente nas relações contratuais com terceiros que não sejam entidades adjudicantes, 

tendo em conta indicadores de desempenho adequado, como o volume de compras ou a poupança 

gerada (n.º 2). 

A SPMS  SERVIÇOS PARTILHADOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, EPE 

Para o que ora releva, salientamos, por último, o artigo 10.º do DL n.º 200/2008, cujo n.º 1 conside-

rava como centrais de compras do sistema de saúde a unidade ministerial de compras assegurada 

pela Administração Central do Sistema de Saúde, I.P., criada pelo DL n.º 219/2007, de 29 de maio, 

e o agrupamento complementar de empresas Somos Compras, A.C.E.. 

Este artigo, entretanto, foi revogado pelo DL n.º 108/2011, de 17 de novembro, que transferiu atri-

buições da Administração Central do Sistema de Saúde, I.P., para a SPMS, EPE, e alterou a sua 

orgânica aprovada pelo DL n.º 19/2010, de 22 de março78. Nesse seguimento, a SPMS, EPE, passou 

a deter competências no domínio dos sistemas e tecnologias de informação e comunicação, ope-

rando em conformidade a reestruturação da Administração Central do Sistema de Saúde, I.P., e a 

ser responsável pelo desenvolvimento, manutenção e operação de vários sistemas integrados de 

informação de saúde. 

A par do diploma de constituição da SPMS, EPE, importa ter em referência:  

 A Portaria n.º 55/2013, de 7 de fevereiro, do Ministério da Saúde, que define as categorias de 

bens e serviços específicos da área da saúde cujos contratos públicos de aprovisionamento e 

procedimentos de aquisição são celebrados e conduzidos pela SPMS, EPE; 

 A Portaria n.º 87/2013, de 28 de fevereiro, dos Ministérios das Finanças e da Saúde, que define 

as categorias de bens e serviços cujos acordos quadro e procedimentos de aquisição são cele-

brados e conduzidos pela SPMS, EPE, na qualidade de unidade ministerial de compras, e  

 A Portaria n.º 227/2014, de 6 de novembro, do Ministério da Saúde, que define a atividade de 

compras centralizadas específicas da área da saúde que constituem atribuição da SPMS, EPE, 

alterada pela Portaria n.º 21/2015, de 4 de fevereiro. 

A SPMS, EPE, tem a natureza de pessoa coletiva de direito público de natureza empresarial, dotada 

de personalidade jurídica, autonomia administrativa e financeira e de património próprio, nos ter-

mos do regime jurídico do sector empresarial do Estado, estando sujeita à tutela dos membros do 

Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde, e rege-se pelo regime jurídico aplicável 

às entidades públicas empresariais, com as especificidades previstas no DL n.º 19/2010 e nos seus 

                                                      

d) Preferência pela aquisição dos bens e serviços que promovam a protecção do ambiente e outros interesses consti-
. 

78  Retificado pela Declaração de Retificação n.º 15/2010, de 20 de maio, alterado pelo referido DL n.º 108/2011, e pelos 
DL n.os 209/2015, de 25 de setembro, 32/2016, de 28 de junho, 69/2017, de 16 de junho, 38/2018, de 11 de junho, e 
75/2020, de 25 de setembro. 

https://dre.tretas.org/dre/306778/portaria-55-2013-de-7-de-fevereiro
https://dre.tretas.org/dre/307296/portaria-87-2013-de-28-de-fevereiro
https://dre.tretas.org/dre/data/2014/11/6/
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Estatutos, também aprovados por este diploma, e pelo respetivo regulamento interno (artigo 2.º do 

DL n.º 19/2010). 

Tem como atribuições, de acordo com o artigo 3.º: 

 a prestação de serviços partilhados específicos da área da saúde em matéria de compras e 

logística, financeiros e recursos humanos aos estabelecimentos e serviços do Serviço Nacional 

de Saúde (SNS), independentemente da sua natureza jurídica, bem como aos órgãos e serviços 

do Ministério da Saúde e a quaisquer outras entidades, quando executem atividades específicas 

da área da saúde (n.º 1). 

 2. No âmbito dos serviços partilhados de compras e logística, a SPMS, EPE., tem por missão cen-

tralizar, optimizar e racionalizar a aquisição de bens e serviços e disponibilizar serviços de lo-

gística, possuindo atribuições em matéria de estratégia de compras, procedimentos pré-contra-

tuais, contratação pública, logística interna, pagamentos e monitorização de desempenho . 

O artigo 4.º fixa o âmbito dos serviços da SPMS, EPE., donde destacamos o n.º 1, segundo o qual: 
79, a SMPS, E.P.E., beneficia do direito exclusivo de exercer a 

actividade de disponibilização dos serviços partilhados específicos da área da saúde em matéria de 

compras e logística, financeiros e recursos humanos aos estabelecimentos e serviços do SNS, inde-

pendentemente da sua natureza jurídica, bem como aos órgãos e serviços do Ministério da Saúde, 

nos casos em que estes recorram a uma solução de serviços partilhados para assegurar o exercício 

daquelas funções . 

O artigo 5.º permite a articulação com outras entidades, ressaltando do seu n.º 1 que: 

no presente decreto-lei não prejudica o regime do sistema nacional de compras públicas, constante 

do Decreto- . 

Foi já observado que o DL n.º 37/200780, que criou a ANCP, EPE, tinha por objeto, nos termos do 

artigo 1.º, n.º 2: 

 Conceber, definir, implementar, gerir e avaliar o sistema nacional de compras públicas, com 

vista à racionalização dos gastos do Estado, à desburocratização dos processos públicos de 

aprovisionamento, à simplificação e regulação do acesso e utilização de meios tecnológicos de 

suporte e à protecção do ambiente; 

 b) Assegurar, de forma centralizada, a aquisição ou a locação, em qualquer das suas modalidades, 

a afectação, a manutenção, a assistência, a reparação, o abate e a alienação dos veículos que 

compõem o . 

Sucede que os artigos 1.º, 2.º, 12.º, 13.º, os n.os 1 e 2 do artigo 14.º e o artigo 15.º e os estatutos 

anexos àquele diploma, foram revogados pelo DL n.º 117-A/2012, que aprovou a orgânica da ESPAP, 

I.P., e extinguiu a ANCP, EPE. 

                                                      

79  Que dispõe que, 3. Por despacho do membro do Governo responsável pela área da saúde, a utilização dos serviços 
partilhados disponibilizados pela SPMS, E.P.E., pode ser determinada, com carácter de generalidade, para a totalidade 

 
80 Alterado pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril, pelos DL n.os 117-A/2012, de 14 de junho, 25/2017, de 3 de março, pela 

Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e pelos DL n.os 53/2022, de 12 de agosto e 10/2023, de 8 de fevereiro. 
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Assim, e por força dos artigos 19.º, n.º 1, al. b), 21.º, n.os 1, al. c), e 2 e 3, e 22.º, deste diploma, a 

ESPAP, I.P., sucedeu na totalidade das atribuições e competências, bem como nos direitos e deveres 

e ou em todas as relações jurídicas contratuais da ANCP, EPE, e todas as referências, legais ou 

regulamentares, feitas à ANCP, EPE, devem ter-se por feitas à ESPAP, I.P.. 

O âmbito subjetivo definido no artigo 3.º, porém, teve poucas alterações:  

Assim, na redação inicial do DL n.º 37/2007, previa o n.º 3 que81: 

 O sistema nacional de compras públicas (SNCP), além da ANCP e das unidades ministeriais de 

compras (UMC), integra entidades compradoras vinculadas e entidades compradoras voluntá-

rias. 

 2. Integram o SNCP, na qualidade de entidades compradoras vinculadas, os serviços da adminis-

tração directa do Estado e os institutos públicos. 

 3. Podem integrar o SNCP, na qualidade de entidades compradoras voluntárias, entidades da ad-

ministração autónoma e do sector empresarial público, mediante a celebração de contrato de 

 (destaque nosso). 

 A adesão das entidades voluntárias ao SNCP faz-se mediante a celebração de contrato com a 

 

Com base nesta permissão, o então designado SESARAM, EPE, aderiu ao SNCP a 26 de maio de 

2009, integrando-se na lista das entidades compradoras voluntárias, conforme se atesta através de 

consulta do sítio na internet www.espap.gov.pt 82. 

1.5.2.3. Os contratos a celebrar ao abrigo de acordos-quadro múltiplos e completos 

Os contratos públicos de aprovisionamento que precederam os procedimentos adjudicatórios que 

culminaram com a celebração dos contratos auditados caraterizam-se por ser múltiplos, porque ce-

lebrados com vários operadores económicos, e completos, pois o seu conteúdo está pré-determi-

nado na medida em que os respetivos cadernos de encargos definem e encerram, de modo suficiente 

e vinculativo, todos os aspetos da execução dos contratos a celebrar ao seu abrigo, ou seja, os termos 

e condições. 

                                                      

81  Com a alteração do DL n.º 25/2017, de 3 de março, com início de vigência no dia seguinte e produção de efeitos 
reportados a 1 de janeiro de 2017, passou o artigo 3.º a dispor que: 

 O sistema nacional de compras públicas (SNCP), além da ANCP e das unidades ministeriais de compras (UMC), 
integra entidades compradoras vinculadas e entidades compradoras voluntárias. 

 2. Integram o SNCP, na qualidade de entidades compradoras vinculadas, os serviços da administração directa do 
Estado e os institutos públicos, com exceção das instituições de ensino superior públicas previstas na Lei n.º 
62/2007, de 10 de setembro, independentemente da sua natureza. 

 3. Podem integrar o SNCP, na qualidade de entidades compradoras voluntárias, entidades da administração autó-
noma, do setor empresarial público, as instituições de ensino superior públicas previstas na Lei n.º 62/2007, de 10 

. 

Na redação da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, com início de vigência a 1 de janeiro de 2019, o n.º 3 passou a 
prever que [p]odem integrar o SNCP, na qualidade de entidades compradoras voluntárias, os serviços e entidades 
públicas não referidos no número anterior, incluindo a Presidência da República, a Assembleia da República, a Procu-
radoria-Geral da República, os tribunais, as entidades administrativas independentes com funções de regulação, as 
entidades do setor público empresarial e as instituições de ensino superior públicas previstas na Lei n.º 62/2007, de 

. 
82  https://www.espap.gov.pt/Imagens/Documento.ashx?id=241, página 14. 

http://www.espap.gov.pt/
https://www.espap.gov.pt/Imagens/Documento.ashx?id=241
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Essa circunstância conduziu a que a celebração de tais contratos não fosse submetida a novos pro-

cedimentos concorrenciais porque o acervo de direitos e obrigações contratuais daí emergentes já 

estava pré-determinado nos acordos-quadro, nos precisos termos da al. a) do n.º 1 do artigo 252.º e 

no n.º 2 do artigo 258.º, ambos do CCP. 

Por outras palavras, os contratos auditados deveriam corresponder às condições contratuais esta-

belecidas nos acordos-quadro correspondentes, tornando desnecessária a elaboração de um ca-

derno de encargos. Assim, -quadro, o ad-

judicatário é selecionado de acordo com os critérios objetivos estabelecidos no caderno de encargos 

do acordo-quadro, não havendo  (artigo 258.º, n.º 2). 

Quais são, então, as técnicas de seleção do adjudicatário sem reabertura da concorrência para a 

celebração de contratos ao abrigo de acordos-quadro múltiplos em que estão suficientemente espe-

cificados todos os aspetos da execução dos contratos a celebrar ao seu abrigo, consabido que, tra-

tando-se de um acordo-quadro múltiplo e completo, na 1.ª fase  a celebração de acordo-quadro  

já foram devidamente avaliadas e hierarquizadas as diversas propostas? 

Com base na classificação obtida no contexto do acordo-quadro o método a seguir, 

válido na nossa ordem jurídica , é o método de classificação fixa (fixed ranking), também designado 

de método cascata (cascade method)83, e que foi o utilizado pelo SESARAM, EPERAM, no domínio 

das contratações apreciadas, salvo algumas particularidades, conforme veremos.  

Neste caso, segundo Ana Gouveia Martins84: 

é enviado o convite ao concorrente cuja proposta foi classificada em 1.º lugar e, caso este 

não tenha capacidade para realizar a prestação ou, no caso de se tratar de um sistema em que os 

operadores económicos não estão vinculados a celebrar o contrato ao abrigo do acordo-quadro, 

este não manifeste interesse nessa celebração, é chamado o concorrente cuja proposta foi clas-

sificada em 2.º lugar e assim por diante. 

Quando exista divisão em lotes, haverá várias propostas classificadas em 1.º lugar para cada 

lote, o que simplificará a aplicação do método de classificação fixa sem o risco associado de 

vincular um grupo diversificado de operadores económicos que são parte no acordo-quadro du-

rante a sua vigência sem que, na prática, tenham hipótese de lhes vir a ser adjudicado o contrato 

a celebrar ao seu abrigo porquanto será sempre selecionado aquele cuja proposta foi classificada 

judicante optar pela conjugação de lotes podem suscitar-se dificuldades de aplicação (v.g. 

quando o concorrente A tenha a melhor proposta no lote 1 mas não no lote 2), caso em que será 

indispensável regular por antecipação o critério de seleção do adjudicatário. Ainda quando não 

haja divisão em lotes, a interpelação do concorrente cuja proposta foi classificada em 2.º lugar 

pode justificar-se em situações em que o concorrente cuja proposta foi classificada em 1.º lugar 

está impossibilitado de celebrar e executar o contrato (v.g., por superveniente ocorrência de uma 

situação de impedimento ou ter deixado de apresentar as habilitações necessárias para a celebra-

ção do contrato, devendo tal estar previsto nas peças do procedimento do acordo-quadro) ou 

                                                      

83 Pese embora existam outros métodos, mas que estão vedados pela nossa lei. Nesse sentido, vide Ana Gouveia Martins 
in op. cit., págs. 233 a 236. 

84  In op. cit., págs. 233 a 236. 
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quando no acordo-quadro se fixou um valor ou volume a partir do qual aquele não se vinculou a 

prestar 85. 

para a celebração de contratos ao abrigo de 

acordos-quadro múltiplos completos é o ajuste direto, devendo fixar-se o método de selecção do 

adjudicatário a convidar no caderno de encargos do acordo-  

1.6. Audição prévia dos responsáveis 

Dando cumprimento ao princípio do contraditório consagrado no artigo 13.º da LOPTC procedeu-

se à audição86: (i) dos membros do Conselho de Administração do SESARAM, EPE, entre janeiro de 

2017 e novembro de 2019, Maria Tomásia Figueira Alves, Sandra Fabrícia Tavares Teixeira, Pedro 

Miguel Abreu dos Santos Gouveia; (ii) dos membros do Conselho de Administração do SESARAM, 

EPERAM, entre dezembro de 2019 e abril de 2021, Maria Rafaela Rodrigues Fernandes87, Filipa Ru-

bina Ferreira de Freitas, Luís Miguel Pinto Correia Velosa de Freitas, Cátia Maria Sousa Ferreira Cas-

tanha e Filipa Micaela Pina de Jesus Catanho Fernandes Rodrigues; (iii) da ex-Coordenadora do Nú-

cleo de aprovisionamento, Cristina Mafalda de Ponte e Lume Abreu; e (iv) da então Diretora do 

Departamento de aprovisionamento e assuntos jurídicos, Maria de Lurdes Ferreira Xavier Beirão, 

relativamente ao teor do relato da auditoria. 

No prazo concedido para o efeito todos apresentaram alegações88: (i) em documento conjunto os 

anteriores membros do Conselho de Administração do SESARAM, EPE, Maria Tomásia Figueira Al-

ves, Sandra Fabrícia Tavares Teixeira e Pedro Miguel Abreu dos Santos Gouveia; (ii) de modo indivi-

dual com distinto conteúdo, a Vice-Presidente do Conselho de Administração, Filipa Rubina Ferreira 

de Freitas, e a ex-Coordenadora do Núcleo de aprovisionamento, Cristina Mafalda de Ponte e Lume 

Abreu; (iii) de modo individual, mas com conteúdo idêntico, Pedro Miguel Abreu dos Santos Gou-

veia, Maria Rafaela Rodrigues Fernandes, Luís Miguel Pinto Correia Velosa de Freitas, Cátia Maria 

Sousa Ferreira Castanha, Filipa Micaela Pina de Jesus Catanho Fernandes Rodrigues, e Maria de 

Lurdes Ferreira Xavier Beirão. 

As alegações foram apreciadas e tidas em consideração na formulação do presente Relatório, desig-

nadamente através da sua inserção no ponto correspondente (vd. o ponto 2.3), em função da sua 

pertinência. 

Dando expressão plena ao princípio do contraditório como especialmente regulado em todo o artigo 

13.º da LOPTC, as respostas encontram-se integralmente reproduzidas no Volume II. 

É ainda importante sublinhar que a identificação de infrações financeiras e de seus agentes num 

relatório de auditoria ou de verificação de contas representa uma mera indiciação de culpabilidade 

                                                      

85 Um outro método que é passível de encontrar respaldo no CCP é o método de classificação dinâmica (dynamic ran-
king), segundo Ana Gouveia Martins, explanada no seu artigo que tem vindo a ser citado, a págs. 234 a 236. 

86 Cf. os ofícios com os registos de saída n.os 2826/2023 a 2834/2023, todos de 17 de julho, 2977/2023, de 21 de julho, e 
3962, de 6 de outubro (a fls. 178 a 204, 209 a 211 e 359 a 361 do volume I da Pasta do Processo de Auditoria  PPA). 

87  Tendo o respetivo mandato caducado a 16 de outubro de 2023, por força da Resolução do Conselho do Governo 
Regional n.º 1112/2023, de 19 de outubro, que nomeou Herberto Rúben Câmara Teixeira de Jesus, na qualidade de 
Presidente do Conselho de Administração do SESARAM, EPERAM, com efeitos reportados ao dia 17 desse mês. 

88 Cf. os documentos com os registos de entrada n.os 2120/2023, de 1 de agosto, 2147/2023, de 2 de agosto, 2152/2023, 
de 3 de agosto, 2191/2023 a 2194/2023, todos de 8 de agosto, 2258/2023, de 17 de agosto, e 2809/2023, de 26 de 
outubro (a fls. 212 a 293 e 362 a 391 do volume I da PPA). 
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daqueles agentes no quadro completo (1.º) da LOPTC (nomeadamente, de todo o artigo 13.º) e (2.º) 

de uma concomitante tutela judiciária pelo órgão de soberania  (cf. o artigo 

214.º n.º 1 e n.º 4 da Constituição da República Portuguesa conjugado com todo o artigo 13.º da 

LOPTC). Essa indiciação de culpabilidade ou responsabilidade subjetiva é relevante apenas para os 

efeitos (posteriores à mesma) (i) de relevação imediata da indiciada responsabilidade subjetiva, ou 

(ii) de pagamento voluntário de uma multa pelo mínimo legal, ou (iii) de julgamento em processo 

autónomo dessa responsabilidade financeira indiciada no relatório. Pode, também, não haver con-

sequência jurídica, pelo facto de o Ministério Público depois não interpor ação para efetivação da 

responsabilidade financeira indiciada e não relevada. 

2. ANÁLISE JURÍDICO-FINANCEIRA 

De entre as aquisições adjudicadas ao abrigo de contratos públicos de aprovisionamento cujos con-

tratos não foram remetidos para fiscalização prévia por força da lei, entre 1 de julho de 2017 e 30 de 

abril de 2021 ( , 

foram selecionados para verificação os seis contratos seguidamente identificados que perfazem um 

total de 7 795 em IVA), e representam 35,5% do total. 

Quadro 2. Amostra selecionada das aquisições efetuadas pelo SESARAM, EPERAM, ao abrigo de  

Contratos Públicos de Aprovisionamento  2017 a 2021 

PROCEDIMENTO N.º OBJETO ENTIDADE COCONTRATANTE 
PREÇO CONTRATUAL 
(EM EUROS E S/IVA) 

BEAD 2018/0001 
Imunomoduladores (Exclusivos) 2018 
(Catálogo Roche  1.º Semestre) 

Roche Farmacêutica Química, Lda. 1 092 824,48 

BEAD 2019/0005 
Imunomoduladores (Exclusivos) 2019 
(Catálogo Roche  1.º Semestre) 

Roche Farmacêutica Química, Lda. 1 215 311,26 

BEAD 2019/0160 
Imunomoduladores (Exclusivos) 2019 
(Catálogo Roche  2.º Semestre) 

Roche Farmacêutica Química, Lda. 1 308 325,50 

BEAD 2020/0023 
Imunomoduladores (Exclusivos) 2020 
(Catálogo Roche  1.º Semestre) 

Roche Farmacêutica Química, Lda. 1 477 172,80 

BEAD 2021/0070 
Antivíricos 2021 (Catálogo GILEAD  
1.º Semestre) 

Gilead Sciences, Lda. 988 844,94 

BEAD 2021/0087 
Imunomoduladores (Exclusivos) 2021 
(Catálogo Roche  1.º Semestre) 

Roche Farmacêutica Química, Lda. 1 712 609,01 

TOTAL 7 795 087,99 

2.1. Factualidade relativa aos procedimentos de formação dos contratos 

A. Procedimento n.º BEAD 2018/0001  Aquisição de Imunomoduladores (Exclusivos) 2018 (Catálogo 

Roche  1.º Semestre) 

O procedimento de aquisição à empresa Roche Farmacêutica Química, Lda., ao abrigo de Acordo-

Quadro (artigo 259.º), de imunomoduladores (exclusivos) para o 1.º semestre de 2018, foi proposto 

pela Diretora dos serviços farmacêuticos ao Conselho de Administração do SESARAM, EPE, a 23 de 

junho de 2017, no pedido de compra n.º 46756, com o preço base de 1 093 

lotes, tendo juntado, para o efeito, o mapa de evolução de consumos e a impressão de consulta no 

catálogo online da SPMS, EPE. No mesmo ensejo, propôs aquela responsável a adoção do critério 

de adjudicação do mais baixo preço e a constituição do júri. 
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A 4 de julho foi emitida, pelo Coordenador do Núcleo de gestão financeira, uma declaração de cabi-

mento para os encargos do ano, os quais tinham enquadramento na classificação económica 

D.02.01.09 Produtos químicos e farmacêuticos, do orçamento do então designado SESARAM, EPE. 

Em acordo, a Presidente do Conselho de Administração remeteu, no dia 6, um ofício ao Secretário 

Regional da Saúde, com o n.º 1713635, onde solicitava, nos termos dos artigos 33.º e 30.º, n.º 1, do 

DLR n.º 42-A/2016/M89: 

 A autorização da despesa e, consequentemente, da abertura do procedimento, em conformi-

dade com o estatuído na al. c) do artigo 28.º do mesmo DLR90; 

 A aprovação das peças do procedimento que seguiram em anexo, em respeito pelo n.º 2 do 

artigo 40.º do CCP91; 

 A autorização da nomeação do júri, prevista no artigo 67.º, n.º 292, com delegação da compe-

tência para prestar esclarecimentos e para pronunciar-se sobre erros e omissões (artigos 50.º, 

n.º 2 e 61.º, n.º 5), ao abrigo do artigo 109.º93, em articulação com o n.º 2 do artigo 69.º, todos 

do CCP, e 

 A delegação no Conselho de Administração do SESARAM, EPE, a coberto do artigo 109.º, n.º 1, 

do CCP, da competência para retificar erros e omissões das peças do procedimento, para pror-

rogar o prazo para a apresentação de propostas e das demais competências atribuídas pelo 

CCP ao órgão competente para a decisão de contratar (artigos 50.º, n.º 394 e 64.º, n.º 495, do 

CCP). 

Posto o que a Secretaria Regional da Saúde dirigiu o ofício n.º 2260, de 25 de julho, à Secretaria 

Regional das Finanças e da Administração Pública96 a requerer, por força dos invocados artigos 33.º 

e 30.º, n.º 1, do DLR n.º 42-A/2016/M, autorização prévia para assunção do compromisso emergente 

                                                      

89  Que aprovou o Orçamento da RAM para 2017.  

Normas que, no âmbito dos mercados públicos, condicionavam, respetivamente, 
parte das entidades públicas, incluindo as integradas no universo das administrações públicas em contas nacionais, 

, e 
anuais, independentemente da sua forma jurídica, incluindo novos projetos de investimento ou a sua reprogramação, 
contratos de locação, acordos de cooperação técnica e financeira e parcerias público- , à autorização prévia 
do membro do Governo Regional responsável pela área das finanças. 

90 Que conferia aos secretários regionais competência para autorizar despesas no âmbito de procedimentos de contra-
tação pública até 3.750.000  procedimento de 
formação de qualquer contrato  se iniciasse devia , cabendo 
ao órgão competente para autorizar a despesa inerente ao contrato a celebrar, podendo essa decisão estar implícita 

nesta última . 
91  Segundo o qual . 
92  Que preceitua que s titulares do órgão competente para a decisão de contratar podem ser designados membros 

. 
93  O qual, no seu n.º 1, reza que 

decisão de contratar podem ser delegadas, sem prejuízo do disposto na parte fina , que atribui 
 o exercício da 

.  
94  Que permite ao 

. 
95 Que atribui 

. 
96 A quem estavam cometidas as atribuições referentes ao setor das finanças, nos termos do artigo 4.º, n.º 1, al. g), do 

DRR n.º 2/2015/M, que aprovou a organização e funcionamento do XII Governo Regional da Madeira. 

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/2-2015-67191204
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da abertura do procedimento de contratação vertente  remetendo, com esse fim, as corresponden-

tes portarias de repartição de encargos e declaração de compromissos para inscrição de encargos 

em anos económicos futuros. Tal autorização foi concedida pelo Secretário Regional das Finanças e 

da Administração Pública no dia 9 de agosto seguinte, e notificada pelo ofício n.º 1636 deste depar-

tamento regional, de 11 de agosto. 

Dando cumprimento ao autorizado, a Roche Farmacêutica Química, Lda.  a única empresa cocon-

tratante do contrato público de aprovisionamento em presença  foi notificada pelo SESARAM, EPE, 

no dia 18 de agosto de 2017, através da plataforma acinGov, do convite para apresentar proposta 

até ao dia 30 do mesmo mês, convite que estipulava, entre outros aspetos:  

 Que era ontrato Público de Aprovisionamento dos Serviços Parti-

lhados do Ministério da Saúde, E.P.E., ao qual foi conferido o n.º CPA2015006  Medicamentos 

do foro oncológico -   em vigor à data97  -se, em 

estivesse 

 (ponto 3.4). 

Do aludido caderno de encargos compete destacar a Cláusula 17.ª Disposições gerais, integrada 

no Capítulo II Dos procedimentos e contratos celebrados ao abrigo do acordo quadro, que dis-

punha, em termos que foram observados pelo SESARAM, EPE, que: 

 Ao procedimento lançado ao abrigo do acordo quadro é aplicável o disposto no artigo 259.º 

do CCP, devendo as entidades adquirentes enviar convite aos cocontratantes do lote do 

acordo quadro ao abrigo do qual será lançado o procedimento através  de plataforma.98.  

1. Nos procedimentos para a celebração dos contratos de fornecimento referidos no número 

anterior, o critério de a 99. 

12. Os contratos que sejam celebrados ao abrigo do acordo quadro podem produzir efeitos 

 

Porque o artigo 259.º regulou o procedimento lançado pelo SESARAM, EPE, importa aqui trans-

crever aquele que se entende ser o seu conteúdo pertinente na redação à data vigente, e que foi 

igualmente cumprido: 

 Para a formação de contratos a celebrar ao abrigo de acordos quadro celebrados na moda-

lidade prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 252.º, a entidade adjudicante deve dirigir aos 

                                                      

97  Pois de acordo com a Cláusula 3.ª, n.os 1 e 2, relativa ao prazo de vigência: 

 O acordo quadro tem a duração de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, e considera-se automa-
ticamente prorrogada a vigência do mesmo por períodos sucessivos de 6 (seis) meses, sem prejuízo das obriga-
ções acessórias que devam perdurar para além da cessação do mesmo.  

2. .  
98  Em concreto, a plataforma Compras na Saúde, disponível em www.comprasnasaude.pt  

Sobre este aspeto o SESARAM, EPERAM, esclareceu, a 13 de junho de 2023, através do ofício com a ref.ª S.23002928, 
do dia anterior, que essa plataforma nunca foi utilizada porque o SESARAM, EPERAM é uma entidade aderente 
voluntária, dado que integra o Serviço Regional de Saúde. Acresce que essa plataforma é da VORTAL e o SESARAM, 
EPERAM, na sequência dos sucessivos procedimentos de contratação dinamizados nos termos legais, tem contrato 
com a ACINGOV . 

99 Prevendo a Cláusula 18.ª, n.º 2, sobre o critério de desempate, que, [e]m caso de empate  seria adjudicada a proposta 
selecionada na sequência de sorteio a desenrolar presencialmente com os interessados, do qual  seria lavrada ata, a 
qual  seria assinada por todos os presentes . 

http://www.comprasnasaude.pt/
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co-contratantes do acordo quadro que reúnam as condições necessárias para a execução 

das prestações objecto desses contratos um convite à apresentação de propostas circuns-
100, no caso: 

 Aos aspectos da execução do contrato a celebrar submetidos à concorrência pelo ca-

derno de encargos do acordo quadro para os efeitos do procedimento de formação do 

contrato a celebrar ao seu abrigo. 

2. O convite deve indicar o prazo e o modo de apresentação das propostas, bem como os 

termos ou os aspectos referidos no número anterior e, ainda, o modelo de avaliação das 

propostas com base nos factores e eventuais subfactores que densificaram o critério de ad-

judicação previamente previsto no programa do procedimento de formação do acordo qua-

dro. 

3. Ao procedimento previsto no presente artigo é aplicável, com as necessárias adaptações, o 

. 

 O convite estipulava ainda que poderiam 

ções  (ponto 3.2); 

 Que resultaram 

de vigência do contrato, podendo, por conseguinte, em sede de execução do mesmo, serem 

 

(ponto 3.3); 

 Que  do era , sendo 

o fornecimento executado essidades e mediante requisi-

 (pontos 6. e 7.2), e  

 Que, 

assumiria deveria a uma cau-

ção no valor de 2% do montante total do preço contratual (inclui as renovações se houver), sem 

(ponto 13.1), a qual poderia 

por qualquer dos meios indicados no artigo 90.º n.º 2 do CCP, fosse 

deveria Anexo III ao pre-

 (ponto 13.4). 

A proposta apresentada pela Roche Farmacêutica Química, Lda., no dia 30 de agosto, levou à for-

mulação de um pedido de revisão de compra em virtude do necessário acerto das quantidades a 

adquirir face às embalagens apresentadas para o lote 5, tendo aquelas passado de 45 ampolas para 

44 e o valor estimado da aquisição decrescido dos 1.093. .092.

(s/IVA), o que ficou assente no relatório preliminar de 12 de setembro, onde também foi proposta 

pelo júri apontado para a condução do procedimento a adjudicação do único concorrente e, conse-

quentemente, a dispensa de audiência prévia, ao abrigo do artigo 124.º, n.º 1, al. f), do CCP.  

O Núcleo de aprovisionamento, com parecer do Gabinete técnico-jurídico de [p]rocedimento em 

conformidade  de 13 de novembro de 2017, solicitou  ao Conselho de Administração do SESARAM, 

                                                      

100  Que se apurou ter sido apenas a Roche Farmacêutica Química, Lda.. 
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EPE101, os termos do n.º 3 do artigo 259.º conjugado com n.º 4 do artigo 148.º do Código dos 

Contratos Públicos102, e do artigo 76.º do CCP103 conjugado com o artigo 13.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 12/2012/M de 2 de julho104 e com a alínea b) do artigo 28.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 42- 105, 

em apreço 

1.092. , acrescido de IVA, nos termos do mapa de adjudicação em anexo, que se tem por 

reproduzido, com o cabimento N.º CAB17.03523. 

Para o efeito, de acordo com o consignado no n.º 3 do artigo 148.º do CCP106, juntamos o relatório 

preliminar para aprovação e os demais documentos que compõem o .  

A 21 de novembro a Presidente do Conselho de Administração enviou um ofício ao Secretário Regi-

onal da Saúde, com o n.º 1721324, em respeito pelo disposto na supra referida al. b) do artigo 28.º 

do DLR n.º 42-A/2016, conjugada com o n.º 1 do artigo 76.º do CCP, onde requeria 

 concernente à 

presente aquisição  tendo apensado, para o efeito, o mapa de adjudicação e a declaração de cabi-

mento  e a aprovação do relatório preliminar e a dispensa de audiência prévia. 

A Presidente do Conselho de Administração ainda requereu, nos termos do ponto 29 da secção III 

da Circular n.º 1/ORÇ/2017, que o Vice-Presidente do Governo107 fosse informado de que o valor a 

adjudicar era inferior ao autorizado aquando da abertura do presente procedimento de contratação, 

aditando portaria de repartição de encargos ajustada a esse novo valor e o comprovativo de atuali-

zação de registo dos compromissos e cálculo dos fundos disponíveis, o que aconteceu através do 

ofício n.º 3791, de 5 de dezembro da Secretaria Regional da Saúde, tendo o respetivo Secretário 

tomado conhecimento, via ofício com o n.º 1079, de 20 de dezembro, de que o Vice-Presidente do 

Governo assinou a referida portaria de repartição de encargos.  

Subsequentemente, o Secretário Regional da Saúde lavrou as suas decisões de autorização da des-

pesa e de adjudicação no ofício n.º 1721324 da Presidente do Conselho de Administração acima 

identificado, com data de 2 de janeiro de 2018, decisões que foram notificadas à Roche Farmacêutica 

                                                      

101 Sem data, assinatura ou identificação do seu autor. 
102 Que confere ao órgão competente para a decisão de contratar a decisão 

contidas no relatório fina  
103  Que, sobre o dever de adjudicação, determina que: 

 Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 79.º, o órgão competente para a decisão de contratar deve tomar a 
decisão de adjudicação e notificá-la aos concorrentes até ao termo do prazo da obrigação de manutenção das 
propostas. 

2. Por motivo devidamente justificado, a decisão de adjudicação pode ser tomada e notificada aos concorrentes após 
o termo do prazo referido no número anterior, sem prejuízo do direito de recusa da adjudicação pelo concorrente 
cuja proposta foi a escolhida. 

3. Quando a decisão de adjudicação seja tomada e notificada aos concorrentes após o termo do prazo referido no n.º 
1, a entidade adjudicante deve indemnizar o concorrente que recuse a adjudicação pelos encargos em que com-

 

104  Relativo às competências do Conselho de Administração do SESARAM, EPE, onde se enquadra, na al. p) do n.º 1, a 
autorização da realização e do pagamento das correspondentes despesas. 

105  Referência que deve ter sido feita por lapso, pois está aqui em causa a antes citada al. c). 
106  Que determina que 

é enviado . 
107 Uma vez que, ao abrigo do artigo 3.º, n.º 1, al. b), do DRR n.º 13/2017/M, que, aprovou a nova organização e funcio-

namento do XII Governo Regional da Madeira, foram cometidas à Vice-Presidência do Governo as atribuições referen-
tes ao setor das finanças. 
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Química, Lda., através da plataforma acinGov, no imediato dia 17, tendo-se também aí exigido a 

apresentação dos documentos de habilitação e a prestação de caução, exigências a que foi dado 

cumprimento a 19 de janeiro e a 1 de fevereiro, respetivamente. 

A análise da garantia bancária prestada a título de caução pela entidade adjudicatária permitiu apurar 

que a mesma não respeitava o modelo constante do Anexo III ao convite, impondo, em particular, 

um prazo de validade  31 de dezembro de 2018 , hipótese que não se encontrava contemplada 

naquele modelo. 

Mas bem andou o parecer emitido a 5 de fevereiro de 2018, a solicitação do Núcleo de aprovisiona-

mento do dia 1 anterior, no sentido de que stante a garantia bancária conter prazo de vi-

gência, o mesmo prolonga-se 

, pois  do era 

, sendo o fornecimento executado 

 (pontos 6. e 7.2 do convite). 

Em reforço dessa ideia, o SESARAM, EPERAM, contextualizou esta situação108, não só na fun-

ção da caução, como também no quadro financeiro à data existente e recorrente, em que as entida-

des bancárias se recusavam a emitir garantias bancárias sem qualquer data de validade. 

Assim, em primeiro lugar importa destacar que, em conformidade com o n.º 1, do artigo 88.º do 

CCP, a caução destina-se a garantir a celebração do contrato, bem como o exacto e pontual cumpri-

mento de todas as obrigações legais e contratuais que o adjudicatário assume com essa celebração. 

Em geral, do teor da caução em apreço, resulta que esta função estava cabalmente garantida, pois 

era irrevogável, incondicional e à primeira solicitação. 

Ademais, nos termos do ponto 6. do oficio convite «O contrato objeto deste procedimento é válido 

pelo período de 6 (seis) meses.», sendo que a adjudicação data de 2 de janeiro de 2018 e a primeira 

nota de encomenda foi emitida no dia 19 de fevereiro desse mesmo ano. Assim, também em termos 

temporais consideramos que a função da caução estava plenamente salvaguardada, dado que a res-

pectiva validade se prolongava alguns meses para além do termo previsto do contrato. 

Atento o exposto, encontravam-se garantidos os direitos do SESARAM, EPERAM, pelo que a referida 

caução foi aceite . 

B. Procedimento n.º BEAD 2019/0005  Aquisição de Imunomoduladores (Exclusivos) 2019 (Catálogo 

Roche  1.º Semestre) 

O procedimento de aquisição à empresa Roche Farmacêutica Química, Lda., ao abrigo de Acordo-

Quadro (artigo 259.º do CCP), de imunomoduladores (exclusivos) para o 1.º semestre de 2019, foi 

proposto pela Diretora dos serviços farmacêuticos ao Conselho de Administração do SESARAM, 

EPE, a 9 de julho de 2018, no pedido de compra n.º 51512, com o preço base de 1 216 

(s/IVA) para 15 lotes, tendo juntado, para o efeito, o mapa de evolução de consumos e a impressão 

de consulta no catálogo online da SPMS, EPE. No mesmo ensejo foi proposto o critério de adjudi-

cação do mais baixo preço e a constituição do júri.  

                                                      

108  No ofício com a ref.ª S.23002043, de 21 de abril passado, em resposta ao nosso ofício n.º 1302/2023, de 28 de março, 
elaborado na sequência da Informação n.º 14/23-DAT-UAT 1, de 27 de março. 
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A consulta da impressão do catálogo online da SPMS, EPE, revela, porém, que foi selecionada mais 

uma entidade no âmbito do contrato público de aprovisionamento em referência, nomeadamente a 

Pharmakern Portugal, Produtos Farmacêuticos  Sociedade Unipessoal, Lda., que oferecia preços 

mais baixos para os lotes 6 e 8109.  

A opção de não convidar essa empresa a apresentar proposta para os identificados lotes foi funda-

mentada na necessidade de assegurar a continuidade terapêutica dos doentes em curso , 

estando suportada por um Parecer Cientificamente Fundamentado  Despacho n.º 1571-B/2016  

Agregação centralizada, que conclui nesse sentido para ambos os medicamentos em causa. Isto 

porque, de acordo com a orientação n.º 6, de maio de 2018, da Comissão Nacional de Farmácia e 

Terapêutica, a decisão de 

biossim  deverá ser 

.  

A 19 de julho foi emitida, pelo Coordenador do Núcleo de gestão financeira, uma declaração de 

cabimento para os encargos do ano, os quais tinham enquadramento na classificação económica 

D.02.01.09 Produtos químicos e farmacêuticos, do orçamento do SESARAM, EPE. 

Em acordo, a Presidente do Conselho de Administração remeteu, no dia 23, um ofício ao Secretário 

Regional da Saúde com o n.º 1809343, onde solicitava, em harmonia com o disposto nos artigos 

30.º e 27.º, n.º 1, do DLR n.º 2/2018/M110, autorização prévia para assunção do compromisso pluri-

anual emergente da abertura do procedimento de contratação em causa, anexando, com esse fim, 

as correspondentes declaração de cabimento e portaria de repartição de encargos. 

Posto o que a Secretaria Regional da Saúde dirigiu o ofício n.º 2524, de 1 de agosto, à Vice-Presidên-

cia do Governo a requerer a supra referida autorização prévia, exatamente nos mesmos termos, a 

qual foi concedida pelo Vice-Presidente no dia 29 seguinte, e notificada pelo ofício n.º 3708 deste 

departamento regional, de 30 de agosto. 

Em informação outorgada pela Coordenadora do Núcleo de aprovisionamento e pela substituta legal 

da Diretora do Departamento de aprovisionamento e assuntos jurídicos a 19 de setembro de 2018, 

foi solicitado ao Conselho de Administração, nos termos do artigo 36.º do CCP111 conjugado com o 

artigo 13.º dos estatutos do SESARAM, EPE, vertido no DLR n.º 12/2012/M, na redação em vigor, 

autorização para contratar a aquisição dos bens constantes do pedido de compra n.º 51512, ao 

abrigo da competência própria prevista no n.º 2 do artigo 25.º do DLR n.º 2/2018/M112. 

Concomitantemente foi solicitada: 

                                                      

109  Ou seja, esta empresa ficou melhor classificada nestes lotes do que a Roche Farmacêutica Química, Lda., no contexto 
do contrato público de aprovisionamento ao abrigo do qual o procedimento em apreço foi lançado. 

110  Que aprovou o Orçamento da RAM para 2018. 

Normas que, no âmbito dos mercados públicos, apenas permitiam ao SESARAM, EPE, assumir compromissos com 
dispensa da autorização prévia do membro do Governo Regional responsável pela área das finanças até ao valor de 
500 mil euros, o mesmo sucedendo com ção de compromissos plurianuais, independentemente da sua 
forma jurídica, incluindo novos projetos de investimento ou a sua reprogramação, contratos de locação, acordos de 
cooperação técnica e financeira e parcerias público-privadas . 

111  Sobre a decisão de contratar e decisão de autorização da despesa que dão início ao procedimento. 
112 Que dispensava as empresas públicas integradas nas administrações públicas em contas nacionais de solicitarem 

autorização para a realização das suas despesas no âmbito de procedimentos de contratação pública às entidades 
elencadas no seu n.º 1. 
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 A aprovação das peças do procedimento em anexo, em respeito pelo n.º 2 do artigo 40.º do 

CCP. 

 A aprovação da composição do júri proposta, prevista no artigo 67.º, n.º 2, com delegação da 

competência para prestar esclarecimentos (artigos 50.º, n.º 2, e 69.º, n.º 2, do CCP), e  

 A aprovação do gestor do contrato (artigo 290.º-A, do CCP113). 

Autorizações que foram concedidas por deliberação do Conselho de Administração do SESARAM, 

EPE, do dia 20 de setembro de 2018. 

Dando cumprimento ao autorizado, a Roche Farmacêutica Química, Lda., foi notificada pelo SESA-

RAM, EPE, no dia 21 de setembro de 2018, através da plataforma acinGov, do convite para apresentar 

proposta até ao dia 3 de outubro, convite que estipulava, entre outros aspetos: 

 Que era efetuado ao abrigo do Contrato Público de Aprovisionamento dos Serviços Parti-

lhados do Ministério da Saúde, E.P.E., ao qual foi conferido o n.º CPA2017006  Medicamentos 

do Foro Oncológico e Imunomoduladores com as necessárias adaptações   em vigor à 

data114  aplicando-se, em tudo o que não  estivesse especialmente regulado, as disposições 

 (ponto 

3.2115). 

Do aludido caderno de encargos compete destacar a Cláusula 17.ª Disposições gerais, integrada 

no Capítulo II Dos procedimentos e contratos celebrados ao abrigo do Acordo Quadro, que 

dispunha, em termos que foram respeitados pelo SESARAM, EPE, que: 

 Ao procedimento lançado ao abrigo do Acordo Quadro é aplicável o disposto no artigo 

259.º do CCP, devendo as entidades adquirentes enviar convite aos cocontratantes do lote 

do Acordo Quadro ao abrigo do qual será lançado o procedimento .  

                                                      

113  Figura assim introduzida pelo DL n.º 111-B/2017 (tendo a redação sido posteriormente modificada pela Lei n.º 
30/2021, de 21 de maio): 

1. O contraente público deve designar um gestor do contrato, com a função de acompanhar permanentemente a 
execução deste.  

2. Quando se trate de contratos com especiais características de complexidade técnica ou financeira ou de duração 
superior a três anos, e sem prejuízo das funções que sejam definidas por cada contraente público, o gestor deve 
elaborar indicadores de execução quantitativos e qualitativos adequados a cada tipo de contrato, que permitam, 
entre outros aspetos, medir os níveis de desempenho do cocontratante, a execução financeira, técnica e material 
do contrato. 

3. Caso o gestor detete desvios, defeitos ou outras anomalias na execução do contrato, deve comunicá-los de imediato 
ao órgão competente, propondo em relatório fundamentado as medidas corretivas que, em cada caso, se revelem 
adequadas. 

4. Ao gestor do contrato podem ser delegados poderes para a adoção das medidas a que se refere o número anterior, 
 

114 Pois de acordo com a Cláusula 3.ª, n.os 1 e 2, relativa ao prazo de vigência: 

 O Acordo Quadro tem a duração de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, e considera‐se automa-
ticamente prorrogada a vigência do mesmo por períodos sucessivos de 3 (três) meses, sem prejuízo das obriga-
ções acessórias que devam perdurar para além da cessação do mesmo. 

2. . 
115  Por lapso, porque, na realidade, deveria corresponder ao ponto 3.4. 
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 2. Nos procedimentos para a celebração dos contratos de fornecimento referidos no número 

anterior, o critério de adjudicação adotado será o do 116. 

12. Os contratos que sejam celebrados ao abrigo do Acordo Quadro podem produzir efeitos 

 

Porque também este procedimento foi regulado pelo artigo 259.º do CCP, voltamos a trans-

crevê-lo naquilo que se mostra pertinente em virtude da alteração da sua redação117, e que foi 

igualmente cumprido pelo SESARAM, EPE: 

 Deve adotar-se o procedimento de consulta prévia para a formação de contratos a celebrar 

ao abrigo de acordos-quadro na modalidade prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 

252.º 118. 

3. Quando o caderno de encargos do acordo-quadro preveja que a adjudicação da proposta 

seja determinada apenas com base no preço ou custo e a aquisição seja realizada através 

de sistemas de informação disponibilizados pela própria entidade adjudicante, ficam dis-

pensadas outras formalidades previstas no presente Código, designadamente a elaboração 

de relatórios preliminar e final e audiência prévia. 

 4. A entidade adjudicante deve convidar os cocontratantes do acordo-quadro a apresentar pro-

postas circunscritas:  

b) Aos aspetos da execução do contrato a celebrar submetidos à concorrência pelo caderno 

de encargos do acordo-quadro para os efeitos do procedimento de formação do con-

trato a celebrar ao seu abrigo. 

 5. O convite deve indicar o prazo e o modo de apresentação das propostas, os termos ou os 

aspetos referidos no número anterior e o critério de adjudicação de acordo com as regras 

para o efeito definidas no caderno de encargos de formação do acordo-quadro, não sendo 

necessária a elaboração de um caderno de encargos.  

 O convite estipulava ainda que  poderiam ofrer altera-

 (ponto 3.2); 

 Que [a]s quantidades indicadas  resultaram de uma estimativa de consumo para o período 

de vigência do contrato, podendo, por conseguinte, em sede de execução do mesmo, serem 

 

(ponto 3.3); 

 Que [o]  do  era válido para o 1.º semestre de 2019 e  pro-

duzia os seus efeitos a partir da data da sua assinatura e publicitação no portal BASEGOV , 

sendo o fornecimento executado e mediante 

 (pontos 6. e 7.2), e  

                                                      

116 Prevendo a Cláusula 18.ª, n.º 2, sobre os critérios de adjudicação, que, 
seria estivesse . 

117  Pelo DL n.º 111-B/2017. 
118 Na aquisição em análise já vimos encontrar-se justificado o recurso ao ajuste direto à Roche Farmacêutica Química, 

Lda.. 
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 Que, ara garantir o exato e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contra-

tuais que o adjudicatário  assumiria com a celebração do contrato,  seria exigida, nos termos 

do artigo 88.º do Código dos Contratos Públicos119 e do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 30/2013/M de 10 de dezembro120, a prestação de uma caução no valor de 2% do 

preço contratual , a qual poderia ser  prestada por qualquer modo previsto no artigo 90.º 

do  e, caso fosse prestada mediante garantia bancária , deveria 

ser adotado o modelo constante do Anexo IV ao presente convite e que dele faz parte inte-

 (pontos 14.1, 14.4 e 14.5). 

A proposta, apresentada pela Roche Farmacêutica Química, Lda., no dia 28 de setembro, levou à 

formulação de um pedido de revisão de compra em virtude do necessário acerto das quantidades a 

adquirir face às embalagens apresentadas para os lotes 5 e 9, tendo aquelas passado de 4914 cáp-

sulas para 4788, e estas de 26 para 24 injeções, e o valor da adjudicação decrescido dos 

1.216. .215.  o que ficou assente no relatório preliminar de 

9 de outubro, onde também foi proposto pelo júri apontado para a condução do procedimento a 

adjudicação do único concorrente e, consequentemente, a dispensa de audiência prévia, ao abrigo 

do artigo 124.º, n.º 1, al. f), do CCP.  

O Núcleo de aprovisionamento, a 18 de janeiro de 2019, com o parecer do Gabinete técnico-jurídico 

da mesma data, e com o qual se concorda, de que [a] proposta não foi assinada digitalmente. Não 

obstante, atendendo a que os medicamentos objeto do presente procedimento só podem ser forne-

cidos por este concorrente, face ao princípio da economia processual, é meu parecer que a mesma 

, instou 

ao Conselho de Administração do SESARAM, EPE, os termos do artigo 76.º do CCP conjugado 

com o artigo 13.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2012/M de 2 de julho e com o n.º 2 do 

artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de janeiro , adju-

dicação em apreço nos termos do disposto no artigo 259.º do 

mesmo Código, e a consequente autorização da despesa no montante de 1.215.311,26 , acrescido 

de IVA, nos termos do mapa de adjudicação em anexo, que se tem por reproduzido, com o cabi-

mento N.º CAB18.04047, datado de 16/07/2018. 

Para o efeito juntamos para aprovação os demais documentos que compõem o processo . 

O Conselho de Administração deliberou no dia 21 seguinte nos termos propostos, deliberação que 

foi notificada à Roche Farmacêutica Química, Lda., através da plataforma acinGov, no imediato dia 

28, tendo-se também aí exigido a apresentação dos documentos de habilitação e a prestação de 

caução, exigências a que foi dado cumprimento a 28 de janeiro e a 12 de fevereiro, respetivamente. 

                                                      

119 Norma que ordena no seu n.º 1, para o que ora releva, que 
preço pela entidade adjudicante, deve ser exigida ao adjudicatário a prestação de uma caução destinada a garantir a 
sua celebração, bem como o exato e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais que assume 

 
120  Diploma que instituiu na RAM um regime excecional e transitório de liberação e de redução da caução em contratos 

celebrados ou a celebrar, com contraentes públicos, até 31 de dezembro de 2016, mas que tem vindo a ser sucessiva-
mente prorrogado, e que manda, naquela norma, que esse regime de redução do valor da caução se aplique 
contratos de locaçã
do Código dos Contratos Públicos e do Decreto Legislativo Regional 34/2008/M, de 14 de agosto . 

https://dre.tretas.org/dre/237657/
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A análise do procedimento vindo de descrever fez suscitar uma questão, a apreciar nos pontos 2.2 

e 2.2.1.1, e que se relaciona com o facto de o contrato que se lhe seguiu ter iniciado a produção de 

efeitos materiais a 13 de fevereiro de 2019 quando: 

(i) só foi publicitado no Portal BASE no dia 22 seguinte, o que contraria a determinação do n.º 1 

do artigo 127.º do CCP, que, à data, dispunha que 

contratos públicos através de uma ficha conforme modelo constante do anexo III ao presente 

; 

(ii) o n.º 3 do mesmo artigo fazia, e ainda faz depender, dessa publicitação a 

petivo contrato, independentemente da sua redução ou não a escrito , nomeadamente para 

, e 

(iii) no convite estava estipulado que o contrato apenas produziria efeitos a partir da data da sua 

assinatura e publicitação nesse Portal (vide o ponto 6. Prazo de vigência do contrato). 

C.  Procedimento n.º BEAD 2019/0160  Aquisição de Imunomoduladores (Exclusivos) 2019 (Catálogo 

Roche  2.º Semestre) 

O procedimento de aquisição à empresa Roche Farmacêutica Química, Lda., ao abrigo de Acordo-

Quadro (artigo 259.º), de imunomoduladores (exclusivos) para o 2.º semestre de 2019, foi proposto 

pela Diretora dos serviços farmacêuticos ao Conselho de Administração do SESARAM, EPE, a 11 de 

fevereiro de 2019, no pedido de compra n.º 54106, com o preço base de 1 

13 lotes, tendo juntado, para o efeito, o mapa de evolução de consumos e a impressão de consulta 

no catálogo online da SPMS, EPE. No mesmo ensejo, propôs aquela responsável a adoção do critério 

de adjudicação do mais baixo preço e a constituição do júri. 

A consulta da impressão do catálogo online da SPMS, EPE, revela, porém, que foram selecionadas 

mais entidades no âmbito do contrato público de aprovisionamento em referência, nomeadamente 

a Pharmakern Portugal, Produtos Farmacêuticos  Sociedade Unipessoal, Lda., que oferecia preços 

mais baixos para os lotes 4, 6 e 10, e a AMGEN Biofarmacêutica, Lda., que apresentou a segunda 

melhor proposta que toca ao lote 10121. 

A opção tomada pelo SESARAM, EPE, de não convidar estas empresas a apresentar proposta para 

os identificados lotes, encontra-se justificada em idênticos moldes aos reproduzidos em B. (neces-

sidade de assegurar a continuidade terapêutica dos doentes em curso , estando, de igual 

modo, suportada pelo Parecer Cientificamente Fundamentado  Despacho n.º 1571-B/2016  Agre-

gação centralizada.  

A 10 de maio foi emitida, pelo Coordenador do Núcleo de gestão financeira, uma declaração de 

cabimento para os encargos do ano, os quais tinham enquadramento na classificação económica 

D.02.01.09 Produtos químicos e farmacêuticos, do orçamento do SESARAM, EPE. 

Em acordo, a Presidente do Conselho de Administração remeteu, no dia 15 seguinte, um ofício ao 

Secretário Regional da Saúde com o n.º 1907600, onde solicitava, em harmonia com o disposto no 

                                                      

121 Ou seja, estas empresas ficaram melhor classificadas nos referidos lotes do que a Roche Farmacêutica Química, Lda., 
no contexto do contrato público de aprovisionamento ao abrigo do qual o procedimento em apreço foi lançado 
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n.º 2 do artigo 32.º do DLR n.º 26/2018/M122, autorização prévia para assunção do compromisso 

emergente da abertura do procedimento de contratação em causa, anexando, com esse fim, a decla-

ração de cabimento. 

Posto o que a Secretaria Regional da Saúde dirigiu o ofício n.º 1691, de 21 de maio, à Vice-Presidência 

do Governo a requerer a supra referida autorização prévia, exatamente nos mesmos termos, a qual 

foi concedida pelo Vice-Presidente no imediato dia 31, e notificada pelo ofício n.º 8785 deste depar-

tamento regional, de 4 de junho. 

Nessa conformidade, em informação outorgada pela Coordenadora do Núcleo de aprovisionamento 

e pela Diretora do Departamento de aprovisionamento e assuntos jurídicos a 12 de junho de 2019, 

foi solicitado ao Conselho de Administração do SESARAM, EPE, nos termos dos já citados artigos 

36.º do CCP e 13.º dos estatutos do SESARAM, EPE, autorização para contratar a aquisição dos bens 

constantes do pedido de compra n.º 54106, ao abrigo da competência própria prevista no n.º 2 do 

artigo 25.º do DLR n.º 2/2018/M. 

Concomitantemente foi solicitada: 

 A aprovação das peças do procedimento em anexo, em respeito pelo n.º 2 do artigo 40.º do 

CCP. 

 A aprovação da composição do júri proposta, prevista no artigo 67.º, n.º 2, com delegação da 

competência para prestar esclarecimentos (artigos 50.º, n.º 2, e 69.º, n.º 2, do CCP), e  

 A aprovação do gestor do contrato (artigo 290.º-A, do CCP). 

Autorizações que foram concedidas por deliberação do Conselho de Administração do SESARAM, 

EPE, do dia 13 de junho de 2019. 

Dando cumprimento ao autorizado a Roche Farmacêutica Química, Lda., foi notificada pelo SESA-

RAM, EPE, no dia 21, através da plataforma acinGov, do convite para apresentar proposta até ao dia 

27 do mesmo mês, convite que estipulava, entre outros aspetos: 

 Que era  efetuado ao abrigo de Contratos Públicos de Aprovisionamento dos Serviços Par-

tilhados do Ministério da Saúde, E.P.E., aos quais foram conferidos o n.º CPA2017006  Medi-

camentos do Foro Oncológico e Imunomoduladores e o n.º CPA2018055  Medicamentos 

Diversos  com as necessárias adaptações  em vigor à data123  aplicando-se, em tudo o 

que não  estivesse especialmente regulado, as disposições do caderno de encargos do con-

 (ponto 3.2124). 

                                                      

122 Que aprovou o Orçamento da RAM para 2019. 

Norma que, no âmbito das disposições relativas à assunção de despesa, apenas permitia ao SESARAM, EPE, assumir 
compromissos com dispensa da autorização prévia do membro do Governo Regional responsável pela área das finan-
ças prevista no antecedente n.º 1 até ao valor de 500 mil euros. 

123 Pois de acordo com as respetivas Cláusula 3.ª, n.os 1 e 2, relativas ao prazo de vigência, de idêntico teor: 

 O Acordo Quadro tem a duração de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, e considera‐se automa-
ticamente prorrogada a vigência do mesmo por períodos sucessivos de 3 (três) meses, sem prejuízo das obriga-
ções acessórias que devam perdurar para além da cessação do mesmo. 

2.  O prazo máximo de vigência do Acordo Quadro, incluindo prorrogações, . 
124  Por lapso, porque, na realidade, deveria corresponder ao ponto 3.4. 
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Ou seja, ao abrigo do mesmo contrato público de aprovisionamento apreciado em B., para onde 

se remete e reiteram as apreciações então feitas, nomeadamente no que toca ao respetivo ca-

derno de encargos. 

 O convite estipulava ainda que [a]s quantidades dos bens a adquirir  poderiam sofrer altera-

 (ponto 3.2); 

 Que [a]s quantidades indicadas  resultaram de uma estimativa de consumo para o período 

de vigência do contrato, podendo, por conseguinte, em sede de execução do mesmo, serem 

 

(ponto 3.3); 

 Que [o]  do  era válido para o 2.º semestre de 2019 e  pro-

duziria os seus efeitos a partir da data da sua assinatura e publicitação do contrato no portal 

, sendo o fornecimento executado 

 (pontos 6. e 7.2), e  

 Que, tir o exato e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contra-

tuais que o adjudicatário  assumiria com a celebração do contrato,  seria exigida, nos termos 

do artigo 88.º do Código dos Contratos Públicos e do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 30/2013/M de 10 de dezembro, a prestação de uma caução no valor de 2% do 

, a qual poderia ser 

 e, caso fosse prestada mediante garantia bancária , deveria 

ser adotado o modelo constante do Anexo IV ao presente convite e que dele faz parte inte-

 (pontos 14.1, 14.4 e 14.5). 

A proposta, apresentada pela Roche Farmacêutica Química, Lda., no dia 26 de junho, levou à formu-

lação de um pedido de revisão de compra em virtude de oferecer preços unitários para os medica-

mentos relativos aos lotes 1 a 4, 6, 8 a 10, 12 e 13 menores do que os do catálogo online da SPMS, 

EPE., fazendo o valor da aquisição em causa decrescer dos estimados 1.405.

1.308. .  

Porquanto apenas foi apresentada uma proposta o júri foi dispensado ao abrigo da permissão do 

n.º 4 do artigo 67.º do CCP, motivo pelo qual também não foi realizada audiência prévia nos termos 

do artigo 124.º, n.º 1, al. f), do CCP. Assim, através de uma informação datada de 17 de junho, 

elaborada pela Subunidade de compras e prestações de serviços integrada no Núcleo de aprovisio-

namento, foi proposta a adjudicação à Roche Farmacêutica Química, Lda.. 

Por sua vez, o Núcleo de aprovisionamento, a 12 de julho de 2019, com o parecer do Gabinete 

técnico-jurídico do dia anterior, de que [c]onsidero que o procedimento está conforme o estipulado 

pelo CCP , solicitou ao Conselho de Administração do SESARAM, EPE, autorização, os termos 

do artigo 76.º do CCP conjugado com o artigo 13.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2012/M 

de 2 de julho e com o n.º 2 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2018/M, de 9 de 

, adjudicação do proced em apreço disposto 

no artigo 259.º do mesmo Código, e a consequente autorização da despesa no montante de 

1.308.325,50 , acrescido de IVA, nos termos do mapa de adjudicação em anexo, que se tem por 

reproduzido, com o cabimento N.º CAB19.01439, datado de 201 .  
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O Conselho de Administração deliberou no dia 16 de julho em acolhimento do proposto, deliberação 

que foi notificada à Roche Farmacêutica Química, Lda., através da plataforma acinGov, no dia 19, 

tendo-se também aí exigido a apresentação dos documentos de habilitação e a prestação de caução, 

exigências a que foi dado cumprimento a 30 de julho, o que implicou, naquele primeiro caso, a 

inobservância do termo concedido para o efeito, que terminava no dia 26 anterior. 

Pese embora essa entrega extemporânea fosse passível de fazer caducar a adjudicação, o SESARAM, 

EPE, não lançou mão das prerrogativas que lhe estavam conferidas pelo n.º 2 ou pelo n.º 3 do artigo 

86.º do CCP escudando-se na seguinte argumentação125, com a qual se concorda, de que se tratavam 

de 126: [t]endo em conta o tempo útil decorrido, ainda que o 

adjudicatário não tenha pedido prorrogação de prazo para o efeito, tratando-se de medicamentos 

exclusivos da Roche, foi considerado que face aos princípios do aproveitamento do ato e da econo-

mia processual, não havia qualquer efeito útil numa eventual notificação de intenção de caducidade 

da adjudicação por falta de apresentação atempada dos documentos de habilitação, nos termos 

previsto nos n.os 2 e 3 do artigo 86.º do CCP. Por outro lado, assim se garantiu a prossecução do 

interesse público na aquisição dos medicamentos, bem como a eficácia e economia na actuação 

pública, dado que o resultado contratual sempre seria o mesmo . 

A análise do procedimento vindo de descrever fez suscitar uma questão idêntica à identificada em 

B., a apreciar nos pontos 2.2 e 2.2.1.1, que emerge do facto de o contrato que se seguiu ter iniciado 

a produção de efeitos materiais a 31 de julho de 2019 quando a respetiva ficha apenas foi publicitado 

no Portal BASE no dia 2 de outubro seguinte, o que contraria a determinação dos n.os 1 e 3 do artigo 

127.º do CCP e a previsão do convite de que o contrato produziria efeitos a partir da data da sua 

assinatura e publicitação no Portal BASEGOV (vide o ponto 6. Prazo de vigência do contrato).  

D. Procedimento n.º BEAD 2020/0023  Aquisição de Imunomoduladores (Exclusivos) 2020 (Catálogo 

Roche  1.º Semestre) 

O procedimento de aquisição à empresa Roche Farmacêutica Química, Lda., ao abrigo de Acordo-

Quadro (artigo 259.º), de imunomoduladores (exclusivos) para o 1.º semestre de 2020, foi proposto 

pela Diretora dos serviços farmacêuticos ao Conselho de Administração do SESARAM, EPE, a 15 de 

julho de 2019, no pedido de compra n.º 55817, com o preço base de 1 

lotes, tendo juntado, para o efeito, o mapa de evolução de consumos e a impressão de consulta no 

catálogo online da SPMS, EPE. No mesmo ensejo, propôs aquela responsável a adoção do critério 

de adjudicação do mais baixo preço e a constituição do júri. 

À semelhança dos procedimentos analisados em B. e C., a consulta da impressão do catálogo online 

da SPMS, EPE, revela, porém, que foram selecionadas mais entidades no âmbito do contrato público 

de aprovisionamento em referência para o lote 11, nomeadamente a Pharmakern Portugal, Produtos 

Farmacêuticos  Sociedade Unipessoal, Lda., e a AMGEN Biofarmacêutica, Lda., e que ofereciam 

preços mais baixos. Ou seja, estas empresas ficaram melhor classificadas no referido lote do que a 

                                                      

125 Comunicada ao Tribunal através do ofício com a ref.ª S.23002043, de 21 de abril em resposta ao nosso ofício n.º 
1302/2023, de 28 de março, elaborado na sequência da Informação n.º 14/23-DAT-UAT 1, de 27 de março. 

126  Atente-se que a justificação da  deve ser relativizada pois, na realidade, a escolha daquele fornecedor 
do fármaco deveu-se a motivos de continuidade terapêutica, uma vez que no âmbito do contrato público de aprovisi-
onamento em apreço foram selecionadas, e ficaram mais bem classificas nalguns lotes, outras duas empresas. 
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Roche Farmacêutica Química, Lda., no contexto do contrato público de aprovisionamento ao abrigo 

do qual o procedimento em apreço foi lançado. 

A opção tomada pelo SESARAM, EPE, de não convidar estas empresas a apresentar proposta para 

os identificados lotes, encontra-se justificada naquela mesma impressão, em idênticos moldes aos 

reproduzidos em B., estando, de igual modo, suportada pelo Parecer Cientificamente Fundamen-

tado  Despacho n.º 1571-B/2016  Agregação centralizada.  

A 27 de agosto foi emitida, pelo Coordenador do Núcleo de gestão financeira, uma declaração de 

cabimento para os encargos do ano, os quais tinham enquadramento na classificação económica 

D.02.01.09 Produtos químicos e farmacêuticos, do orçamento do SESARAM, EPE. 

Em acordo, a Presidente do Conselho de Administração do SESARAM, EPE, remeteu, no dia 6 de 

setembro, um ofício ao Secretário Regional da Saúde com o n.º 1911979, onde solicitava, em har-

monia com o disposto no n.º 1 do artigo 29.º127 e no n.º 2 do artigo 32.º do DLR n.º 26/2018/M, 

autorização prévia para assunção do compromisso plurianual emergente da abertura do procedi-

mento de contratação em referência, anexando, com esse fim, a declaração de cabimento. 

Posto o que foi dirigido o ofício n.º 3123, de 20 de setembro, pela Secretaria Regional da Saúde à 

Vice-Presidência do Governo128 a requerer a supra referida autorização prévia, exatamente nos mes-

mos termos, a qual foi concedida pelo Vice-Presidente no dia 2 de outubro, e notificada pelo ofício 

n.º 15903 deste departamento regional, de 4 de outubro. 

Em informação outorgada pela Diretora do Departamento de aprovisionamento e assuntos jurídicos 

a 31 de outubro de 2019, foi o Conselho de Administração do SESARAM, EPE, instado, a coberto do 

artigo 36.º do CCP, conjugado com o artigo 10.º dos estatutos do SESARAM, EPE, aprovado pelo 

DLR n.º 13/2019/M, na redação em vigor, autorização para contratar a aquisição dos bens constan-

tes do pedido de compra n.º 55817, ao abrigo da competência própria prevista no n.º 2 do artigo 

25.º do DLR n.º 2/2018/M. 

Concomitantemente foi solicitada: 

 A aprovação das peças do procedimento em anexo, em respeito pelo n.º 2 do artigo 40.º do 

CCP. 

 A aprovação da composição do júri proposta, prevista no artigo 67.º, n.º 2, com delegação da 

competência para prestar esclarecimentos (artigos 50.º, n.º 2, e 69.º, n.º 2, do CCP), e  

 A aprovação do gestor do contrato (artigo 290.º-A, do CCP). 

Autorizações que foram concedidas por deliberação do Conselho de Administração do mesmo dia. 

                                                      

127  Norma que, sobre a competência para autorizar a assunção de encargos plurianuais, ordenava que 
compromissos plurianuais, independentemente da sua forma jurídica, incluindo novos projetos de investimento ou a 
sua reprogramação, contratos de locação, acordos de cooperação técnica e financeira e parcerias público-privadas , 
ficava . 

128 Uma vez que à Vice-Presidência do Governo foram cometidas as atribuições referentes ao setor das finanças, ao abrigo 
do artigo 3.º, n.º 1, al. b), do DRR n.º 13/2017/M, que aprovou a organização e funcionamento do XII Governo Regional 
da Madeira. 
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Dando cumprimento ao autorizado, a Roche Farmacêutica Química, Lda., foi notificada pelo SESA-

RAM, EPE, no dia 6 de novembro, através da plataforma acinGov, do convite para apresentar pro-

posta até ao dia 15 seguinte, convite que estipulava, entre outros aspetos: 

 Que era  efetuado ao abrigo do Contrato Público de Aprovisionamento dos Serviços Parti-

lhados do Ministério da Saúde, E.P.E., aos quais foram conferidos os n.os CPA2017006  Me-

dicamentos do Foro Oncológico e Imunomoduladores e CPA2018055  Medicamentos Di-

versos  com as necessárias adaptações, aplicando-se, em tudo o que não  estivesse especi-

almente regulado, as disposições do caderno de encargos do concurso público para celebração 

 (pontos 3.2129). 

Ou seja, ao abrigo dos mesmos contratos públicos de aprovisionamento apreciados no âmbito 

dos procedimentos analisados nos precedentes pontos B. e C, para onde se remete e reiteram 

as apreciações então feitas, nomeadamente no que toca ao facto de estarem em vigor à data e 

ao respetivo caderno de encargos. 

 O convite estipulava ainda que [a]s quantidades dos bens a adquirir  poderiam sofrer altera-

 (ponto 3.2); 

 Que [a]s quantidades indicadas  resultaram de uma estimativa de consumo para o período 

de vigência do contrato, podendo, por conseguinte, em sede de execução do mesmo, serem 

 

(ponto 3.3); 

 Que [o]  do era válido para o 1.º semestre de 2020 e  pro-

duziria os seus efeitos a partir da data da sua assinatura e publicitação do contrato no portal 

, sendo o fornecimento executado 

 (pontos 6. e 7.2), e  

 Que, 

tuais que o adjudicatário  assumiria com a celebração do contrato,  seria exigida, nos termos 

do artigo 88.º do Código dos Contratos Públicos e do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 30/2013/M de 10 de dezembro, a prestação de uma caução no valor de 2% do 

, a qual poderia ser 

 e, caso fosse prestada , deveria 

 (pontos 14.1, 14.4 e 14.5). 

A proposta, apresentada pela Roche Farmacêutica Química, Lda., no dia 14 de novembro, levou à 

formulação de um pedido de revisão de compra em virtude de oferecer preços unitários para os 

medicamentos relativos aos lotes 6 e 8 menores do que os do catálogo online da SPMS, EPE., fa-

zendo o valor da aquisição em causa decrescer dos estimados 1.4

1 477 172,80 (s/IVA).  

Porquanto apenas foi apresentada uma proposta o júri foi dispensado ao abrigo da permissão do 

n.º 4 do artigo 67.º do CCP, motivo pelo qual também não foi realizada audiência prévia nos termos 

                                                      

129  Que já vimos ser um lapso, porque, na realidade, deveriam corresponder aos pontos 3.4. 
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do artigo 124.º, n.º 1, al. f), do CCP. Assim, foi através de uma informação datada de 18 de novembro, 

elaborada pela Subunidade de compras e prestações de serviços integrada no Núcleo de aprovisio-

namento, que foi proposta a adjudicação à Roche Farmacêutica Química, Lda.. 

Por sua vez, o Núcleo de aprovisionamento, a 5 de fevereiro de 2020, com o parecer do Gabinete 

técnico-jurídico da mesma data, de que o presente procedimento se encontra conforme apro-

vado, em consonância com o , solicitou ao Conselho de Administração do SESARAM, EPE, 

autorização, os termos do artigo 76.º do CCP conjugado com o artigo 10.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 13/2019/M de 22 de agosto130 e com o n.º 2 do artigo 27.º do DLR n.º 26/2018/M, de 

31 de dezembro131 , adjudicação em apreço 

do disposto no artigo 259.º do mesmo Código, e a consequente autorização da despesa no montante 

de 1.477.172,80 , acrescido de IVA, nos termos do mapa de adjudicação em anexo, que se tem por 

reproduzido, com o cabimento N.º CAB19.03942, datado de 26/08/2019 . 

O Conselho de Administração deliberou nesse mesmo dia, em acolhimento do proposto, delibera-

ção que foi notificada à Roche Farmacêutica Química, Lda., através da plataforma acinGov, no dia 

19, tendo-se também aí exigido a apresentação dos documentos de habilitação e a prestação de 

caução, exigências a que foi dado cumprimento a 27 e a 19 de fevereiro, respetivamente, o que im-

plicou, naquele primeiro caso, a inobservância do prazo concedido para o efeito, que terminava no 

dia 20 anterior. 

Pese embora essa entrega extemporânea fosse passível de fazer caducar a adjudicação, apurou-se 

que o SESARAM, EPE, não lançou mão das prerrogativas que lhe estavam conferidas pelo n.º 2 ou 

pelo n.º 3 do artigo 86.º do CCP.  

Quando confrontada com esse facto132 aquela empresa pública133 reiterou a argumentação reprodu-

zida em C., com a qual se concorda, feita a ressalva que aí se deixou. 

A análise do procedimento vindo de descrever também suscitou questão idêntica à identificada em 

B. e em C., a apreciar nos pontos 2.2 e 2.2.1.1, associada ao facto de o contrato que se seguiu ter 

iniciado a produção de efeitos materiais a 4 de março de 2020 quando só foi publicitado no Portal 

BASE no dia 29 de abril seguinte, o que contraria a determinação dos n.os 1 e 3 do artigo 127.º do 

CCP, e a previsão do convite de que o contrato produziria efeitos a partir da data da sua assinatura 

e publicitação no Portal BASEGOV (vide o ponto 6. Prazo de vigência do contrato). 

  

                                                      

130 Que, recorde-se, revogou o DLR n.º 12/2012/M, aprovando os novos Estatutos do SESARAM, EPE, referindo-se aquela 
nora às competências do Conselho de Administração, onde se enquadra, na al. q) do n.º 1, a autorização da realização 
e do pagamento das correspondentes despesas. 

131 Que exclui da aplicação do n.º 1 as empresas públicas integradas nas administrações públicas em contas nacionais, 
norma que fixa a competência para autorização de despesas no âmbito de procedimentos de contratação pública dos 
diretores regionais e dos órgãos máximos dos serviços com autonomia administrativa, dos órgãos de administração 
dos serviços e fundos autónomos; dos secretários regionais; do Vice-Presidente do Governo; do Presidente do Governo 
Regional e do Conselho do Governo Regional. 

132 Através do nosso ofício n.º 1302/2023, de 28 de março, elaborado na sequência da Informação n.º 14/23-DAT-UAT 1, 
de 27 de março. 

133  Vide o ofício com a ref.ª S.23002043, de 21 de abril passado. 
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E. Procedimento n.º BEAD 2021/0070  Aquisição de Antivíricos 2021 (Catálogo GILEAD  1.º Semestre) 

O procedimento de aquisição à empresa Gilead Sciences, Lda., ao abrigo de Acordo-Quadro (artigo 

259.º do CCP), de antivíricos para o 1.º semestre de 2021, foi proposto pela Diretora dos serviços 

farmacêuticos ao Conselho de Administração do SESARAM, EPE, a 18 de agosto de 2020, no pedido 

de compra n.º 60141, com o preço base de 1 (s/IVA) para 6 lotes, tendo juntado, para 

o efeito, o mapa de evolução de consumos e a impressão de consulta no catálogo online da SPMS, 

EPE. No mesmo ensejo, propôs aquela responsável a constituição do júri. 

A 10 de setembro foi emitida, pelo Coordenador do Núcleo de gestão financeira, uma declaração de 

cabimento para os encargos do ano, os quais tinham enquadramento na classificação económica 

D.02.01.09 Produtos químicos e farmacêuticos, do orçamento do SESARAM, EPERAM. 

Em concordância com a deliberação do Conselho de Administração do SESARAM, EPERAM, de 17 

de setembro, a respetiva Presidente remeteu um ofício ao Secretário Regional de Saúde e Proteção 

Civil, no imediato dia 22, com o n.º 20006381, onde solicitava, em harmonia com os disposto no n.º 

1 do artigo 28.º e no n.º 2 do artigo 31.º do DLR n.º 1-A/2020/M134, a autorização prévia para assun-

ção do compromisso plurianual emergente da abertura do procedimento de contratação em referên-

cia, anexando, com esse fim, a declaração de cabimento. 

Posto o que a Secretaria Regional da Saúde dirigiu o ofício n.º 3299, de 28 de setembro, à Vice-

Presidência do Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares135, a requerer a supra referida auto-

rização prévia, exatamente nos mesmos termos, a qual foi concedida pelo Vice-Presidente no dia 2 

de outubro, e notificada pelo ofício n.º 15903 deste departamento regional, de 4 de outubro. 

Em informação outorgada pela Coordenadora do Núcleo de aprovisionamento e pela Diretora do 

Departamento de aprovisionamento e assuntos Jurídicos, a 19 de novembro de 2020, foi o Conselho 

de Administração do SESARAM, EPERAM, instado, a coberto do artigo 36.º do CCP, articulado com 

o artigo 10.º dos seus estatutos, na redação do DLR n.º 13/2019/M em vigor, autorização para con-

tratar a aquisição dos bens constantes do pedido de compra n.º 60141, ao abrigo da competência 

própria prevista no n.º 2 do artigo 26.º do DLR n.º 1-A/2020/M136. 

Concomitantemente foi solicitada: 

 A aprovação das peças do procedimento em anexo, em respeito pelo n.º 2 do artigo 40.º do 

CCP. 

                                                      

134  Que aprovou o Orçamento da RAM para 2020. 

Normas que, no âmbito das disposições relativas à assunção de despesa, referiam que a romis-
sos plurianuais, independentemente da sua forma jurídica, incluindo novos projetos de investimento ou a sua repro-
gramação, contratos de locação, acordos de cooperação técnica e financeira e parcerias público- , ficava 
jeita à autorização pr , e que o SESARAM, 
EPERAM, apenas podia dessa 

 
135 Pois à Vice-Presidência do Governo e dos Assuntos Parlamentares continuaram a ser cometidas as atribuições refe-

rentes ao setor das finanças, desta feita ao abrigo do artigo 3.º, n.º 1, al. e), do DRR n.º 8-A/2019/M, que aprovou a 
organização e funcionamento do XIII Governo Regional da Madeira. 

136 Que exclui da aplicação do n.º 1 as empresas públicas integradas nas administrações públicas em contas nacionais, 
norma que fixa a competência para autorização de despesas no âmbito de procedimentos de contratação pública dos 
diretores regionais e dos órgãos máximos dos serviços com autonomia administrativa, dos órgãos de administração 
dos serviços e fundos autónomos; dos secretários regionais; do Vice-Presidente do Governo; do Presidente do Governo 
Regional e do Conselho do Governo Regional. 
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 A aprovação da composição do júri proposta, prevista no artigo 67.º, n.º 2, com delegação da 

competência para prestar esclarecimentos (artigos 50.º, n.º 2, e 69.º, n.º 2, do CCP), e  

 A aprovação do gestor do contrato (artigo 290.º-A do CCP). 

Autorizações que foram concedidas por deliberação do Conselho de Administração do dia 24 de 

novembro. 

Dando cumprimento ao autorizado a Gilead Sciences Lda., foi notificada pelo SESARAM, EPERAM, 

no dia 9 de dezembro, através da plataforma acinGov, do convite para apresentar proposta até ao 

dia 15 de dezembro, convite que estipulava, entre outros aspetos: 

 Que era  efetuado ao abrigo do Contrato Público de Aprovisionamento dos Serviços Parti-

lhados do Ministério da Saúde, E.P.E., ao qual foi conferido o n.º CPA2018041 e CPA2019040 

 Medicamentos antivíricos e antifúngicos e Medicamentos antirretrovíricos para o trata-

mento da infeção por VIH  com as necessárias adaptações  em vigor à data137 , aplicando-

se, em tudo o que não  estivesse especialmente regulado, as disposições do caderno de en-

 (ponto 4.4). 

O CPA2018041 referia-se ao Acordo-Quadro para fornecimento de Medicamentos antivíricos e 

antifúngicos às Instituições e Serviços do Serviço Nacional de Saúde e o CPA2019040 ao 

Acordo-Quadro para fornecimento de Medicamentos antirretrovíricos para o tratamento da in-

feção por VIH às Instituições e Serviços do Serviço Nacional de Saúde. 

Dos aludidos cadernos de encargos compete destacar a Cláusula 17.ª Disposições gerais, inte-

grada no Capítulo II Dos procedimentos e contratos celebrados ao abrigo do Acordo Quadro, 

cujo teor é igual em ambas as peças, que dispunha, em termos que foram respeitadas pelo 

SESARAM, EPERAM, que: 

 Ao procedimento lançado ao abrigo do Acordo Quadro é aplicável o disposto no artigo 

259.º e seguintes do CCP, devendo as entidades adquirentes enviar convite aos cocontra-

tantes do lote do Acordo Quadro ao abrigo do qual será lançado o procedimento .  

2. Nos procedimentos para a celebração dos contratos de fornecimento referidos no número 

anterior, o critério de adjudicação adotado será o da proposta economicamente mais van-

tajosa 138. 

 Os contratos que sejam celebrados ao abrigo do Acordo Quadro podem produzir efeitos 

para além da vi  

                                                      

137 Pois de acordo com as respetivas Cláusula 3.ª, n.os 1 e 2, relativas ao prazo de vigência, de idêntico teor: 

 O Acordo Quadro tem a duração de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, e considera‐se automa-
ticamente prorrogada a vigência do mesmo por períodos sucessivos de 3 (três) meses, sem prejuízo das obriga-
ções acessórias que devam perdurar para além da cessação do mesmo. 

3. O prazo máximo de vigência do Acordo Quadro, incluindo prorrogações, é d . 
138 Prevendo a Cláusula 18.ª, n.º 2, do CPA2018041, sobre os critérios de adjudicação, que, 

seria estivesse , e a Cláu-
sula 18.ª, n.º 2, do CPA2019040 que seria 

seria . 
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O artigo 259.º do CCP que regulou este procedimento, na última versão já acima reproduzida, 

foi igualmente seguido pelo SESARAM, EPERAM. 

 O convite estipulava ainda que [a]s quantidades dos bens a adquirir  poderiam sofrer altera-

ções em  (ponto 4.2); 

 Que [a]s quantidades indicadas  resultaram de uma estimativa de consumo para o período 

de vigência do contrato, podendo, por conseguinte, em sede de execução do mesmo, serem 

fornecidas  

(ponto 4.3); 

 Que [o]  do  era válido para o 1.º semestre de 2021 e  pro-

duziria os seus efeitos a partir da data da sua assinatura e publicitação do contrato no portal 

BASEGOV , sendo o fornecimento executado 

 (pontos 14. e 11.2), e  

 Que, ara garantir o exato e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contra-

tuais que o adjudicatário  assumiria com a celebração do contrato,  seria exigida, nos termos 

do artigo 88.º do Código dos Contratos Públicos e do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 30/2013/M de 10 de dezembro, a prestação de uma caução no valor de 2% do 

preço contratual , a qual poderia ser  prestada por qualquer modo previsto no artigo 90.º 

do  e, caso fosse prestada , deveria 

modelo constante do Anexo IV ao presente convite e que dele faz parte inte-

grante  (pontos 17.1, 17.4 e 17.5). 

A proposta, apresentada pela Gilead Sciences, Lda., no dia 10 de dezembro, levou à formulação de 

um pedido de revisão de compra em virtude de oferecer preços unitários para os medicamentos 

relativos aos lotes 2, 3, 5 e 6 menores do que os do catálogo online da SPMS, EPE., fazendo o valor 

da aquisição em causa decrescer dos estimados 1.082. .   

Porquanto apenas foi apresentada uma proposta o júri foi dispensado ao abrigo da permissão do 

n.º 4 do artigo 67.º do CCP, motivo pelo qual também não foi realizada audiência prévia nos termos 

do artigo 124.º, n.º 1, al. f), do CCP. Assim, foi através de uma informação datada de 4 de janeiro de 

2021, elaborada pela Subunidade de compras e prestações de serviços integrada no Núcleo de apro-

visionamento, que foi proposta a adjudicação à Gilead Sciences, Lda..  

Por sua vez, o Núcleo de aprovisionamento, no dia 7 do mesmo mês, com o parecer do Gabinete 

técnico-jurídico da mesma data, de que o presente procedimento está em conformidade com 

o CCP para aprovação , solicitou ao Conselho de Administração do SESARAM, EPERAM, autoriza-

ção, os termos do artigo 76.º do CCP conjugado com o artigo 10.º do Decreto Legislativo Regional 

n.º 13/2019/M de 22 de agosto, na sua atual redação, e com o n.º 2 do artigo 26.º do DLR n.º 1-

A/2020/M, de 31 de janeiro , adjudicação em apreço 

termos do disposto no artigo 259.º do mesmo Código, e a consequente autorização da despesa no 

montante de 988.844,94 , acrescido de IVA, nos termos do mapa de adjudicação em anexo, que se 

tem por reproduzido, com o cabimento N.º CAB20.04566, datado de 02/09/2020 . 

O Conselho de Administração deliberou no próprio dia, em acolhimento do proposto, deliberação 

que foi notificada à Gilead Sciences, Lda., através da plataforma acinGov, no dia 11 seguinte, tendo-



 

  

 

 
 

47 

se também aí exigido a apresentação dos documentos de habilitação e a prestação de caução, exi-

gências a que foi dado cumprimento a 12 e a 19 de janeiro.  

A análise da garantia bancária, prestada a título de caução, mostra, todavia, que a condição plasmada 

no seu último parágrafo não respeitava o modelo constante do Anexo III ao convite, ao impor uma 

forma de extinção da garantia não prevista pela entidade adjudicante. 

Não obstante, não foi feita qualquer referência a esse facto no parecer que recaiu sobre a dita garan-

tia, elaborado pelo Núcleo de aprovisionamento a 29 de janeiro, que foi no sentido de que [g]arantia 

Bancária Garantia Bancária com o n.º 962300488033764, emitida pelo Banco Santander Totta, S.A., 

apresentada pela sociedade comercial GILEAD SCIENCES, LDA., cumpre com os requisitos exigidos 

pelo SESARAM. EPERAM, por se encontrar em conformidade com as peças do procedimento e cor-

. 

Posteriormente139, o SESARAM, EPERAM, ofereceu o seguinte raciocínio, com o qual se concorda: 

No que concerne à garantia bancária apresentada, em primeiro lugar importa destacar que, em 

conformidade com o n.º 1, do artigo 88.º do CCP, a caução destina-se a garantir a celebração do 

contrato, bem como o exacto e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais 

que o adjudicatário assume com essa celebração. 

Em geral, do teor da caução em apreço, resulta que esta função estava cabalmente garantida, dado 

que, designadamente:  

i) Remete expressamente para o estatuído nos n.os 6 e 8 do artigo 90.º do CCP, que estabelecem 

que: 

«6 - Se o adjudicatário prestar a caução mediante garantia bancária, deve apresentar um documento 

pelo qual um estabelecimento bancário legalmente autorizado assegure, até ao limite do valor da 

caução, o imediato pagamento de quaisquer importâncias exigidas pela entidade adjudicante em 

virtude do incumprimento de quaisquer obrigações a que a garantia respeita.  

8 - Das condições da garantia bancária ou da apólice de seguro-caução não pode, em caso algum, 

resultar uma diminuição das garantias da entidade adjudicante, nos moldes em que são asseguradas 

pelas outras formas admitidas de prestação da caução.» 

ii) O Banco responsabiliza-se, «sem quaisquer reservas por fazer a entrega de toda e qualquer 

importância....logo que interpelado por simples notificação escrita...» 

iii) «A garantia permanece válida até que seja expressamente autorizada a sua libertação pela en-

tidade beneficiária, não podendo ser anulada ou alterada sem esse mesmo consentimento...» 

Sem prejuízo do exposto, é um facto que no último parágrafo, a garantia prevê a sua extinção sempre 

que o original seja devolvido ao Banco, nomeadamente pelo Ordenador ou pelo Beneficiário. Con-

tudo, consideramos que não beliscou a sua função garantística, dado que o original estava em poder 

do SESARAM, que naturalmente só o entregaria ao banco, quando se encontrassem plenamente 

verificados os requisitos legais para a sua liberta [sic]. 

                                                      

139 No ofício com a ref.ª S.23002043, de 21 de abril passado, em resposta ao nosso ofício n.º 1302/2023, de 28 de março, 
elaborado na sequência da Informação n.º 14/23-DAT-UAT 1, de 27 de março. 
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Pelo que vem exposto, não havendo qualquer prejuízo para o SESARAM e para o interesse público 

.  

Por fim, o procedimento descrito neste ponto fez suscitar uma outra questão, a ser apreciada nos 

pontos 2.2 e 2.2.1.1, e que se reconduz ao facto de o contrato que se seguiu não só ter iniciado a 

produção de efeitos materiais a 2 de fevereiro de 2021 quando só foi publicitado no Portal BASE a 

26 de maio seguinte, mas também, no seu âmbito, terem sido efetuados pagamentos a 30 de abril, 

o que ofende o disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 127.º, do CCP, e o disposto no convite de que o 

contrato produziria efeitos a partir da data da sua assinatura e publicitação no Portal BASEGOV (vide 

o ponto 14. Prazo de vigência do contrato). 

F. Procedimento n.º BEAD 2021/0087  Aquisição de Imunomoduladores (Exclusivos) 2021 (Catálogo 

Roche  1.º Semestre) 

O procedimento de aquisição à empresa Roche Farmacêutica Química, Lda., ao abrigo de Acordo-

Quadro (artigo 259.º), de imunomoduladores (exclusivos) para o 1.º semestre de 2021, foi proposto 

pela Diretora dos serviços farmacêuticos ao Conselho de Administração do SESARAM, EPE, a 18 de 

agosto de 2020, no pedido de compra n.º 60271, com o preço base de 1 810 094,06 4 

lotes, tendo juntado, para o efeito, o mapa de evolução de consumos e a impressão de consulta no 

catálogo online da SPMS, EPE. No mesmo ensejo, propôs aquela responsável a constituição do júri. 

A 10 de setembro seguinte foi emitida, pelo Coordenador do Núcleo de gestão financeira, uma de-

claração de cabimento para os encargos do ano, os quais tinham enquadramento na classificação 

económica D.02.01.09 Produtos químicos e farmacêuticos, do orçamento do SESARAM, EPERAM. 

Em concordância com a deliberação do Conselho de Administração do SESARAM, EPERAM, de 17 

de setembro, a respetiva Presidente remeteu um ofício ao Secretário Regional de Saúde e Proteção 

Civil, no imediato dia 22, com o n.º 20006384, onde solicitava, em harmonia com o disposto no n.º 

1 do artigo 28.º e no n.º 2 do artigo 31.º do DLR n.º 1-A/2020/M, autorização prévia para assunção 

do compromisso plurianual emergente da abertura do procedimento de contratação em referência, 

anexando, com esse fim, a declaração de cabimento. 

Posto o que a Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil dirigiu o ofício n.º 3273, de 25 de setem-

bro, à Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares, a requerer a supra refe-

rida autorização prévia, exatamente nos mesmos termos, a qual foi concedida pelo Vice-Presidente 

no dia 14 de outubro e notificada pelo ofício n.º 16232 deste departamento regional, de 15 de outu-

bro. 

Em informação outorgada pela Coordenadora do Núcleo de aprovisionamento e pela Diretora do 

Departamento de aprovisionamento e assuntos jurídicos, a 10 de novembro de 2020, foi o Conselho 

de Administração do SESARAM, EPERAM, instado, a coberto do artigo 36.º do CCP, articulado com 

o artigo 10.º dos seus estatutos, na versão do DLR n.º 13/2019/M em vigor, autorização para con-

tratar a aquisição dos bens constantes do pedido de compra n.º 60271, ao abrigo da competência 

própria prevista no n.º 2 do artigo 26.º do DLR n.º 1-A/2020/M. 

Concomitantemente foi solicitada: 

 A aprovação das peças do procedimento em anexo, em respeito pelo n.º 2 do artigo 40.º do 

CCP. 
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 A aprovação da composição do júri proposta, prevista no artigo 67.º, n.º 2, com delegação da 

competência para prestar esclarecimentos (artigos 50.º, n.º 2, e 69.º, n.º 2, do CCP), e  

 A aprovação do gestor do contrato (artigo 290.º-A do CCP). 

Autorizações que foram concedidas por deliberação do Conselho de Administração do dia 12 de 

novembro. 

Dando cumprimento ao autorizado a Roche Farmacêutica Química, Lda., foi notificada pelo SESA-

RAM, EPERAM, no dia 14 de dezembro, através da plataforma acinGov, do convite para apresentar 

proposta até ao dia 26 seguinte, convite que estipulava, entre outros aspetos: 

 Que era  efetuado ao abrigo do Contrato Público de Aprovisionamento dos Serviços Parti-

lhados do Ministério da Saúde, E.P.E., ao qual foi conferido o n.º CPA2017006  Medicamen-

tos do Foro Oncológico e Imunomoduladores e CPA2019061  Medicamentos Diversos  

com as necessárias adaptações este em vigor à data140, aplicando-se, em tudo o que não  es-

tivesse especialmente regulado, as disposições do caderno de encargos do concurso público 

 (ponto 4.4). 

No tocante ao CPA2017006, é o mesmo contrato público de aprovisionamento apreciado no 

âmbito dos procedimentos analisados nos precedentes pontos B., C. e D., para onde se remete 

e reiteram as apreciações então feitas, nomeadamente no que toca ao respetivo caderno de 

encargos. 

Já o CPA2019061 refere-se ao Acordo-Quadro para fornecimento de Medicamentos Diversos às 

Instituições e Serviços do Serviço Nacional de Saúde, e do respetivo caderno de encargos com-

pete destacar a Cláusula 17.ª Disposições gerais, integrada no Capítulo II Dos procedimentos e 

contratos celebrados ao abrigo do Acordo Quadro, que dispunha, em termos que foram respei-

tadas pelo SESARAM, EPERAM, que: 

 Ao procedimento lançado ao abrigo do Acordo Quadro é aplicável o disposto no artigo 

259.º e seguintes do CCP, devendo as entidades adquirentes enviar convite aos cocontra-

tantes do lote do Acordo Quadro ao abrigo do qual será lançado o procedimento .  

2. Nos procedimentos para a celebração dos contratos de fornecimento referidos no número 

anterior, o critério de adjudicação adotado será o da proposta economicamente mais van-

tajosa 141. 

 Os contratos que sejam celebrados ao abrigo do Acordo Quadro podem produzir efeitos 

para al  

O artigo 259.º do CCP que regulou este procedimento, na última versão já acima reproduzida, 

foi igualmente seguido pelo SESARAM, EPERAM. 

                                                      

140 Pois de acordo com as respetivas Cláusula 3.ª, n.os 1 e 2, relativas ao prazo de vigência, de idêntico teor: 

 O Acordo Quadro tem a duração de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, e considera‐se automa-
ticamente prorrogada a vigência do mesmo por períodos sucessivos de 3 (três) meses, sem prejuízo das obriga-
ções acessórias que devam perdurar para além da cessação do mesmo. 

4. O prazo máximo de vigência do Acordo Quadro, incluindo prorrogações, é d . 
141 Prevendo a Cláusula 18.ª, n.º 2, sobre os critérios de adjudicação, que, seria 

seria . 
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 O convite estipulava ainda que [a]s quantidades dos bens a adquirir  poderiam sofrer altera-

 (ponto 4.2); 

 Que [a]s quantidades indicadas  resultaram de uma estimativa de consumo para o período 

de vigência do contrato, podendo, por conseguinte, em sede de execução do mesmo, serem 

 

(ponto 4.3); 

 Que [o]  do  era válido para o 1.º semestre de 2021 e  pro-

duziria os seus efeitos a partir da data da sua assinatura e publicitação do contrato no portal 

BASEGOV , sendo o fornecimento executado 

 (pontos 14. e 11.2), e  

 Que, ara garantir o exato e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contra-

tuais que o adjudicatário  assumiria com a celebração do contrato,  seria exigida, nos termos 

do artigo 88.º do Código dos Contratos Públicos e do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 30/2013/M de 10 de dezembro, a prestação de uma caução no valor de 2% do 

preço contratual , a qual poderia ser  prestada por qualquer modo previsto no artigo 90.º 

do  e, caso fosse prestada , deveria 

modelo constante do Anexo IV ao presente convite e que dele faz parte inte-

grante  (pontos 17.1, 17.4 e 17.5). 

A proposta foi apresentada no dia 17 de dezembro pela Roche Farmacêutica Química, Lda., tendo o 

júri apontado para a condução do procedimento proposto, no relatório preliminar elaborado a 6 de 

janeiro de 2021, a respetiva adjudicação e a realização da audiência prévia nos termos do artigo 123.º 

do CCP, fase durante não foi apresentada qualquer pronúncia, tal como foi dado conta no relatório 

final do dia 13 do mesmo mês. 

Naquele relatório preliminar ficou ainda vertido que 

do preço base dos lotes n.º 9 e 10 no mapa de artigos a concurso incorrectamente, atendendo aos 

artigos - "T1592 - TOCILIZUMAB [162MG/0.9ML;CANETA], constante do lote n.º 9, e do artigo 

"T7133 - TOCILIZUMAB [20 MG/ML; 2OML;FRS]", constante do lote n.º 10, presentes no catálogo 

, tendo, em conformidade, proposto os 

9 e 10, com fundamento no disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 79.º142 e o n.º 4 do artigo 259.º 

do CCP143 , o que teve por conse-

quência a redução do valor da adjudicação, que decresceu dos 1.810.094,06 (s/IVA) para os  

1 712 609,01  

                                                      

142  Que determina a não adjudicação e a extinção do procedimento, quando, 
. 

143  Que condiciona as entidades adjudicantes a convidar os cocontratantes dos acordos-quadro a apresentar propostas 
circunscritas: 

 Aos termos do acordo-quadro, concretizando, desenvolvendo ou complementando em virtude das particularidades 
da necessidade cuja satisfação se visa com a celebração do contrato; ou 

  b) Aos aspetos da execução do contrato a celebrar submetidos à concorrência pelo caderno de encargos do acordo-
. 
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Por sua vez, o Núcleo de aprovisionamento, a 13 de janeiro de 2021, com o parecer do Gabinete 

técnico-jurídico do dia seguinte, de que o presente procedimento está conforme para aprova-

ção , solicitou ao Conselho de Administração do SESARAM, EPERAM, autorização, os termos 

do artigo 76.º do CCP conjugado com o artigo 10.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2019/M 

de 22 de agosto, na sua atual redação, e com o n.º 2 do artigo 26.º do DLR n.º 1-A/2020/M, de 31 de 

janeiro , adjudicação em apreço nos termos do disposto 

no artigo 259.º do mesmo Código, e a consequente autorização da despesa no montante de 

1.712.609,01 , acrescido de IVA, nos termos do mapa de adjudicação em anexo, que se tem por 

reproduzido, com o cabimento N.º CAB20.04585, datado de . 

A análise dos elementos que integram o processo relativo ao procedimento em apreço revela que a 

deliberação do Conselho de Administração do SESARAM, EPERAM, data do dia 19 de janeiro de 

2021, nos termos propostos, mas que a mesma foi intempestivamente notificada à Roche Farma-

cêutica Química, Lda., através da plataforma acinGov, no anterior dia 14. 

Naquele momento foi ainda exigida a apresentação dos documentos de habilitação e a prestação de 

caução, exigências a que foi dado cumprimento a 15 de janeiro e a 9 de fevereiro, respetivamente, o 

que desrespeitou, neste último caso, o termo que havia sido fixado para o efeito - dia 29 de janeiro - 

e o prazo de 10 dias a contar da notificação prevista no n.º 2 do artigo 77.º do CCP, fixado no artigo 

90.º, n.º 1, do CCP, factualidade que era passível de fazer caducar a adjudicação, no caso de esse 

lapso temporal ser imputável ao adjudicatário, de acordo com o n.º 1 do artigo 91.º do CCP. 

Não obstante, não foi feita qualquer referência a esse facto no parecer que recaiu sobre a garantia, 

elaborado pelo Núcleo de aprovisionamento, que foi no sentido de que a [g]arantia Bancária com o 

n.º BGA2100168, emitida pelo Banco Deutsche Bank AG SUCURSAL EM PORTUGAL, apresentada 

pela sociedade comercial «ROCHE FARMACEUTICA», cumpre com os requisitos exigidos pelo 

SESARAM, EPERAM, por se encontrar em conformidade com as peças do procedimento e 

. 

Ora, nesta hipótese, como bem aponta Pedro Sanchéz144, 

prazo de 10 dias, deve entender-se que a adjudicação terá caducado. Pode por isso concluir-se que, 

tal como sucede com a obrigação de habilitação, também quanto a este âmbito o acto de adjudica-

ção é um acto condicional: com a sua aprovação, o órgão que praticou a decisão de contratar iden-

tifica a proposta escolhida para a celebração do contrato e, bem assim, seleciona o seu autor como 

co-contratante da Administração; todavia, apenas o faz na condição de que tal proponente venha a 

prestar a caução no prazo, no valor e pelos meios fixados para esse efeito. 

Mas, exatamente por isso, deve também concluir-se que, tal como sucede nos casos de incumpri-

mento da obrigação de habilitação (n.º 2 do artigo 86.º), a entidade adjudicante deve admitir a hipó-

tese de o adjudicatário demonstrar que a violação do prazo legalmente fixado se deveu a um facto 

que lhe não é imputável, devendo, portanto, ser- .  

Evidência que não resulta das peças do procedimento em apreço. 

                                                      

144  In op. cit., págs. 439 e 440. 
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Finaliza ao defender que 

cia de a lei determinar que a adjudicação só caduca se o adjudicatário não prestar a caução «por 

facto que lhe seja imputável»  

se confirme que a não prestação da caução é imputável ao adjudicatário e que a adjudicação 

deve caducar, cabe ao órgão que praticou a decisão de contratar adjudicar a proposta ordenada no 

lugar imediatamente subsequente (n.º 2 do artigo 91.º) . 

Sobre o facto de não ter recorrido às prerrogativas que lhe estavam conferidas pelo n.º 2 ou pelo n.º 

3 do artigo 86.º do CCP, a propósito da entrega extemporânea dos documentos de habilitação no 

âmbito dos procedimentos analisados em C. e em D., o que também era passível de fazer culminar 

a adjudicação com a caducidade, trouxe, como já houve antes oportunidade de reproduzir, o SESA-

RAM, EPARAM defendeu que: 

Tendo em conta o tempo útil decorrido, ainda que o adjudicatário não tenha pedido prorrogação 

de prazo para o efeito, tratando-se de medicamentos exclusivos da Roche, foi considerado que face 

aos princípios do aproveitamento do ato e da economia processual, não havia qualquer efeito útil 

numa eventual notificação de intenção de caducidade da adjudicação por falta de apresentação 

atempada dos documentos de habilitação, nos termos previsto nos n.os 2 e 3 do artigo 86.º do CCP. 

Por outro lado, assim se garantiu a prossecução do interesse público na aquisição dos medicamen-

tos, bem como a eficácia e economia na actuação pública, dado que o resultado contratual sempre 

seria o mesmo . 

O que permite, in casu, superar a irregularidade detetada. 

Por último, a análise do procedimento vindo de descrever fez também suscitar a questão, a apreciar 

nos pontos 2.2 e 2.2.1.1, relacionada com facto de que o contrato que se seguiu ter iniciado a pro-

dução de efeitos materiais a 18 de fevereiro de 2021 quando só foi publicitado no Portal BASE no dia 

9 de março seguinte, em desacordo com os n.os 1 e 3 do artigo 127.º do CCP, e com a estipulação 

do convite, de que o contrato produziria efeitos a partir da data da sua assinatura e publicitação no 

Portal BASEGOV (vide o ponto 14. Prazo de vigência do contrato). 

G. O incumprimento dos prazos de pagamento definidos legal e contratualmente  

A análise da execução financeira dos contratos, sintetizada no Anexo I, permitiu comprovar, em re-

gra, que: 

i. as despesas decorrentes dos contratos analisados se encontravam devidamente documen-

tadas e cabimentadas; 

ii. os compromissos assumidos foram emitidos e registados; e,  

iii. não foram ultrapassados os fundos disponíveis para os satisfazer. 

No entanto, da leitura dos processos de despesa atinentes aos pagamentos identificados no mesmo 

Anexo e resumidos no Quadro 3145, ressalta que, de um total de 223 faturas registadas, o SESARAM, 

                                                      

145 Para o efeito atendeu-se ao lapso temporal registado entre a data de registo da entrada da fatura no SESARAM, 
EPERAM, e a efetiva data de pagamento. 
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EPERAM, apenas cumpriu o prazo legal e contratualmente fixado (60 dias) para efeitos do corres-

pondente pagamento relativamente a 91 delas (40,81% do total), questão que será melhor apreciada 

nos pontos 2.2 e 2.2.1.1. 

2.2. As questões suscitadas 

Tal como foi sendo adiantado ao longo deste documento, os procedimentos pré-contratuais antece-

dentemente apreciados suscitam diversas questões que importa analisar à luz do quadro jurídico-

normativo aplicável. 

Sintetizando: 

I. No âmbito dos procedimentos n.os BEAD 2019/0005, BEAD 2019/0160, BEAD 2020/0023 e BEAD 

2021/0087: 

a. Os contratos formalizados na sequência desses procedimentos pré-contratuais iniciaram a 

produção de efeitos materiais antes da publicitação das respetivas fichas no Portal BASE 

quando: 

(i) o artigo 127.º, n.º 1, do CCP determinava, à data, que 

 devia ser publicitada, pela entidade adjudi-

cante, no portal dos contratos públicos através de uma ficha conforme modelo constante 

; 

(ii) nos termos do n.º 3 do mesmo artigo, essa publicitação era, e continua a ser, ) con-

dição de eficácia do respetivo contrato, independentemente da sua redução ou não a es-

, e  

(iii) nos convites dos respetivos procedimentos ficou estipulado que os contratos produzi-

riam efeitos a partir da data da sua assinatura e publicitação no Portal BASEGOV146. 

II. No âmbito do procedimento n.º BEAD 2021/0070: 

a. O contrato formalizado na sequência desse procedimento pré-contratual iniciou a produção 

de efeitos materiais a 2 de fevereiro de 2021, antes da publicitação da respetiva ficha no Portal 

BASE, ocorrida a 26 de maio seguinte, e  

b. O mesmo contrato produziu efeitos financeiros também antes dessa publicitação, com a rea-

lização de pagamentos a 30 de abril de 2021, 

o que se mostra em desacordo com as normas dos n.os 1 e 3 do artigo 127.º, antes citadas, e com 

o ponto 14. Prazo de vigência do contrato do convite, que de igual modo estipulava que o contrato 

apenas produziria efeitos a partir da data da sua assinatura e publicitação no Portal BASEGOV. 

III. No âmbito dos procedimentos n.os BEAD 2018/0001, BEAD 2019/0005, BEAD 2019/0160, BEAD 

2020/0023, BEAD 2021/0070 e BEAD 2021/0087: 

                                                      

146  Designadamente, nos pontos 6. Prazo de vigência do contrato relativos aos Procedimentos n.os BEAD 2019/0005, 
BEAD 2019/0160 e BEAD 2020/0023, e no ponto 14. Prazo de vigência do contrato relativo ao Procedimento n.º BEAD 
2021/0087. 
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a. O SESARAM, EPERAM, não cumpriu o prazo de pagamento dos prazos de pagamento defini-

dos legal e contratualmente, em violação do n.º 4 do artigo 299.º do CCP e das corresponden-

tes cláusulas contratuais. 

2.2.1. Apreciação 

2.2.1.1. A produção de efeitos materiais e financeiros de contratos em momento anterior ao 

da publicitação da respetiva ficha no Portal dos Contratos Públicos 

O n.º 1 do artigo 127.º do CCP exigia, na redação aplicável à data do início dos procedimentos de 

formação dos contratos públicos em análise147, que 

fosse  no portal dos contratos 

públicos através de uma ficha conforme modelo constante do anexo III ao presente Código, do qual 

, enquanto o n.º 3 do mesmo artigo fazia (e continua a fazer) depender a eficácia 

de tais contratos dessa publicitação 

.  

Quais, então, as consequências jurídico-financeiras emergentes do facto de contratos firmados na 

sequência de procedimentos de ajuste direto, mesmo que no âmbito de acordos-quadro, iniciarem 

a produção de efeitos materiais em momento anterior ao da publicitação das respetivas fichas no 

Portal BASE, conforme sucedeu no domínio dos procedimentos n.os BEAD 2019/0005, BEAD 

2019/0160, BEAD 2020/0023, BEAD 2021/0070 e BEAD 2021/0087? 

Concretizando:  

 No âmbito do procedimento n.º BEAD 2019/0005, o contrato iniciou a produção de efeitos 

materiais a 13 de fevereiro de 2019, mas a respetiva ficha só foi publicitada no Portal BASE no 

dia 22 seguinte; 

 No âmbito do procedimento n.º BEAD 2019/0160, o contrato iniciou a produção de efeitos 

materiais a 31 de julho de 2019, mas a respetiva ficha só foi publicitada no Portal BASE no dia 

2 de outubro seguinte; 

 No âmbito do procedimento n.º BEAD 2020/0023, o contrato iniciou a produção de efeitos 

materiais a 4 de março de 2020, mas a respetiva ficha só foi publicitada no Portal BASE no dia 

29 de abril seguinte; 

 No âmbito do procedimento n.º BEAD 2021/0070, o contrato iniciou a produção de efeitos 

materiais a 2 de fevereiro de 2021, mas a respetiva ficha só foi publicitada no Portal BASE no 

dia 26 de maio seguinte, e 

 No âmbito do procedimento n.º BEAD 2021/0087, o contrato iniciou a produção de efeitos 

materiais a 18 de fevereiro de 2021, mas a respetiva ficha só foi publicitada no Portal BASE no 

dia 9 de março seguinte. 

                                                      

147  Introduzida pelo DL n.º 111-B/2017. 

A redação atualmente em vigor, resultante da Lei n.º 30/2021, não é substancialmente diferente: 
quaisquer contratos na sequência de consulta prévia ou ajuste direto deve ser publicitada, pela entidade adjudicante, 
no portal dos contratos públicos através de uma ficha conforme modelo constante de portaria dos membros do Go-
verno responsáveis pelas áreas das finanças e das obras públicas . 
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E que consequências são de retirar no caso de um desses contratos  o relativo ao procedimento n.º 

BEAD 2021/0070, firmado pelo preço contratual de 988   também tiver produzido 

efeitos financeiros, por via do pagamento efetuado a 30 de abril de 2021 de três faturas com data de 

2 de fevereiro, no cômputo total de 52  em virtude dessa execução material precoce?  

No pressuposto de que estas são circunstâncias que colidem com os comandos dos n.os 1 e 3 do 

artigo 127.º antes reproduzidos, o SESARAM, EPERAM148: 

 Justificou a dilação de 7 dias úteis registada (e não de 4, conforme sustenta), no que tange ao 

procedimento n.º BEAD 2019/0005, com base nos seguintes factos: 

saúde, de cuidados e tratamentos continuados e cuidados paliativos a todos os cidadãos em 

geral, apresentando-se como o único serviço de saúde público da Região. A missão do SESA-

RAM corporiza o direito fundamental à protecção da saúde, constitucionalmente consagrado 

no artigo 64.º. 

Neste contexto, dinamiza um enorme volume de procedimentos de contratação e, em conse-

quência celebra mais de 5.000 contratos, por ano, como se infere do seguinte quadro, que se 

reporta ao período temporal da presente Auditoria: 

Ano 
N.º de  

Procedimentos 

N.º de Contratos 

celebrados 

2019 3 688 5 190 

2020 3 753 5389 

2021 3 910 5 508 

Acresce que, a aquisição de medicamentos assume grande peso no domínio da contratação 

pública do SESARAM, seja em valor, como em número. 

Por outro lado, mas da maior importância, o contrato em análise tem por objecto a aquisição 

de medicamentos imunomoduladores exclusivos da Roche que são utilizados para travar 

as patologias a que se destinam, maioritariamente tratamentos de doenças oncológicas, 

que não podem ser interrompidos, sob pena de estar em causa o agravamento da doença 

e mesmo a vida dos doentes. 

Adita-se que estes medicamentos são exclusivos hospitalares, não podendo ser disponi-

bilizados em qualquer outro serviço. 

É neste contexto, que se enquadra o início de produção de efeitos materiais do contrato em 

apreço em 13 de fevereiro de 2019, quando por lapso a publicitação no Portal dos Contratos 

Públicos ocorreu quatro dias úteis depois, o que muito lamentamos, mas que como vem dito, 

ocorreu por lapso e radicou na necessidade imprescindível e inadiável de dar resposta aos tra-

tamentos, designadamente oncológicos aos doentes que deles careciam e que estavam em 

causa.  

                                                      

148 No ofício com a ref.ª S.23002043, de 21 de abril passado, em resposta ao nosso ofício n.º 1302/2023, de 28 de março, 
elaborado na sequência da Informação n.º 14/23-DAT-UAT 1, de 27 de março. 
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Nesta sede, cumpre ainda realçar a ratio legis inerente ao disposto no artigo 127.º do CCP, que 

se reporta à publicitação da celebração dos contratos aí referidos no portal dos contratos públi-

cos, a que se subsume à presente questão. 

Assim, em primeiro lugar esta norma vem densificar o princípio da publicidade, que consta no 

elenco principiológico expresso no artigo 1.º-A do mesmo Código. 

Este princípio tem natureza instrumental relativamente aos princípios da concorrência, da 

transparência e da igualdade. 

Como sustenta Jorge Andrade da Silva (in, Código dos Contratos Públicos, anotado e comen-

tado, 9.ª Edição revista e actualizada), o aludido principio «lmpõe que sejam, dados a conhecer 

a todos os potenciais interessados os elementos fundamentais dos procedimentos adjudicató-

rios de contratos com vista a proporcionar a maior concorrência; por outro lado tem por fim 

evidenciar a clareza e conformidade legal da tramitação procedimental da celebração dos con-

tratos, viabilizando o seu controlo pelos cidadãos». 

A concorrência é o princípio - tronco da contratação pública, que, sumariamente, visa potenciar 

o mais amplo acesso dos interessados em contratar aos procedimentos contratuais. 

O princípio da transparência, nas palavras de Pedro Costa Gonçalves (in, Direito dos Contratos 

Públicos, 4.ª Ed., pag. 383), «...tem essencialmente a finalidade de garantir a ausência de qual-

quer favoritismo ou de arbítrio da entidade adjudicante.» 

Por seu lado, o princípio da igualdade está relacionado com os da imparcialidade e não discri-

minação. 

Posto isto, afigura-se que nas contratações em análise nenhum destes princípios foi beliscado, 

dado que estamos perante aquisições de medicamentos exclusivos dos co-contratantes, além 

de que a publicação, no Portal Base foi efectuada. 

Por fim, cumpre salientar que o SESARAM sempre esteve e continua a estar muito empenhado 

no rigoroso cumprimento da legislação aplicável, mormente no que respeita aos requisitos de 

eficácia dos contratos, como seja o disposto no artigo 127.º do CCP, sendo que, entretanto, já 

em 2022, foram reforçadas medidas tendentes a obstaculizar a ocorrência destas situações atra-

vés de um controlo mais eficiente, salientando-se: i) além da insistência com a equipa no con-

trolo do disposto no artigo127.º do CCP, ii) o destaque na check list dos procedimentos de 

contratação das obrigações de publicação e respetivos prazos máximos, iii) em Setembro de 

2022 foi colocado no Núcleo de Aprovisionamento um assistente técnico dedicado à publicita-

ção no BASEGOV . 

 No que respeita ao procedimento n.º BEAD 2019/0160, o SESARAM, EPERAM, reitera  o 

atrás expendido que se replica no presente processo, que certamente foi potenciado pelo perí-

odo de férias à data em curso, que reduziu os profissionais disponíveis para garantir o regular 

, e que conduziu a um atraso da publicitação em causa de 46 

dias úteis. 

 No que toca ao procedimento n.º BEAD 2020/0023, volta a repetir a entendimento antes exposto 

para explicar a dilação de 41 dias úteis apurada, acrescentando que: 
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O início da produção de efeitos deste contrato em concreto, ocorreu exactamente na vigência 

do surto pandémico provocado pelo SARS-CoV-2, declarado em 30 de janeiro de 2020, pela 

Organização Mundial da Saúde (OMS), como uma emergência de saúde pública de âmbito 

internacional, classificado como pandemia, em 11 de março de 2020, que foi avassalador para 

o mundo, para o País e para a Região, em particular para os serviços de saúde, que, com todos 

os constrangimentos daí emergentes, tiveram que reforçar a resposta às necessidades da po-

pulação, em termos de prestação de cuidados de saúde para combate à pandemia, encon-

trando-se o SESARAM, EPERAM na linha da frente de tal missão na Região. 

Nota-se que o panorama vivenciado assumiu contornos ainda mais difíceis na Região, atenta a 

sua insularidade e dificuldades acrescidas de transporte de mercadorias, associado ao facto do 

SESARAM ser o único serviço de saúde público da Região, impossibilitando o recurso imediato 

a outras entidades públicas de saúde. 

Este contexto, como é consabido, impôs a adoção de medidas excecionais e urgentes, mor-

mente no domínio da contratação pública.  

Assim, conhecidas que eram as dificuldades do mercado, bem como as do sector dos transpor-

tes, para evitar o risco de pura e simplesmente ficar sem medicamentos desta importância, foi 

absolutamente imperativo e de inegável interesse público garantir a sua entrega urgente, sob 

pena de ficar em risco a saúde e mesmo a vida dos doentes que deles careciam. 

De facto, no período em referência foi determinado um confinamento geral, em que até os 

transportes aéreos e marítimos na Região encerraram temporariamente. 

Neste quadro circunstâncial [sic], o volume excessivo de trabalho impediu que os profissionais 

existentes (com alguns em teletrabalho e outros ausentes por doença e/ou apoio a filhos me-

nores), perante todas as funções emergentes e excepcionais em curso, conseguissem agilizar 

com maior brevidade as publicações no Basegov . 

 No que concerne ao procedimento n.º BEAD 2021/0087, o SESARAM, EPERAM, aduz que o 

atraso de 13 dias apontado se deveu ao enquadramento já antes descrito, designadamente por-

que:  

Também este contrato  tem por objecto a aquisição de medicamentos imunomoduladores 

exclusivos da Roche que são utilizados para travar as patologias a que se destinam, maioritari-

amente para tratamentos de doenças oncológicas, que não podem ser interrompidos, sob pena 

de estar em causa o agravamento da doença e mesmo a vida dos doentes  e que estes medi-

camentos são exclusivos hospitalares, não podendo ser disponibilizados em qualquer outro 

serviço . 

Assim, prossegue, [é] neste contexto, que se enquadra o início de produção de efeitos materiais 

do contrato em apreço, antes da sua publicação no Portal dos Contratos Públicos, que muito 

lamentamos, mas que como vem dito, ocorreu por lapso e radicou na necessidade imprescin-

dível e inadiável de dar resposta aos tratamentos. 

Ademais, como referido no processo anterior esta contratação, concretizou-se num período es-

pecialmente difícil, devido à vaga de COVID 19 que decorreu no primeiro semestre de2021. 
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Assim, o volume excessivo de trabalho impediu que os profissionais existentes (com alguns em 

teletrabalho e outros ausentes por doença e/ou apoio a filhos menores, perante todas as fun-

ções emergentes e excepcionais em curso, conseguissem agilizar com maior brevidade as pu-

blicações no Basegov. 

Termina insistindo que  sempre esteve e continua a estar muito empenhado no rigoroso 

cumprimento da legislação aplicável, mormente no que respeita aos requisitos de eficácia dos 

contratos, como seja o disposto no artigo 127.º do CCP, sendo que, entretanto como já menci-

onado, já em 2022, foram reforçadas medidas tendentes a obstaculizar a ocorrência destas si-

tuações através de um controlo mais eficiente , anteriormente elencadas. 

 Por fim, a propósito do procedimento n.º BEAD 2021/0070, alega o SESARAM, EPERAM, para 

justificar o lapso de 82 dias úteis entre o início da produção de efeitos materiais e a publicitação 

da ficha no Portal BASE, e de 18 dias entre os primeiros pagamentos e este momento, que: 

ces, Lda., que só podem ser dispensados em farmácias hospitalares. 

Estes medicamentos destinam-se ao tratamento da infecção por Vírus da lmunodeficiên-

cia Humana (HlV), que é reconhecida internacionalmente como uma ameaça ao desenvolvi-

mento social e económico das populações. Esta noção resulta da dimensão abrangente dos 

determinantes da transmissão, das implicações da infeção em todos os níveis de saúde e na 

integração social dos indivíduos infetados, entre as quais se incluem o estigma e a discrimina-

ção, bem como a alteração dos padrões de qualidade de vida. 

O respectivo tratamento não pode ser interrompido, sob pena de reactivação do vírus, 

com o consequente agravamento da doença.  

Acresce que, em conformidade com o Despacho n.º 13447-B/2015, de 18 de novembro do Mi-

nistro da Saúde, a terapêutica antirretrovírica é, em regra, dispensada para um período 

mínimo de 90 dias, salvo indicação clínica em contrário, garantindo, assim, um segui-

mento adequado da resposta ao tratamento e impedindo o recurso a consultas médicas 

desnecessárias ou a deslocações clinicamente injustificadas às instituições hospitalares. 

Assim, no caso em análise, era emergente e de absoluto interesse público a entrega destes 

medicamentos, sob pena da respectiva rutura, com as graves consequências que daí adviriam 

para os doentes, que cumpria acima de tudo evitar. 

Por outro lado, a co-contratante, que é detentora de exclusividade de comercialização destes 

medicamentos, exigiu o respectivo pagamento na data assinalada, sob pena de bloquear a res-

pectiva entrega, o que, pelos motivos expostos cumpria evitar. 

Destaca-se ainda que, como é do total domínio público, a pandemia de COVID19 teve várias 

vagas em Portugal e no mundo, algumas delas com acentuada gravidade, como a que decorreu 

no primeiro semestre de 2021, cujo número de doentes e mesmo de mortos foi muito signifi-

cativo. Assim, o volume excessivo de trabalho impediu que os profissionais existentes (com 

alguns em teletrabalho e outros ausentes por doença e/ou apoio a filhos menores), perante 

todas as funções emergentes e excepcionais em curso, conseguissem agilizar com maior brevi-

dade as publicações no Basegov. 
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Não obstante todo o exposto, lamentamos profundamente o sucedido e reiteramos que já re-

forçamos os mecanismos de controlo interno para evitar estas situações como já acima elen-

cado . 

Passemos à análise das duas questões com que iniciámos este ponto: 

1.ª Quais são as consequências jurídico-financeiras emergentes do facto de contratos firmados na 

sequência de procedimentos de ajuste direto, mesmo que lançados no âmbito de acordos-qua-

dro, iniciarem a produção de efeitos materiais em momento anterior ao da publicitação das 

respetivas fichas no Portal BASE, em desrespeito pelo n.º 1 do artigo 127.º do CCP, e 

2.ª Quais são as consequências jurídico-financeiras emergentes do facto de um desses contratos 

ter produzido efeitos financeiros também em momento anterior ao da publicitação da respetiva 

ficha no Portal BASE, em afronta à disciplina emergente da conjugação dos n.os 1 e 3 do artigo 

127.º do CCP? 

Examinemos cada uma de per si. 

1.ª Por várias vezes foi já observado que o n.º 1 do artigo 127.º do CCP determinava, no momento 

em que todos estes cinco procedimentos foram autorizados, que [a] celebração de quaisquer 

contratos na sequência de ajuste direto  devia ser publicitada, pela entidade adjudicante, 

no portal dos contratos públicos através de uma ficha conforme modelo constante do anexo III 

.  

 Importa, por isso, trazer à colação a Portaria n.º 57/2018, de 26 de fevereiro149, que regula o 

funcionamento e a gestão do Portal BASE e aprova os modelos de dados a transmitir, e cujo 

artigo 8.º, al. j), sobre o Momento de transmissão dos blocos de dados ao Portal BASE, estatui 

que esses blocos dão entrada nos sistemas de informação sediados no Portal BASE em 

momentos diversos, consoante a fase de desenvolvimento do procedimento de formação do 

contrato ou da execução, da seguinte forma: j) Relatório de formação do contrato, até 20 

dias úteis após a celebração do contrato  (destaque nosso). 

A mesma Portaria indica, no artigo 9.º, al. b), como fontes de informação para o Portal BASE, 

no caso dos ajustes diretos e consultas prévias não tramitados em plataformas, em sede 

de relatório de formação de contrato  (destaque nosso). 

Por sua vez, o artigo 10.º, n.º 1, especificamente sobre as exigências de reporte previstas no 

CCP, explicita que [a] ficha relativa a um contrato celebrado na sequência de consulta prévia 

ou de ajuste direto, prevista no n.º 1 do artigo 127.º do CCP, é construída automaticamente no 

Portal BASE a partir dos dados incluídos no relatório de formação do contrato . 

Donde é possível extrair que o SESARAM, EPERAM, não deu cumprimento à norma do n.º 1 do 

artigo 127.º do CCP, lido em articulação com os artigos 8.º, al. j), 9.º, al. b) e 10.º, n.º 1, da 

Portaria n.º 57/2018, acabados de citar, no âmbito dos procedimentos n.os BEAD 2019/0160, 

BEAD 2020/0023 e BEAD 2021/0070, pois esse prazo de 20 dias foi ultrapassado, tendo-se que-

dado nos 46, 41 e 82 dias úteis, respetivamente. 

                                                      

149  Publicada no DR, n.º 40, Série I, de 26 de fevereiro, retificada pela Declaração de retificação n.º 14/2018, publicada no 
DR n.º 63/2018, Série I, de 29 de março, e modificada pela Portaria n.º 284/2019, publicada no DR n.º 167/2019, Série 
I, de 2 de setembro. 

https://dre.pt/dre/detalhe/diario-republica/40-2018-114766026
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 O incumprimento da norma do n.º 1 do artigo 127.º do CCP assume especial relevância no 

domínio da contratação pública porque esta pretende salvaguardar os princípios da transparên-

cia e da publicidade sempre que haja recurso ao procedimento do ajuste direto, ao exigir uma 

publicitação que, segundo Gonçalo Guerra Tavares150,  um momento especial 

de publicidade e de visibilidade de procedimentos não concorrenciais, nos quais puderam par-

ticipar apenas entidades convidadas e livremente escolhidas pela entidade adjudicante; proce-

dimentos que, por natureza, se referem a contratos que não foram submetidos à concorrência 

do mercado e que, se não existisse aquela exigência de publicitação, não seriam conhecidos do 

. 

 Para Pedro Sanchéz151 este é um de publicitação dos contratos 

 exerce, 

anúncio desempenha nos demais procedimentos pré-contratuais . 

 E acrescenta que [o] cumprimento dessa obrigação efetiva-se através do simples preenchi-

mento de uma ficha, cujo formulário se en

Anexo III do CCP, sendo composto pela identificação i) da entidade adjudicante, ii) do adjudi-

catário, iii) do objeto do contrato, iv) do preço contratual, v) do prazo da execução das principais 

prestações objeto do contrato e vi) do respetivo local de execução, vii) do critério material de 

escolha do procedimento de ajuste direto ou consulta prévia, quando exista, e viii) do critério 

de escolha da entidade, quando escolhida a consulta prévia . 

 A despeito da relevância que o nosso legislador dá ao cumprimento do dever de publicitação 

imposto pelo n.º 1 do artigo 127.º do CCP, acabada de destacar, a verdade é que, não obstante 

tenha sido apurada a violação do prazo de 20 dias úteis concedido às entidades adjudicantes 

para esse efeito pela al. j) do artigo 8.º da Portaria n.º 57/2018, também é certo que as fichas 

dos três contratos em apreço foram publicitadas ainda dentro do prazo de execução contratual 

respetivo (relembre-se: 2.º semestre de 2019 e 1.os semestres de 2020 e de 2021), razão pela 

qual se entende que, mesmo que de modo extemporâneo, acabou por ser dado cumprimento 

ao disposto na norma do n.º 1 do artigo 127.º do CCP e satisfeito, com isso, os princípios da 

transparência e da publicidade na contratação pública que o mesmo visa salvaguardar. 

2.ª  A segunda questão aqui em presença tem origem na violação do comando do n.º 3 do artigo 

127.º do CCP, lido em articulação com o seu n.º 1, no domínio do procedimento n.º BEAD 

2021/070, que faz depender a eficácia de quaisquer contratos, independentemente da sua 

redução ou não a escrito (como é o caso), celebrados na sequência de ajuste direto, da publi-

citação, pela entidade adjudicante, no Portal BASE através de uma ficha conforme modelo 

constante do anexo III àquele Código, nomeadamente para efeitos de quaisquer pagamen-

tos.  

 Estão então aqui em causa duas normas: (i) a do n.º 1, que já vimos visa, com essa publicitação, 

salvaguardar os princípios da transparência e da publicidade na contratação pública, (ii) e a do 

                                                      

150  In Comentário ao Código dos Contratos Públicos, 2.ª edição, Almedina, 2022, pág. 436. 
151  In op. cit, pág. 532. 
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n.º 3, que confere à mesma publicitação reflexos diretos na eficácia financeira dos próprios con-

tratos152, de modo que, de acordo com Gonçalo Guerra Tavares153, o contrato não 

for publicitado no Portal dos Contratos Públicos é ineficaz, não podendo, designadamente, ser 

pagos quaisquer montantes por conta da execução do mesmo enquanto não se verificar essa 

. 

 Ou seja, e segundo Pedro Sanchez154,  da 

ção é reforçada pela regra constante do n.º 3 do mesmo artigo 127.º . 

 Ainda com recurso às suas palavras155, o mesmo autor destaca a circunstância de que com esta 

, a par das regras 

vertidas no n.º 1 do mesmo artigo 127.º e no artigo 113.º do CCP156, ter o legislador diminuído 

significativamente o risco que a adopção de um procedimento de ajuste direto ou de con-

sulta prévia poderia acarretar. É isto que justifica, em especial, que o legislador possa razoavel-

mente presumir que os benefícios resultantes da celeridade e da desformalização procedimen-

tal compensam e superam os riscos para os princípios fundamentais da concorrência, igual-

dade, imparcialidade, transparência e publicidade: porque tais riscos são muito minimizados 

. 

 Tendo por base o entendimento que tem sido defendido, é de concluir que: 

(i) A violação da regra do n.º 3 do artigo 127.º, de pendor claramente financeiro, consubstancia 

uma infração financeira punível com multa, nos termos do artigo 65.º, n.º 1, al. b), da 

LOPTC  no segmento da violação das normas sobre a autorização e pagamento de des-

pesas públicas  e n.º 2, imputável aos membros do Conselho de Administração do SESA-

RAM, EPERAM, que tomaram parte na deliberação de 28 de abril de 2021 que autorizou o 

pagamento das despesas em causa, sem se terem previamente assegurado de que a ficha 

do respetivo contrato tinha sido publicitada no Portal BASE, a saber: a Presidente Maria 

Rafaela Rodrigues Fernandes e os vogais Pedro Miguel Abreu dos Santos Gouveia, Luís 

Miguel Pinto Correia Velosa de Freitas, Cátia Maria Sousa Ferreira Castanha e Filipa Mica-

ela Pina de Jesus Catanho Fernandes Rodrigues, por força do n.º 1 do artigo 61.º da LOPTC, 

aplicável ex vi do n.º 3 do seu artigo 67.º, e  

(ii) E que o desrespeito da norma do n.º 1 do artigo 127.º do CCP, a par das disposições da al. 

j) do artigo 8.º, al. b) do artigo 9.º e n.º 1 do artigo 10.º da Portaria n.º 57/2018, integra a 

infração financeira, também punível com multa, consagrada na al. l) do n.º 1 do artigo 65.º 

da LOPTC  no tocante à violação de normas legais ou regulamentares relativas à contra-

                                                      

152 Nesse sentido, vide o ponto 8. do enquadramento jurídico da Sentença n.º 2/2020, da 3.ª Secção, de 30 de janeiro, in 
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Sentencas/3s/Documents/2020/st002-2020-3s.pdf  

153  Gonçalo Guerra Tavares in op. cit., pág. 437. 
154  In op. cit., pág. 532. 
155 In op. cit., pág. 533. 
156 Que, em suma, estabelece limites máximos a partir dos quais determinadas entidades deixam de poder ser convidadas 

a apresentar proposta num procedimento de ajuste direto ou de consulta prévia tendo em conta o seu passado con-
tratual (recente) com o objetivo de impedir que as relações contratuais perdurem com as mesmas entidades, limites 
que não são aplicáveis na RAM por força do artigo 8.º do DLR n.º 34/2008/M (vide a versão saída da sua 7.ª alteração 
aprovada pelo DLR n.º 6/2018/M, de 15 de março). 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Sentencas/3s/Documents/2020/st002-2020-3s.pdf
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tação pública  , e n.º 2, desta feita imputável à então Diretora do Departamento de apro-

visionamento e assuntos jurídicos, Maria de Lurdes Beirão, departamento a quem incum-

bia, através do Núcleo de aprovisionamento157, promover e monitorizar a efetiva publica-

ção do contrato no Portal BASE, porque não cuidou de informar superiormente que essa 

publicitação, como condição de eficácia financeira do contrato em apreço, ainda não tinha 

ocorrido, i.e., não esclareceu os administradores do SESARAM, EPERAM, dos assuntos da 

sua competência de harmonia com a lei, o que encontra enquadramento na previsão do 

n.º 4 do mesmo artigo 61.º, aplicável por força do n.º 3 do referido artigo 67.º. 

Em reforço do entendimento sobre a ilegalidade dos pagamentos efetuados tendo em conta o 

dispositivo legal acima citado por via da sua colisão com essa norma, socorremo-nos ainda do 

comando do n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 28/92, de 1 de setembro, que fornece o Enquadra-

mento do Orçamento da RAM, e que impede a realização de qualquer despesa que não seja 

legal. 

Sobre esta questão, aduziu o SESARAM, EPERAM158, que, não obstante 

vista no disposto no n.º 1 do artigo 127.º do Código dos Contratos Públicos  incumbir ao 

departamento de aprovisionamento e assuntos jurídicos, através do Núcleo de Aprovisiona-

mento , ]ssa competência não se encontrava, à data, expressamente cometida a nenhum 

responsável.  

Nesta matéria, salientamos que, inicialmente, a referida publicitação era efectuada pelos assis-

tentes técnicos da área das Aquisições que acompanhavam administrativamente a execução 

dos inúmeros procedimentos de contratação dinamizados pelo SESARAM. 

Posteriormente, numa óptica de melhoria, essa função foi cometida a técnicos superiores, en-

tretanto, colocados no Núcleo de Aprovisionamento, que desempenhavam muitas outras acti-

vidades.  

Já na sequência da Auditoria de conformidade às despesas do SESARAM, EPERAM com a aqui-

sição de bens e serviços destinados à luta contra a pandemia COVID-19, efectuada por esse 

Douto Tribunal, como já vos foi informado, em Setembro de 2022 foi colocado um assistente 

técnico especificamente dedicado a essa publicitação.  

Como já referido, no período em referência verificou-se um enorme volume procedimental e 

contratual, além do que ocorreram circunstâncias excepcionais e absolutamente avassaladoras 

emergentes da situação pandémica que vivenciamos, que condicionaram toda a actividade 

. 

In casu, está assente que o contrato foi parcialmente pago em momento anterior ao da publici-

tação da respetiva ficha no Portal BASE. Ou seja, que foram autorizados pagamentos ao seu 

abrigo pelos cinco membros do Conselho de Administração do SESARAM, EPERAM, acima 

identificados, sem se terem assegurado de que a correspondente ficha tinha sido publicitada 

no Portal BASE. 

                                                      

157  Uma vez que, à data da prática das infrações, o cargo de Coordenador do Núcleo de aprovisionamento não estava 
ocupado, conforme informou o SESARAM, EPERAM, a coberto do seu ofício com a ref.ª S23003930, de 20 de setembro 
de 2023, na sequência do nosso ofício com o n.º 3406/2023, de 23 de agosto anterior.   

158  No seu ofício com a ref.ª S.23002928, de 12 de junho de 2023. 
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É igualmente certo que, conforme já se notou, competia ao Núcleo de aprovisionamento, pro-

mover e monitorizar a efetiva publicação dos contratos no Portal BASE, e não estando ocupado 

o cargo de coordenador do Núcleo, competia à Diretora do Departamento de aprovisionamento 

e assuntos jurídicos cuidar dessa publicitação, de modo atempado. O que não se verificou, pois, 

a publicação ocorreu 82 dias úteis após a celebração do contrato, não tendo a mesma Diretora 

tratado de informar superiormente esse facto. 

Pelo que fica demonstrada a dimensão ilícita da conduta. 

Consabido, porém, que a responsabilidade financeira sancionatória é uma responsabilidade que 

se sustenta na culpa, conforme decorre do artigo 61.º, n.º 5, da LOPTC, importa acrescer a 

dimensão subjetiva referente à culpa sobre quem age como autor da infração. 

Neste aspeto, o n.º 4 do artigo 67.º da LOPTC remete expressamente, no que toca à culpa, quer 

dolosa, quer negligente, para os artigos 14.º e 15.º do Código Penal. Com base em tal pressu-

posto, age com dolo quem, representando um facto que preenche um tipo de infração finan-

ceira, atua com intenção de a realizar; (ii) quem representa a realização de um facto que preen-

che um tipo de infração como consequência necessária da sua conduta; e (iii) quando a reali-

zação de um facto que preenche um tipo de infração for representada como consequência pos-

sível da conduta o agente atuar conformando-se com aquela realização.  

Noutra vertente, age com negligência quem, por não proceder com o cuidado a que, segundo 

as circunstâncias, está obrigado e de que é capaz: (i) representar como possível a realização de 

um facto que preenche um tipo de infração, mas atua sem se conformar com essa realização; 

ou (ii) não chega sequer a representar a possibilidade de realização do facto.  

A apreciação da culpa, em concreto, na responsabilidade financeira, deve ter em conta as es-

pecificidades das funções desempenhadas pelos sujeitos que a ela estão obrigados , ou seja, 

tendo em conta o padrão de um responsável financeiro diligente e prudente na gestão e afeta-

ção dos dinheiros públicos que lhe compete zelar e gerir 159.  

Da factualidade evidenciada é manifesto que: 

i) os membros do Conselho de Administração do SESARAM, EPERAM, não cuidaram de veri-

ficar se o procedimento de publicitação legal exigido tinha, no caso, sido efetivado, autori-

zando indevidamente os pagamentos; 

ii) a então Diretora do Departamento de aprovisionamento e assuntos jurídicos, Maria de Lur-

des Beirão, departamento a quem incumbia, através do Núcleo de aprovisionamento160, pro-

mover essa publicitação, conforme era seu dever, não o fez, nem informou superiormente 

esse facto.  

O que revela que os referidos responsáveis não procederam com o cuidado a que, segundo as 

circunstâncias, estavam obrigados, por via das suas funções e de que eram capazes. Pois os 

membros do Conselho de Administração, por via da exigência legal posta em crise, só poderiam 

                                                      

159  Vide a Sentença n.º 15/2019, 3.ªS/PL, de 21 de novembro, ponto 3., in https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Sen-
tencas/3s/Documents/2019/st015-2019-3s.pdf . 

160  O cargo de coordenador do Núcleo de aprovisionamento, na data dos factos, estava vago, como informado pelo  
SESARAM,EPERAM. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Sentencas/3s/Documents/2019/st015-2019-3s.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Sentencas/3s/Documents/2019/st015-2019-3s.pdf
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autorizar o pagamento após informação e/ou certificação de que a ficha do contrato em causa 

se encontrava publicitado no Portal BASE. E a Diretora do Departamento tinha a obrigação de 

promover essa publicitação por via das suas competências ou, em última análise, de informar 

superiormente que esta ainda não tinha sido cumprida. Agiram, assim, com vontade livre e 

consciente e, consequentemente, de forma negligente, constituindo os seus comportamentos 

infração financeira sancionatória. 
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2.2.1.2. O não cumprimento dos prazos de pagamento definidos legal e contratualmente   

Tal como foi já adiantado, dos processos de despesa referentes aos pagamentos identificados no 

Anexo I e sumarizados no Quadro 3161 sobressai que, de um total de 223 faturas registadas, o 

SESARAM, EPERAM, apenas observou o prazo fixado legal e contratualmente para efeitos do 

correspondente pagamento relativamente a 91 (40,81% do total).  

Quadro 3. Não cumprimento dos prazos de pagamento das faturas  

Fornecedor 

Contrato público 

de aprovisiona-

mento 

Total de faturas 

apresentadas 

Pagamento  

< 60 dias 

Pagamento  

> 60 dias 

Média de dias  

de pagamento 

Roche Farmacêutica Química 

Lda. 

BEAD 2018/0001 30 29 1 32,50 

BEAD 2019/0005 50 34 16 49,12 

BEAD 2019/0160 32 0 32 665,75 

BEAD 2020/0023 51 1 50 222,04 

BEAD 2021/0087 41 18 23 68,71 

Subtotal 204 82 122  

Gilead Sciences, Lda BEAD 2021/0070 19 9 10 93,58 

 Total 223 91 132  

As situações mais notórias verificaram-se nos procedimentos n.os BEAD 2019/0160  onde todas as 

faturas só foram pagas passados quase 2 anos  e BEAD 2020/0023  porque a média de dias de 

pagamento (222 dias) excedeu em muito o prazo legal e contratual definido para o efeito (60 dias).  

Perscrutando os CPA2017006  Medicamentos do Foro Oncológico e Imunomoduladores e 

CPA2018055  Medicamentos Diversos, que estiveram na base de ambos os procedimentos, obser-

vamos que os cadernos de encargos respetivos previam, nas suas cláusulas 21.ª, n.º 1, sobre as 

Condições de Pagamento, que o prazo de pagamento aos fornecedores era de 60 dias162. 

Previsão que encontra respaldo no artigo 299.º do CCP, com a epígrafe Prazo de pagamento, em 

concreto nas seguintes disposições: 

3. Constando do contrato data ou prazo de pagamento, os pagamentos devidos pelo contraente 

público devem ser efetuados no prazo de 30 dias após a entrega das respetivas faturas, as 

quais só podem ser emitidas após o vencimento da obrigação a que se referem. 

4. O contrato pode estabelecer prazo diverso do fixado no número anterior, não devendo este 

exceder, em qualquer caso, 60 dias . (sublinhado nosso). 

                                                      

161 Para o efeito atendeu-se ao lapso temporal registado desde a data de registo da entrada da fatura no SESARAM, 
EPERAM, e a efetiva data de pagamento. 

162  O n.º 2 permitia que o contrato de fornecimento estabelecesse prazo diverso, por acordo entre as instituições de saúde 
e o fornecedor, nos termos e limites previstos na lei, o que não sucedeu em nenhuma das situações. 
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Na situação vertente, as partes convencionaram, por via dos cadernos de encargos que regularam 

ambos os contratos, um prazo de 60 dias para pagamento das faturas após o vencimento da obri-

gação a que se referem, contado seguidamente e com início a partir do dia seguinte ao da sua apre-

sentação, tal como prescrito nas alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 471.º do CCP.  

No dizer de Jorge Andrade da Silva163, o pelo contraente 

público tem uma relevância que se costuma equiparar à relevância do cumprimento do prazo de 

execução do contrato pelo cocontratante. Mas, ainda que tal afirmação nem sempre seja feita com 

inteiro propósito, o certo é que esse cumprimento está intimamente ligado com a fiabilidade e con-

fiança da contratação pública junto do mercado. É por isso que, com toda a pertinência, PEDRO 

COSTA GONÇALVES164 ainda que integrado no tema da gestão dos contratos públicos em tempo de 

crise, afirma, certamente inspirado na realidade prática, que o primeiro vector da colaboração do 

contraente público como contraente privado se consubstancia no cumprimento do contrato, o que, 

em regra, passa pela implementação de uma cultura de pagamentos atempados   

Neste passo, o DL n.º 62/2013, de 10 de maio, que transpôs para a ordem jurídica nacional a Diretiva 

n.º 2011/7/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de fevereiro, que estabelece medidas 

contra os atrasos de pagamento nas transações comerciais, ordena precisamente no seu artigo 5.º, 

n.º 1, al. a), no que tange às transações comerciais entre empresas e uma entidade pública, que 

sendo esta devedora da obrigação de pagamento, o prazo concernente apenas pode exceder os 30 

dias previstos no n.º 3 do artigo anterior nos termos dos seus n.os 2 e 3.  

E esses termos reconduzem-se ao seguinte: 

 Os prazos definidos na alínea a) do número anterior não podem exceder 60 dias para as 

entidades públicas que prestem cuidados de saúde e estejam devidamente reconhecidas 

como tal. 

  3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o prazo de pagamento pode exceder os pra-

zos previstos na alínea a) do n.º 1, quando tal for previsto expressamente no contrato e 

desde que seja objetivamente justificado pela natureza particular ou pelas características 

do contrato . (destaques nossos). 

Em caso de atraso de pagamento da entidade pública, o n.º 4, em articulação com o n.º 5, concede 

ainda ao credor direito a juros de mora legais (estabelecidos no Código Comercial) pelo período 

correspondente à mora, após o termo do prazo fixado nos n.os 1 a 3, sem necessidade de interpela-

ção. 

Não obstante não tenha sido exigido o pagamento de juros em relação a qualquer uma das faturas 

em questão, importa acentuar que a falta de liquidação e pagamento atempado dos encargos emer-

gentes das presentes aquisições poderia ter determinado para o SESARAM, EPERAM, um sobre-

custo adverso ao interesse público visado com a concretização de tais aquisições.  

                                                      

163 In Código dos Contratos Públicos, comentado e anotado, 11.ª edição revista e atualizada, págs. 839 e 840. 
164   III, CEDIPRE/Coimbra Editora, 
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2.3. Apreciação das alegações produzidas em sede de audição prévia 

Tal como mencionado no antecedente ponto 1.6., os responsáveis identificados, ouvidos nos termos 

do artigo 13.º da LOPTC para efeitos de exercício do contraditório, apresentaram as suas alegações, 

as quais constam na íntegra do Volume II deste Relatório. 

Dado que as referidas alegações foram produzidas de forma distinta, serão objeto de análise em 

separado, mediante a reprodução parcial e sintetizada da argumentação desenvolvida por cada vi-

sado, acompanhadas da análise que suscitem. 

A. ALEGAÇÕES APRESENTADAS  

I. Filipa Rubina Ferreira de Freitas, -Presidente do Conselho de Administração do Serviço de 

, realça que ocupa 

esse cargo , e que foi 

no período compreendido entre 1 de julho de 2017 

. 

Consequentemente, s em que se erige a Auditoria e ao consequente Relato 

. 

Acrescenta, porém, que: 

contratos no Portal dos Contratos Públicos, bem como à produção dos respectivos efeitos 

materiais e financeiros após a sua realização, nos termos consignados no artigo 127.º do 

Código dos Contratos Públicos. 

7. A este nível, está em curso o processo de revisão dos procedimentos existentes, designada-

mente para garantir o maior rigor na verificação da conformidade legal e financeira dos pa-

gamentos, que se vão operacionalizar em conformidade as competências dos vários serviços 

insertas no novo regulamento interno do SESARAM165 , e com a implementação do novo ERP 

(Enterpr . 

II. Cristina Mafalda de Ponte e Lume Abreu, no que respeita ao procedimento BEAD 2021/0070, 

alertou, em síntese, para o facto de ter deixado de  exercer funções de Coordenadora do 

Núcleo de Aprovisionamento do SESARAM, EPERAM, na sequência da denúncia do contrato 

de trabalho que detinha com aquela entidade, que comunicou em 20 de novembro de 2020; 

5. No dia 04 de janeiro de 2021, data em que eu já não me encontrava vinculada ao SESARAM, 

foi proposto pelo Núcleo de Aprovisionamento a adjudicação da proposta da Gilead Scien-

ces, Lda., a qual foi autorizada por deliberação do Conselho de Administração de 07 de ja-

neiro de 2021; 

6. O contrato teve inicio e produção de efeitos materiais a 02 de fevereiro de 2021, tendo sido 

publicado no Portal BASEGOV no dia 26 de maio de 2021, tendo ocorrido pagamentos a 30 

de abril, o que ofende o disposto nos n.ºs 1 e 3 do artigo 127º, . 

                                                      

165 Publicado no JORAM, II.a Série, n.º 102, de 21 de maio de 2023. 
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Perante esta factualidade, continua, 

modo possa ser imputada à visada a qualidade de "agente" para os efeitos do n.º 3 do artigo 

67.º da LOPTC, porquanto a mesma já não desempenhava quaisquer funções no SESARAM, em 

virtude da denúncia do contrato de trabalho com aquela entidade, que cessou todos os seus 

efeitos e . 

Assim, conclui, e bem, que não procede  a imputação de infração financeira prevista na 

. 

III. Na sequência da resposta anterior foi contraditada a responsável da unidade orgânica em que 

se integrava o Núcleo de Aprovisionamento do SESARAM, EPERAM, concretamente, a ex-Di-

retora do Departamento de aprovisionamento e assuntos jurídicos, Maria de Lurdes Ferreira 

Xavier Beirão, relativamente à eventual infração financeira decorrente de  contrato formali-

zado na sequência do procedimento n.º BEAD 2021/0070  ter iniciado a produção de efeitos 

materiais antes da publicação da respetiva ficha no Portal dos Contratos Públicos , com a cor-

respondente inobservância artigo 127.º, n.º 1 do CCP e artigos 8.º, alínea j), 9.º, alínea b) e 

10.º, n.º 1 da Portaria n.º 57/2018, de 26 de fevereiro , o que se subsume na norma do artigo 

65.º, n.º 1, al. l), da LOPTC. 

Inicia por situam os ale-

, destacando as competências do 

, designadamente no domínio do planeamento de aquisição de bens e ser-

viços, de empreitadas de obras públicas e de outros contratos públicos necessários ao funcio-

namento do SESARAM, EPERAM, a par de outros ao nível dos stocks e da gestão de bens em 

armazém. 

Para tanto, o Núcleo de Aprovisionamento dispunha  de uma estrutura que englobava o Ga-

binete Técnico Jurídico, que  e das 

áreas de Planeamento, Aquisições e Armazéns, sendo aquela 

a quem 

tratação nos termos legais e a emiss  e esta chefiada por um coor-

denador técnico  a quem cabia sumariamente a execução centralizada dos procedimentos de 

contratação nos termos legais e a emissão de notas de encomenda . 

Esclarece que: 

 Inicialmente, a publicitação dos contratos no Portal dos Contratos Públicos, designada-

mente nos termos do artigo 127.º do CCP e demais legislação aplicável, era efetuada por 

assistentes técnicos da área das Aquisições que acompanhavam administrativamente a 

execução dos inúmeros procedimentos de contratação dinamizados pelo SESARAM. 

18. Em fevereiro de 2021, duas técnicas superiores166 deste gabinete técnico passaram a assu-

mir a responsabilidade pela realização dessa publicitação dos contratos no Portal dos Con-

tratos Públicos, nos termos da legislação aplicável . 

  

                                                      

166 Uma das Técnicas Superiores já efectuava essas publicitações desde março de 2020, embota afeta directamente à área 
das Aquisições. 
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Elucida que: 

 No âmbito do Núcleo Jurídico e de Contencioso que também integrava o Departamento, 

salienta-se a pronta intervenção no que respeitou designadamente aos processos de ha-

beas corpus que foram interpostas, devido ao confinamento determinado em algumas si-

tuações legalmente previstas no contexto de combate à pandemia. 

24. Internamente, releva o papel crucial da comissão executiva para o CORONAVIRUS (COVID 

- 19) do SESARAM, EPERAM, da Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT) e do Grupo 

de Coordenação do Programa de Prevenção e Controlo de Infeções e de Resistência aos 

Antimicrobianos (GCPPCIRA), que, conforme as orientações das entidades enunciadas, 

propôs o plano de contingência no âmbito da contratação, para o reforço de stocks e a 

constituição, com caráter de urgência, de uma reserva estratégica regional de medicamen-

tos, dispositivos médicos, equipamentos de proteção individual (EPI), bem como material 

de consumo hoteleiro e outro, que se reputaram como essenciais e cujo stock teve que ser 

imediatamente reforçado, por forma a atingir as quantidades mínimas imediatas, impres-

cindíveis e estritamente necessárias, com caráter de urgência imperiosa, para o combate à 

pandemia na Região. 

25. Nesta senda, destacaram-se ab initio, as medidas inerentes ao domínio da contratação 

pública, que o próprio legislador reconheceu como urgentes, ao aprovar um regime exce-

cional para o efeito.167 

26. No que a esta matéria concerne o Departamento de Aprovisionamento e Assuntos Jurídi-

cos esteve na linha da frente do combate à pandemia, desde logo através do Núcleo de 

Aprovisionamento, não só no que respeitou à execução do plano de contingência no âm-

bito da contratação, como também a toda a logística inerente à gestão de stocks e de ar-

mazenamento, que assumiram um cariz de manifesta e inimaginável exceção, sem descu-

rar as demais funções que lhe competiam . 

Sublinha a dificuldade sentida por toda a equipa que compunha o Núcleo de Aprovisionamento 

por conta da pandemia de COVID19, relacionada com a insularidade que impediu o recurso a 

alternativas, que, a curta distância e em tempo útil , pudessem auxiliar a missão que cumpre 

a esta entidade promover, o que se agravou substancialmente com as enormes dificuldades no 

mercado internacional de comércio, a par da acrescida procura a nível mundial de vários pro-

dutos de saúde, num contexto de diminuição de produção e de limitações de circulação e trans-

porte de mercadorias . 

Recorda que a pandemia de COVID19 teve 

profissionais e serviços de saúde, novas variantes do coronavírus mais transmissíveis e a vaci-

nação em massa dos portugueses marcaram a pandemia de covid-19 em 2021 em Portu-

gal".168 . 

30. Assim, no ano 2021 e com grande impacto no primeiro semestre, manteve-se o referido 

contexto de excepção, pelo que o SESARAM, EPERAM também foi obrigado a manter os 

                                                      

167 Aprovado pelo Decreto-lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, com as sucessivas alterações entretanto operadas, adaptado 
à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º 9/2020/M, de 28 de junho. 

168 LUSA, 14-12-2021 09:33h. 
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procedimentos de atuação alinhados com as determinações das autoridades de saúde pú-

blica europeia, nacional e regional, reflectidos nas sucessivas Resoluções de Governo e nas 

atualizações também multiplicadas do Plano de Contingência, adaptados à evolução epi-

demiológica da pandemia na RAM . 

Destaca que o SESARAM, EPERAM, através do Núcleo de Aprovisionamento dinamizou 

um enorme volume de procedimentos de contratação e, em consequência celebra mais de 5.000 

contratos, por ano 169 que, [e]m consequência, o volume de notas de encomenda emitidas pelo 

Núcleo de Aprovisionamento, também é assinalável 170, que o volume de stock gerido pelo 

Núcleo de Aprovisionamento espelha de igual modo, a dimensão e a evolução da atividade 

desenvolvida no período em análise e que a aquisição de medicamentos assume grande peso 

no domínio da contratação pública do SESARAM . 

Relembra que:  

 em Dezembro de 2020 teve início na Região a vacinação contra o Covid 19 que teve 

grande impacto no primeiro semestre de 2021, sendo que desde o dia 31 de dezembro 

de 2020 até ao dia 30 de maio de 2021, foram administradas na Região Autónoma da Ma-

deira, 144. 578 vacinas contra a covid-19. 

40. Esta situação também exigiu grande esforço do Departamento e do Núcleo de Aprovisio-

namento que, em tempo record, teve que promover todo o abastecimento de material de 

consumo clinico (seringas, agulhas, entre outro material) e outros bens e serviços, para 

garantir a execução deste plano de vacinação, mais uma vez num contexto de escassez 

nacional e internacional de bens para o efeito . 

E,  agravar a situação, no dia 11 de dezembro de 2021 a coordenadora do Núcleo de Aprovi-

sionamento cessou as respectivas funções e só foi substituída no dia 1 de maio de 2021, pelo 

que a ora visada viu substancialmente reforçadas as solicitações que neste domínio se apresen-

taram, com todos os constrangimentos daí emergentes . 

Feito este enquadramento organizacional e circunstancial, que se reconhece e aceita, a contra-

ditada pronunciou-se especificamente sobre O procedimento de contratação n.º  

BEAD20210070 - Aquisição de antivíricos 2021 (Catálogo Gilead-1.º semestre) . 

Alega, assim, que: 

 a exigência e o volume excessivo de trabalho impediu que os profissionais existentes 

(alguns em teletrabalho e outros ausentes por doença e/ou apoio a filhos menores), pe-

rante todas as funções emergentes e excepcionais em curso, conseguissem agilizar com 

maior brevidade as publicações no Basegov e, em concreto, a do contrato formalizado na 

sequência deste procedimento de contratação. 

48. No entanto, sublinha-se, o n.º 1 do artigo 127.º do CCP foi cumprido . 

50. a publicitação deste contrato, realizou-se no dia 26 de maio de 2021. (Doc. 1) 

                                                      

169 Conforme emerge do quadro apresentado donde ressalta que os aludidos procedimentos ascenderam, entre os anos 
de 2017 e 2021, de 3918 a 3910, e os contratos celebrados, de 4 010 a 5 508. 

170 Tendo, no mesmo lapso temporal, crescido de 16 020 para 19 868. 
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51. Contudo, reconhecemos e lamentamos, verificou-se um atraso na respectiva publicitação 

face ao vertido na alínea j), do artigo 8.º da Portaria n.º 57/2018, de 26 de fevereiro, na 

redacção que lhe foi conferida pela portaria n.º 284/2019, de 2 de Setembro. 

52. Tratou-se de um mero e lamentável lapso das técnicas superiores do Núcleo de Aprovisio-

namento a quem, à data, estava cometida a execução da publicação dos contratos no Portal 

dos Contratos Públicos, que resultou da situação de exceção por todos conhecida e sobe-

jamente descrita . 

Reitera os argumentos expendidos pelo SESARAM, EPERAM, e já citados no antecedente 

ponto 2.2.1.1., sobre as contingências que rodeiam os medicamentos contratados ao abrigo 

do procedimento de contratação em causa , na medida em que se destinam ao tratamento da 

infecção por Vírus da Imunodeficiência Humana (HIV) , razão pela qual, como manifes-

tado pelo Núcleo Farmacêutico a quem incumbia (e incumbe) a gestão dos medicamentos, era 

emergente e de absoluto interesse público a entrega destes medicamentos, sob pena da res-

pectiva rutura, com as graves consequências que daí adviriam para os doentes, que cumpria 

evitar, o que, certamente, conduziu ao desencadear da emissão da respetiva nota de encomenda 

pela área das Aquisições e posterior receção dos medicamentos contratados em sede deste 

procedimento pelo serviço competente, o que os deve ter levado a assumir como absolutamente 

cumprida a necessária diligência que se impunha de publicação prévia do referido contrato na 

plataforma BASEGOV . 

Em sua defesa, argumenta que: 

i. Desconhecia em absoluto que a publicação no BASEGOV do contrato celebrado 

com a GILEAD na sequência do procedimento de contratação n.º  BEAD20210070 

não tinha sido efectuada de forma atempada, nos termos legais171; 

ii. Não configurou que esta situação estivesse a acontecer, nem tinha como o fazer 

no quadro circunstancial descrito, tanto mais que, como abaixo melhor enuncia: 

i) sempre deu orientações aos dirigentes, coordenadores e profissionais na área, 

quanto à sua obrigatoriedade ii) promoveu o acesso a formação no domínio da 

contratação pública e ii) para garantir o rigoroso cumprimento da lei neste domí-

nio, em fevereiro de 2021 até afetou a esta função duas técnicas superiores licen-

ciadas em gestão;  

iii. Desconhecia totalmente que o contrato em apreço iniciou a produção de efeitos 

materiais antes dessa publicação. 

iv. Como resulta do processo, não participou em nenhum desses momentos: não 

emitiu a nota de encomenda, nem recebeu os medicamentos contratados ao 

abrigo do procedimento em análise. 

v. Nestes termos, não tinha como informar superiormente um facto que desconhe-

cia inteiramente, sendo que se o tivesse conhecido teria atuado prontamente, 

nos termos da lei e informaria o Conselho de Administração em conformidade.  

                                                      

171 Artigo 8.º, alínea j) da Portaria n.º 57/2018, de 26 de fevereiro, na redação que lhe foi conferida pela Portaria n.º 
284/2019, 2 de setembro. 
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vi. No que lhe competia e lhe era exigível, procedeu com o cuidado e diligência que, 

segundo as circunstâncias estava obrigada, por via das funções que lhe estavam 

cometidas. 

61. Tanto mais que não competia à ora visada: nem efectuar a publicação dos contratos no 

Portal dos Contratos Públicos (Basegov), nem emitir notas de encomenda, nem receber e 

dar entrada de quaisquer bens, e muito menos, como no caso em análise, de medicamen-

tos. 

62. Mais, ninguém questionou a pronunciante sobre esta a situação em concreto ou qualquer 

outra desta natureza. 

63. Sendo certo que se o tivessem feito, tal situação nunca teria ocorrido, pois sempre se em-

penhou e tudo fez para garantir o cumprimento dos ditames legais inerentes à contratação 

pública e à execução dos contratos. 

64. Efetivamente, a ora pronunciante sempre deu orientações, clara e precisas, sobre esta ma-

téria aos colaboradores do Núcleo de Aprovisionamento, não só ao seu coordenador, 

quando existiu, bem como a TODOS os intervenientes nos procedimentos de contratação, 

seja na sua fase pré contratual, como de execução do contrato e, em especial às Técnicas 

Superiores que em fevereiro de 2021 passaram a ser responsáveis pela publicitação em 

causa. 

65. E fê-lo desde a entrada em vigor do Código dos Contratos Públicos, como ao longo dos 

anos em que exerceu a função, seja em sede de reuniões com o Coordenador do Núcleo, 

o coordenador técnico das Aquisições, seja com todos os colegas desta área e, reitero, com 

os dois técnicos superiores que assumiram esta responsabilidade até ao dia 22 e 24 de 

fevereiro de 2022. 

66. Por outro lado, as orientações nesta matéria também foram emitidas por escrito como se 

comprova nos documentos em anexo (Doc. 2, 3, 4 e 5) 

67. E mais teria a juntar se não fosse o ciberataque que assolou o SESARAM no pretérito dia 6 

de agosto, que comprometeu todos os emails enviados até essa data, salvando-se alguns 

dos que foram guardados. 

68. Ademais, as próprias check-lists de controlo implementadas expressamente incluíam a pu-

blicitação do contrato no basegov. (Doc. 6 e 7) 

69. Por tudo o que vem dito, reitera-se por essencial ao caso, a exponente i) não sabia da falta 

da publicitação do contrato em análise na BASEGOV e muito menos da emissão de nota 

de encomenda e receção dos medicamentos antes da mesma se concretizar ii) como es-

tava plenamente convicta que, quando o fizessem respeitavam na íntegra todos os proce-

dimentos e normas legais aplicáveis, onde se incluem os respectivos requisitos de eficácia 

exigidos no artigo 127.º do CCP . 

 Ainda assim, atenta a dimensão, complexidade e exigência inerentes à contratação pública 

a que se associou o quadro circunstancial pandémico descrito, o lapso verificado também 

não deve ser imputado aos respectivos agentes, que indiscutivelmente atuaram sem culpa, 

concretamente as técnicas que não publicaram o contrato nos prazos legais. 
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74. Apenas concluo que tal procedimento, que se lamenta e pelo qual se pede sentida desculpa, 

se deveu, como referido, ao contexto pandémico manifestamente excecional que à data se 

vivenciava, em que os colegas tinham que apoiar todas as inúmeras solicitações que lhes 

eram apresentadas desde o topo da organização, apostando-se em grande medida, entre 

tudo o resto que não pode nunca faltar, nas aquisições de vacinas para o COVID109 e 

material de consumo clinico para tal indispensável (seringas, agulhas, contentores, entre 

outros), que, como foi público, escasseavam no mercado internacional. 

75. Neste contexto, é pertinente destacar que no primeiro semestre de 2021 só com o apoio 

de toda a equipa do Núcleo de Aprovisionamento foi possível garantir o cumprimento da 

estratégia de vacinação superiormente delineada, que tanto reconhecimento obteve até no 

contexto nacional. 

76. Face a este quadro circunstancial a ora pronunciante, tal como a sua equipa, foi obrigada 

a focar-se em grande medida na luta contra o COVID19, para a qual os dias foram mani-

festamente escassos. 

77. Sem prejuízo do exposto, manteve o alerta às profissionais a quem competia a publicitação 

dos contratos no BASEGOV nos termos da lei para reforçarem essa atenção. 

78. Estas Técnicas ou qualquer outro interveniente no processo nunca me informaram que 

não o tinham efectuado em tempo útil. 

79. Em suma, a ora pronunciante não foi agente da ação de que agora vem acusada . 

Recorre à ratio legis do artigo 127.º do CCP  para concluir que os princípios da publicidade, 

da concorrência, da transparência e da igualdade, na contratação em análise , não foram be-

liscados, dado que estamos perante aquisição de medicamentos exclusivos do cocontratante . 

E volta a sustentar que foi efetuada a publicação do contrato in casu no Portal Base através de 

uma ficha conforme modelo constante de portaria dos membros do Governo responsáveis pe-

e que, com isso, foi 

dado cumprimento ao n.º 1 do artigo 127.º bem como ao disposto nos artigos 9.º, alínea b) e 

10.º, n.º 1 da Portaria n.º 57/2018, de 26 de fevereiro, na sua atual redação. Pese embora a 

publicação tenha ocorrido inda que, lamentavelmente e por mero lapso, em data posterior 

ao início da produção de efeitos do contrato , foi-o ainda dentro do prazo de execução do 

contrato , e que udo o mais foi escrupulosamente cumprido, nos termos do CCP , não tendo 

resultado deste lapso  qualquer prejuízo para o SESARAM, EPERAM ou para o interesse pú-

blico que subjaz a este contrato, cuja legalidade não foi afetada, mantendo-se incólume o pro-

cedimento pré contratual que o precedeu , razão pela qual 

. 

Introduz um ponto sobre as As medidas de controlo interno implementadas , trazendo à 

colação o facto de o SESARAM, EPERAM, sempre ter promovido o investimento na formação 

profissional nestes domínios , que no que tange aos requisitos de eficácia dos contratos, como 

seja o disposto no artigo 127.º do CCP, sempre foram dadas instruções no Núcleo de Aprovisi-

onamento para o rigoroso cumprimento desta obrigação legal, não só em reuniões de serviço, 

como formalmente como se infere de diversos documentos internos já referidos  e que, entre-

tanto, já em 2022, foram reforçadas medidas de controlo interno tendentes a obstaculizar a 

ocorrência destas situações através de um controlo mais eficiente, em que a ora pronunciante 
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se empenhou, juntamente com a equipa do Núcleo de Aprovisionamento e superior apoio do 

Conselho de Administração, como a seguir elencado: 

i) Formação e maior supervisão da equipa no controlo do disposto no artigo 127.º do 

CCP e demais legislação aplicável; 

ii) Verificação por check list dos procedimentos de contratação das obrigações de publi-

cação e respetivos prazos máximos; 

iii) Afetação de um técnico exclusivamente dedicado à publicitação no BASEGOV, em Se-

tembro de 2022, o que traduz o elevado número de processos tramitados diaria-

mente . 

Mais informa que já no decurso deste ano, com o seu impulso e do Coordenador do Núcleo 

de Aprovisionamento foi implementada uma alteração ao sistema informático ATRIUM, em 

utilização designadamente no Aprovisionamento, no sentido de vedar a emissão de notas de 

encomenda, sem a publicação no Portal dos Contratos Públicos, o que se encontra em vigor 

desde 7 de junho último . 

E que no pretérito dia 5 de julho foi dinamizada uma acção de formação subordinada ao 

tema: "Procedimentos e Tramitações das Publicações  Portal BASEGOV/ACINGOV" - Criação 

e gestão de procedimentos na Plataforma de contratação pública AcinGov, com o objetivo de 

explanar os aspetos a ter em consideração na criação gestão dos procedimentos para permitir 

uma eficiente interligação com o Portal dos Contratos Públicos e evitar atrasos e dificuldades 

na atempada comunicação dos contratos." Esta acção teve como destinatários os colaborado-

res do Núcleo de Aprovisionamento . 

Posto isto, invoca A inexistência dos pressupostos da responsabilidade financeira , desig-

nadamente por inaplicabilidade da invocada alínea l), do n.º 1 do artigo 65.º da  

LOPTC. 

Vejamos, 

101 O Relato imputa à ora visada a inobservação do disposto no n.º 1 do artigo 127.º do CCP 

e os artigos 8.º , alínea j), 9.º, alínea b) e 10.º, n.º 1 da Portaria n.º 57/2018, de 26 de 

fevereiro . 

 Ora, ressalvada melhor opinião, seguindo a jurisprudência firmada pela 3.a Secção do Tri-

bunal de Contas172, que conclui a propósito da não publicitação dos contratos no portal 

base.gov que "o não cumprimento daquele dever não pode qualificar-se como uma "vio-

lação de normas legais ou regulamentares relativas à contratação publica" e, assim, ser 

subsumido à previsão da infração da al. l) do nº 1 do art.º 65º. 

Com efeito, a contratação pública está a montante do art.º 127º. Ou seja, já decorreu, já 

foram celebrados os contratos, na sequência de procedimento por ajuste direto. Diremos 

que a formação do contrato ou a contratação pública está concluída e há, subsequente-

mente, um dever de publicitação do contrato, no referido portal dos contratos públicos. 

                                                      

172 Sentença n.º 4/2019- 3.ª Secção. Processo n.º 10/2018-JRF/3.ª Secção, nesta matéria mantida pelo Acórdão n.º 
36/2020, de 23 de Setembro. 
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Porém, a norma que estipula esse dever, o referido art.º 127º, não pode considerar-se 

como atinente ou com vista à realização da contratação pública. Estabelece um dever 

acessório, na sequência da realização da contratação pública, quando esta é feita por 

ajuste direto.  

104. Assim, a alegada infração financeira que agora me é imputada carece de base legal que a 

titule, pelo que não pode proceder, desde logo à luz do princípio da legalidade, na sua 

formulação de "nullum crimen, nulla poena sene lege stricta", prevista no artigo 29.º da 

Constituição da Republica Portuguesa (CRP), devendo em consequência o presente pro-

cesso ser arquivado . 

Noutra vertente, sustenta que a pronunciante não foi agente da ação, pois, como já referido, 

não praticou nenhum ato no processo em apreço após a celebração do contrato sub judice, 

muito menos aquele de que vem acusada . 

 Face às funções que desempenhava e no quadro circunstancial pandémico descrito, não 

tinha como saber, tendo em conta o padrão de um responsável diligente e prudente. 

115. Mais, sempre deu orientações às equipas do Núcleo de Aprovisionamento sobre a obri-

gatoriedade da publicitação dos contratos nos termos do artigo 127.º do CCP e demais 

legislação aplicável. 

116. Nestes termos, não se encontrando preenchido este requisito da responsabilidade finan-

ceira, o presente processo não pode proceder . 

Quanto à culpa, sustém que nunca agiu com qualquer tipo de culpa, nem sequer negligente . 

130. Neste particular, também cumpre trazer à colação Douta Jurisprudência do Tribunal de 

Contas 173, de onde se extrai que em sede de responsabilidade financeira não basta invo-

car a qualidade de dirigente para se dar por existente este pressuposto essencial da res-

ponsabilidade: 

 Ou seja, não será pela simples circunstância de terem a qualidade de "responsáveis 

da SCML", como referem, que se poderá afirmar e concluir que os 2º a 6º demandados 

terão atuado com culpa e serão culpados. 

Na verdade, a qualidade de membros da mesa da SCML, por parte dos 2º a 5º demanda-

dos, em função das competências estatutárias da mesa e, por outro lado, a competência 

funcional da 6ª demandada na SCML, poderão apenas fundamentar a possibilidade de 

tais demandados poderem vir a ser considerados agentes da ação, à luz dos nºs 1, 3 e 4 

do art.º 61º. 

Mas, se não tiverem levado a cabo nenhuma ação, nenhuma infração lhes pode ser im-

putada." (Sublinhado e negrito nossos) 

131. Ora, como vem dito a ora pronunciante não interveio na situação de facto que lhe vem 

apontada, nem por acção, nem por omissão. 

                                                      

173 Sentença 4/2019-3.a Secção do Tribunal de Contas, Proc. N.º 10/2018-JRF/3.a Secção. 
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132. Tanto mais que estava plenamente convicta que a publicação dos contratos estava a ser 

efectuada no prazo legal, e, no que tange ao cuidado e diligência, não lhe era exigível, por 

manifesta impossibilidade, de na qualidade de directora do departamento, averiguar se a 

publicação do contrato tinha sido efectuada dentro do prazo. 

133. Na vastidão do exercício das suas competências, num período pandémico totalmente 

imprevisível em que as suas atenções estavam prioritária e obrigatoriamente cometidas 

ao combate ao COVID19 nas diversas áreas da sua atuação, a eventual averiguação do 

cumprimento do prazo de publicitação dos contratos na plataforma BASEGOV estava-lhe 

impossibilitada, sob pena de paralisar todas as demais funções que lhe estavam cometi-

das, o que não se configura como possível sob pena de comprometer a resposta às cons-

tantes solicitações que lhe cabia dar resposta. 

134. Para tanto, tinha os profissionais da área a quem estavam cometidas essas responsabili-

dades, que estavam devidamente habilitados para o efeito. 

135. Conclui-se assim que a ora pronunciante actuou como uma pessoa normalmente dili-

gente (bonus pater familias) tendo em conta, necessariamente, os deveres jurídicos ine-

rentes à actividade e às funções exercidas. 

136. Não lhe era exigível outra conduta . 

Relembra que à responsabilidade financeira sancionatória aplica-se, subsidiariamente, o dis-

posto nos títulos I e II da parte geral do Código Penal (n.º 4 do artigo 67.º da LOPTC) , e que 

[e]sta realidade remete-nos para o disposto no n.º 1 do artigo 17.º desse Código que, sob a 

epígrafe «Erro sobre a ilicitude», dispõe que: 

«1 - Age sem culpa quem atuar sem consciência da ilicitude do facto, se o erro lhe não for 

censurável; . 

139. Ora, o erro emergente do lapso verificado no atraso da publicação, não lhe é censurável, 

dado que se verifica uma causa de exclusão da culpa, tendo em conta que: 

i. A visada não foi sequer agente da acção; 

ii. Criou uma estrutura para dar resposta à publicação dos contratos de forma 

atempada;  

iii. Deu orientações sobre a obrigação legal;  

iv. Ninguém a alertou sobre o atraso da publicitação do contrato; 

v. Não emitiu as notas de encomenda respectivas; 

vi. Não recebeu os medicamentos contratados; 

vii. Muito menos sequer imaginava que o tinham efetuado antes da respetiva pu-

blicação; 

viii. Estava totalmente convicta que os profissionais que efectuavam estas funções, 

estavam a atuar com rigoroso cumprimento do quadro legal aplicável;  

140. Do supra exposto, resulta claramente a falta de consciência da ilicitude no que respeita 

ao atraso na publicitação do contrato sub judice, o que configura uma causa de exclusão 
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da culpa, pelo que e, em consequência, não lhe pode ser imputável qualquer responsabi-

lidade. 

141. Ou seja, o erro sobre a ilicitude não censurável, sempre implicaria a sua absolvição da 

infração financeira sancionatória que lhe vem imputada, por se verificar uma causa de 

exclusão da culpa . 

 Conclui-se assim pela inexistência de qualquer infracção financeira que em abstracto pu-

desse ser eventualmente imputável à ora visada. 

144. Por todo o exposto, não se verifica o referido pressuposto subjectivo da responsabilidade, 

pelo que a mesma não lhe pode ser imputável, por inexistente, devendo, em consequên-

cia, o processo ser liminarmente arquivado . 

Por fim, defende que o circunstancialismo descrito configura um quadro apropriado à releva-

ção da responsabilidade financeira sancionatória, pois estão preenchidos os respectivos pres-

supostos, tal como resulta das als. a) a c), do n.º 9 do art.º 65.º da LOPTC. 

147. Assim: 

a) A considerar-se a existência de alguma falta, a mesma apenas seria a título de negli-

gência; 

b) À data em que o contrato emergente do procedimento de contratação n.º 

BEAD20210070 ocorreu e em que se verificou o atraso na publicitação do contrato 

no portal basegov, nunca tinha havido recomendação do Tribunal de Contas ou de 

qualquer órgão de controlo interno ao serviço auditado para correção de irregulari-

dade desta natureza; 

c) A ora alegante nunca foi censurada pelo Tribunal de Contas ou por qualquer órgão 

de controlo interno, sobre as questões sub judice ou outras. 

148. Também foi demonstrado que não houve qualquer prejuízo concreto pelos factos ocorri-

dos, tanto mais que o contrato foi publicado. 

149. Foram reforçadas medidas, claras e concretas, para evitar situações desta natureza. 

150. Também aqui, o enquadramento circunstancial pandémico em que se enquadra o atraso 

na publicação no Portal dos Contratos Públicos em causa se situa, reforça a inexigibili-

dade de outra atuação pela agora pronunciante . 

E conclui em ermos em que, 

A. Tendo em conta que a responsável visada não cometeu qualquer infração, pois não 

foi agente da ação, nem teve qualquer atuação passível de culpa, ainda que na 

modalidade de mera negligência, nem, por ação ou omissão, não tendo provocado 

quaisquer danos ao erário público, não deverá proceder a imputação de infração 

financeira prevista nas conclusões do Relato da SRMTC, sumarizada no respetivo 

Anexo I e, em consequência, a presente Auditoria deverá ser arquivada, com todas 

as consequências legais daí emergentes. 

Se assim não se entender, o que com o maior respeito por esse Douto Tribunal, 

não se concede, 
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B. O circunstancialismo descrito configura um quadro apropriado à relevação da res-

ponsabilidade financeira sancionatória, tal como resulta das als. a) a c), do n.º 9 

do art.º 65.º da LOPTC, que sempre se deverá decretar . 

IV. Os anteriores membros do Conselho de Administração do SESARAM, EPERAM, 

másia Figueira Alves, Sandra Fabrícia Tavares Teixeira e Pedro Miguel Abreu dos Santos Gou-

veia, na qualidade respectivamente de Presidente, Vice-presidente e Vogal do Conselho de Ad-

ríodo compreendido entre 09-01-2017 e 14-11-2019, , lamentaram 

veementemente os atrasos verificados na publicação dos contratos no Portal BASEGOV, 

que se contextualizam no enorme volume de procedimentos de contratação (mais de 3500, por 

ano) que o SESARAM à data dinamizava, que conduziam à outorga de mais de 5.000 contratos, 

por ano . 

E reiteram o raciocínio de que a aquisição de medicamentos assumia grande peso no domínio 

da contratação pública do SESARAM , que estamos perante medicamentos exclusivos 

hospitalares, não podendo ser disponibilizados em qualquer outro serviço  sendo neste con-

texto, que se enquadra o início de produção de efeitos materiais dos dois contratos em refe-

rência, quando a publicitação no Portal dos Contratos Públicos ocorreu posteriormente, o que 

muito lamentamos, mas que como vem dito, ocorreu por lapso e radicou na necessidade im-

prescindível e inadiável de dar resposta às necessidades emergentes dos doentes que careciam 

dos medicamentos imunomoduladores objecto destes contratos . 

V. Maria Rafaela Rodrigues Fernandes, Luís Miguel Pinto Correia Velosa de Freitas, Cátia Maria 

Sousa Ferreira Castanha e Filipa Micaela Pina de Jesus Catanho Fernandes Rodrigues, e nova-

mente Pedro Miguel Abreu dos Santos Gouveia, que alegaram individualmente, mas de modo 

idêntico174, especificamente sobre as eventuais infrações financeiras que são imputadas aos 

membros do Conselho de Administração , consideram ser por demais relevante e a título 

prévio, espelhar o enquadramento organizacional e circunstancial em que se situam os alega-

dos factos enunciados no Douto Relato . 

Do enquadramento organizacional sobressai que o SESARAM, EPERAM, é o único serviço pú-

blico de saúde na Região e não há alternativas, que, a curta distância e em tempo útil, possam 

auxiliar a missão que cumpre a esta entidade promover , sendo inequívoco, que, sem despri-

mor para outras, a prestação de cuidados de saúde à população, assume um caráter de inte-

resse público de tal forma relevante, que, diariamente, exige respostas imediatas que estão as-

sociadas às atividades de apoio à área clinica imprescindíveis para a sua concretização . 

O SESARAM, EPERAM, inclui serviços assistenciais dos cuidados de saúde primários e servi-

ços hospitalares, dinamizando a sua ação  por um total de 47 estabelecimentos , que 

ara o exercício da sua atividade  , 

que integra mais de seis mil trabalhadores, distribuídos pelas várias carreiras profissionais , 

donde resulta claro que é muito vasto e diversificado o elenco das competências cometidas ao 

Conselho de Administração, que, para tanto, é coadjuvado pelos vários órgãos e serviços que 

                                                      

174 Por essa razão, apenas transcreveremos as alegações de Pedro Miguel Abreu dos Santos Gouveia. 
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integram esta entidade, nos termos dos Estatutos e regulamento interno, em cada momento, 

em vigor 175 . 

Prosseguem com o enquadramento circunstancial associado ao já referido 

provocado pelo SARS-CoV-2 , que dizem ser por demais importante, desde logo porque o 

mandato do Conselho de Administração que ora se pronuncia, se iniciou em primeira linha no 

dia 15 de novembro de 2019176 e logo em 30 de janeiro de 2020  tendo sido decretado pela 

Organização Mundial da Saúde (OMS) como uma emergência de saúde pública de âmbito in-

ternacional, classificado por essa entidade como pandemia, em 11 de março de 2020 , apresen-

tando, a esse propósito, o quadro factual trazido pela anterior Diretora do Departamento de 

aprovisionamento e assuntos jurídicos, e a referência aos efeitos que o Núcleo de Aprovisiona-

mento sofreu no âmbito da contratação pública, a par dos dados estatísticos também já antes 

reproduzidos. 

[P]ara espelhar um pouco a realidade vivenciada nesta área , apresentaram as adjudicações 

efetuadas pelo SESARAM, no período a que se reporta a Auditoria, cuja evolução fala por si , e 

que permite aferir que esta entidade dinamiza um enorme volume de procedimentos de 

contratação  (mais de 3500) e, em consequência celebra mais de 5.000 contratos, por ano , 

a aquisição de medicamentos assume grande peso no domínio da contratação pública do 

SESARAM , na ordem dos 40%, o que se repercute a nível financeiro, com um volume de paga-

mentos a oscilar entre ao 270 mil euros e os 344 mil euros, isto nos anos de 2019 a 2022, sendo 

neste contexto que se enquadra a alegada e eventual infração financeira que no Relato vem 

agora imputada ao Conselho de Administração . 

Sobre o controvertido procedimento de contratação n.º BEAD20210070 - Aquisição de antivíri-

cos 2021 (Catálogo Gilead-1.º semestre), expõem que foi o único processo em que o paga-

mento foi efetuado antes dessa publicação , insistem que esse facto foi um mero e lamentável 

lapso da técnica do Núcleo de Aprovisionamento a quem, à data, estava cometida a execução 

da publicação dos contratos no Portal dos Contratos Públicos, que resultou da situação de ex-

ceção por todos conhecida e sobejamente descrita , o qual se refletiu na proposta de autoriza-

ção de pagamento proferida a 28 de abril de 2021, submetida pelo Coordenador do Núcleo de 

Gestão Financeira ao Conselho de Administração , e também alertam para a importância da 

medicação contratada, uma vez que se destina ao tratamento da infeção por Vírus da Imuno-

deficiência Humana. 

40. Sem prejuízo do exposto, quando a autorização de pagamento foi proferida o Con-

selho de Administração desconheciam em absoluto que a publicação do con-

trato no BASEGOV não tinha sido efetuada, nem nunca tal coisa poderia sequer 

constituir uma mera possibilidade de acontecer. 

41. Ao contrário, o Conselho de Administração estavam plenamente convictos que 

a despesa objeto da aludida autorização, bem como as demais insertas no pedido 

                                                      

175 Artigo 10.º dos Estatutos, aprovados pelo Decreto Legislativo Regional no 13/2019/M, de 22 de agosto, alterados pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 8/2020/M, de 

 
176 Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 848/2019, publicada no JORAM, I.ª Série, n.º 179, de 14 de novem-
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de autorização de pagamento, respeitavam na íntegra todos os procedimentos e 

normas legais e financeiras aplicáveis, onde se incluem os respetivos requisitos de 

eficácia. 

42. A verificação da conformidade legal e financeira dos pagamentos competia aos serviços 

intermédios, concretamente ao Núcleo de Gestão Financeira, que propôs o pagamento 

em causa ao Conselho de Administração sem qualquer reserva . 

 Mais, numa entidade com a dimensão e natureza do SESARAM, EPERAM, a distribuição 

de tarefas nos diferentes sectores e os diferentes níveis de controlo, conjeturam que estão 

asseguradas as questões técnicas e procedimentos, não sendo possível, muito menos 

exigível ao órgão de topo da organização verificar todos os incontáveis requisitos legais 

aplicáveis, que no caso concreto obedece a um apertado circuito de controlo desde o 

núcleo de aprovisionamento ao núcleo de gestão financeira. De outro modo, difícil se 

tornaria o exercício de todos os poderes de gestão, para além das inúmeras competências 

especificas elencadas nos seus Estatutos177. 

45. Para tanto existem os respetivos serviços de apoio logístico, a quem incumbem as várias 

competências expressas em sede do regulamento interno, designadamente a execução 

dos procedimentos de contratação e a preparação dos pagamentos, no estrito cumpri-

mento do quadro legal aplicável. 

46. Ainda assim, sustentamos que o lapso também não deve ser imputado aos respetivos 

agentes, que indiscutivelmente atuaram sem culpa, a técnica que não publicou e a respe-

tiva cadeira hierárquica . 

Reproduzem a argumentação já transcrita sobre a ratio legis do artigo 127.º  do CCP , sobre 

s medidas de controlo interno implementadas e a implementar , e ainda referem que a 

implementação do novo ERP (Enterprise Resource Planning), contratado pela Direção Regional 

de Informática para a aquisição, em aluguer operacional, de um software de gestão e diver-

sos serviços associados para entidades do Governo Regional da Madeira, que se encontra em 

curso, vai agilizar toda a componente de gestão financeira, incluindo os procedimentos de pa-

gamentos, o que não é possível com o sistema informático NAVISION atualmente em vigor, 

em que a informação de pagamento submetida ao Conselho ainda é processada manualmente . 

67. Em suma, reconhece-se as fragilidades identificadas no Douto Relato, sendo que, ainda 

que se trate de um único pagamento efetuado antes da publicação no Portal dos Contra-

tos Públicos ter sido concretizada, está o Conselho de Administração, e demais agentes 

do SESARAM, EPERAM, com responsabilidades nesta matéria veementemente compro-

metidos na melhoria dos procedimentos que lhe subjazem, por forma a salvaguardar to-

dos os formalismos que conferem legalidade e eficácia . 

Sobre s pressupostos da responsabilidade financeira- a inexistência de culpa , continuam: 

 De tudo o que vem dito resulta que, in casu, o Conselho de Administração, e os seus 

membros individualmente, mesmo os responsáveis pela operação bancária de paga-

mento na relação direta com a Instituição Bancária, não agiram com qualquer tipo de 

                                                      

177 Artigo 10.º dos Estatutos do SESARAM, EPERAM  
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culpa, nem sequer negligente, desde logo porque atuaram plenamente convictos da lega-

lidade do pagamento que estavam a autorizar e, posteriormente, da execução da opera-

ção bancária que efetivou o pagamento, e, no que tange ao cuidado e diligência, não lhe 

era exigível, por manifesta impossibilidade, de nessa qualidade, averiguar se a publicação 

do contrato tinha sido efetuada. 

80. Na vastidão do exercício das suas competências, cruciais para o regular desenvolvimento 

da missão desta entidade- prestação de cuidados de saúde- num período pandémico to-

talmente imprevisível em que as suas atenções estavam prioritária e obrigatoriamente 

cometidas ao combate ao COVID19 nas diversas áreas da sua atuação, a eventual averi-

guação pelo órgão máximo de gestão do cumprimento do ato de publicação do contrato 

celebrado  considerando a distribuição de tarefas e os diferentes níveis de controlo em 

cada um dos Núcleos de Aprovisionamento e de Gestão Financeira, e por sua vez, na 

relação entre cada uma destas estruturas, que se assume ordenada e eficaz no controlo 

dos inúmeros processos tramitados diariamente - paralisaria a organização e colocaria 

definitivamente em causa o interesse público que subjaz à referida missão, com todas as 

graves consequências que daí resultariam para a Saúde na Região . 

Concluem que atuaram como pessoas normalmente diligentes (bonus pater familias) tendo 

em conta, necessariamente, os deveres jurídicos inerentes à atividade e às funções exercidas  

e que não lhes era exigível outra conduta . 

Nesse sentido: 

 o erro emergente do lapso verificado no atraso da publicação não é censurável, dado 

que se verifica uma causa de exclusão da culpa, tendo em conta que: 

i. Os membros do Conselho de Administração, quando autorizaram o pagamento 

em causa estavam totalmente convictos que atuavam de acordo com a lei;  

ii. Basearam-se na proposta que lhe foi apresentada, que nada ressalvava, sendo 

certo que cabia aos serviços envolvidos analisar a legalidade e consistência dos 

documentos de despesa, nomeadamente a publicação do contrato.  

iii. A autorização de pagamento é consequência de outros atos procedimentais pré-

vios, onde se inclui designadamente a publicação do contrato no Portal dos 

Contratos Públicos, cuja execução não compete ao Conselho de Administração, 

nem a nenhum dos seus membros face à estrutura organizativa e mecanismos 

de controlo existentes pela natureza de funções dos diversos intervenientes;  

iv. O Conselho de Administração nunca foi informado da existência dessa falta de 

publicação em tempo. 

86. Do supra exposto, resulta claramente a falta de consciência da ilicitude no que respeita à 

autorização de pagamento proferida pelo Conselho de Administração, o que configura uma 

causa de exclusão da culpa, pelo que e, em consequência, não lhe pode ser imputável qual-

quer responsabilidade. 

87. Ou seja, o erro sobre a ilicitude não censurável, implica a sua absolvição da infração finan-

ceira sancionatória que lhe vem imputada, por se verificar uma causa de exclusão da culpa . 
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 Por todo o exposto, não se verifica o referido pressuposto subjetivo da responsabilidade, 

pelo que a mesma não  lhes pode ser imputável, por inexistente, devendo, em consequên-

cia, o processo ser liminarmente arquivado . 

À semelhança da anterior Diretora do Departamento de aprovisionamento e assuntos jurídicos, 

concluem que  circunstancialismo descrito configura um quadro apropriado à relevação da 

responsabilidade financeira sancionatória, pois estão preenchidos os respetivos pressupostos, 

tal como resulta das als. a) a c), do n.º 9 do art.º 65.º da LOPTC. 

92. Assim: 

a) Nem o Conselho de Administração, nem os membros deste órgão que executaram a 

operação bancária atuaram com qualquer grau de culpa, seja a que titulo for, pelo 

contrário, atuaram convictos da legalidade do ato; 

b) Mesmo que assim não fosse, a autorização do pagamento efetuada antes da respetiva 

publicação do contrato no Portal dos Contratos Públicos, a ser imputada ao Conselho 

de Administração, ou a algum ou alguns dos seus membros, apenas seria a título de 

negligência; 

c) À data em que o contrato emergente do procedimento de contratação n.º 

BEAD20210070 ocorreu e em que foi autorizado o pagamento, nunca tinha havido re-

comendação do Tribunal de Contas ou de qualquer órgão de controlo interno ao serviço 

auditado para correção dessa irregularidade por não detetada; 

d) Os ora alegantes nunca foram censurados pelo Tribunal de Contas, ou por qualquer 

órgão de controlo interno, sobre as questões sub judice ou outras. 

93. Também foi demonstrado que não houve qualquer prejuízo concreto pelos factos ocorri-

dos, tanto mais que o contrato foi publicado. 

94. Foram reforçadas medidas, claras e concretas, para evitar situações desta natureza  

95. Também aqui, o enquadramento circunstancial pandémico em que se enquadra o atraso 

na publicação no Portal dos Contratos Públicos em causa se situa, reforça a inexigibilidade 

de outra atuação pelo Conselho de Administração, cuja atenção estava compreensível e 

prioritariamente focada no combate à pandemia no âmbito das suas competências de ges-

tão . 

A anterior Diretora do Departamento de aprovisionamento e assuntos jurídicos, Maria de Lurdes 

Ferreira Xavier Beirão, nos pontos 100 a 146 das suas alegações, parcialmente transcritos, invoca 

ausência de conduta culposa para efeitos de preenchimento dos requisitos da infração financeira 

que lhe foi imputada e que 

vação da responsabilidade financeira sancionatória, pois estão preenchidos os respectivos pressu-

. 

Pese embora toda a argumentação trazida por esta responsável, mantém-se o entendimento de que: 
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I. A não promoção atempada e a falta de monitorização da publicação, no Portal BASE, da ficha 

do contrato formalizado na sequência do procedimento n.º BEAD 2021/0070, que cabia ao Nú-

cleo de aprovisionamento que estava na alçada do departamento que dirigia178: 

i. determinou a inobservância do prazo de 20 dias úteis concedido às entidades adjudicantes 

para esse efeito pela al. j) do artigo 8.º, lida em articulação com os artigos 9.º, al. b) e 10.º, 

n.º 1, da Portaria n.º 57/2018, e  

ii. implicou a violação do artigo 127.º, n.º 1, do CCP, norma legal que, ao invés do que sus-

tenta com recurso a uma sentença da 3.ª Secção deste Tribunal179, é relativa à contratação 

pública, pois enquadra-se na tramitação procedimental de dois procedimentos pré-contra-

tuais consagrados no regime estabelecido na Parte II do mencionado Código  a consulta 

prévia e o ajuste direto , podendo, com isso, a infração em causa ser subsumida na pre-

visão da infração da al. l) do n.º 1 do artigo 65º da LOPTC. 

É neste sentido que aponta Pedro Sanchez180, conforme já citado no ponto 2.2.1.1 deste 

Relatório, quando defende que  da 

, e que com esta 

, a par das regras ver-

tidas no n.º 1 do mesmo artigo 127.º e no artigo 113.º do CCP, o legislador diminuiu 

significativamente o risco que a adopção de um procedimento de ajuste direto ou de con-

sulta prévia poderia acarretar. É isto que justifica, em especial, que o legislador possa ra-

zoavelmente presumir que os benefícios resultantes da celeridade e da desformalização 

procedimental compensam e superam os riscos para os princípios fundamentais da con-

corrência, igualdade, imparcialidade, transparência e publicidade: porque tais riscos são 

muito minimizados pelas três medidas de salvaguarda que adoptou nos artigos 113.º e 

. 

II. E de que a não comunicação ao Conselho de Administração do SESARAM, EPERAM, que a 

publicitação, condição de eficácia material e financeira do contrato, não tinha ocorrido, ou dito 

de outra forma, que os administradores do SESARAM, EPERAM, não foram esclarecidos dos 

assuntos da competência desta responsável de harmonia com a lei, permitiu que o contrato 

tivesse produzido efeitos antes da respetiva publicitação, em violação do n.º 3 do artigo 127.º 

do CCP. 

Os membros do Conselho de Administração do SESARAM EPERAM, Maria Rafaela Rodrigues Fer-

nandes, Pedro Miguel Abreu dos Santos Gouveia, Luís Miguel Pinto Correia Velosa de Freitas, Cátia 

Maria Sousa Ferreira Castanha e Filipa Micaela Pina de Jesus Catanho Fernandes Rodrigues, também 

                                                      

178  Recorde-se que o cargo de coordenador do Núcleo de aprovisionamento, na data dos factos, estava vago. 
179  A Sentença nº 4/2019  3ª Secção, onde se defende que, om efeito, a contratação pública está a montante do art.º 

127º. Ou seja, já decorreu, já foram celebrados os contratos, na sequência de procedimento por ajuste direto. Diremos 
que a formação do contrato ou a contratação pública está concluída e há, subsequentemente, um dever de publicitação 
do contrato, no referido portal dos contratos públicos. Porém, a norma que estipula esse dever, o referido art.º 127º, 
não pode considerar-se como atinente ou com vista à realização da contratação publica. Estabelece um dever acessório, 
na sequência da realização da contratação pública, quando esta é feita por ajuste direto . (cfr. a página 61, publicada 
em https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Sentencas/3s/Documents/2019/st004-2019-3s.pdf)  

180  In op. cit., pág. 532. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Sentencas/3s/Documents/2019/st004-2019-3s.pdf
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alegam nos pontos 79. a 95. dos respetivos contraditórios, transcritos em parte, a ausência de con-

duta culposa para efeitos de preenchimento dos requisitos da infração financeira que lhes é impu-

tada e o entendimento de que o quadro circunstancial que envolveu a sua atuação permite a releva-

ção da responsabilidade financeira sancionatória na medida em que se encontram preenchidos os 

pressupostos definidos nas als. a) a c) do n.º 9 do art.º 65.º da LOPTC para esse efeito. 

Mas também neste ponto, apesar da indubitável relevância da argumentação relativa à intensidade 

e complexidade da atividade do SESARAM, EPERAM, em contexto pandémico181, se mantém o raci-

ocínio relativamente ao modo de atuação desses responsáveis, em exercício de funções à data dos 

factos passíveis de gerar responsabilidade financeira sancionatória. Isto é, que autorizaram, de 

modo ilegal, pagamentos a coberto do supra contrato porquanto a respetiva ficha não se encontrava 

publicitada no Portal dos Contratos Públicos, e não tiveram o cuidado de verificar se esse procedi-

mento de publicitação legal exigido tinha, no caso, sido efetivado. 

Os n.os 1 e 5 do artigo 61.º da LOPTC, aplicáveis à responsabilidade sancionatória ex vi n.º 3 do artigo 

67.º da LOPTC, determinam que a responsabilidade financeira é individual, recaindo sobre o agente 

ou agentes da ação, e apenas ocorre se a ação for praticada com culpa. Dispõe ainda o n.º 4 do artigo 

67.º da LOPTC que o regime substantivo da responsabilidade financeira sancionatória aplica-se, 

subsidiariamente, o disposto nos títulos I e II da parte geral do Código Penal. . 

A conceção de culpa não pode ser dissociada da apreciação de um conjunto de deveres específicos 

e próprios dos decisores ou dos executores na gestão e uso de dinheiros públicos, da autorização 

de despesas ou dos pagamentos considerados ilegais e danosos por uma ação de controlo dirigida 

pelo Tribunal ou por um órgão de controlo interno. Ora, a culpa do agente da conduta deve ser 

aferida em função do juízo que se faça sobre o cumprimento rigoroso e adequado desses deveres 

funcionais. Avaliar a culpa em termos de responsabilidade financeira implica assim, se não em todas 

pelo menos em muitas circunstâncias, avaliar os concretos deveres de cuidado necessários a uma 

correta tomada de decisão. O que, por conseguinte, está ínsito nesta conceção de culpa é o cumpri-

mento (ou incumprimento) dos deveres funcionais, públicos (ou não) que cabem a quem contribua 

para gerir e decidir uma despesa ou um pagamento que abranja dinheiros públicos.  

E aqui é inquestionável que todos os responsáveis não agiram com o cuidado e a diligência que a 

situação requeria e que lhes era exigível. 

O padrão de diligência exigível a qualquer gestor de dinheiros públicos é, pois, ) o do (iii) foro 

profissional, considerando os deveres do cargo concreto; pelo menos, uma diligência de um gestor 

(i) mediano na informação, (ii) mediano no critério, (iii) mediano na prudência, (iv) medianamente 

avisado e cauteloso. É que quem exerce funções de gestão ou administração pública tem de ter ou 

de passar a ter um mínimo de conhecimentos e de cuidados sobre a matéria financeira decidenda, 

                                                      

181  Mais discutível será a relevância do volume da contratação e da dimensão da entidade para apreciação da culpa, dado 
que essas características só evidenciam a necessidade de, em qualquer circunstância, existir um sistema de controlo 
interno fiável que impeça o Conselho de Administração de praticar quaisquer atos com preterição das formalidades 
legais aplicáveis.  

O mesmo se diga, aliás, relativamente ao argumento de se tratar da publicitação extemporânea no Portal BASE de um 
único contrato num universo de milhares de contratos. Pois a verdade é que o Tribunal detetou esse lapso em três dos 
seis contratos analisados (um erro em 50% desses contratos).  
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por exemplo, ouvindo especialistas internos ou externos e considerando as Recomendações do TdC 
182 

No caso concreto, a análise do processo de despesa relativo ao procedimento n.º BEAD 2021/0070 

revelou que: 

a) A ex-Diretora do Departamento de aprovisionamento e assuntos jurídicos não fez cumprir a sua 

obrigação de fazer publicitar o contrato no Portal BASE, nem comunicou superiormente que tal 

ainda não se tinha verificado, pois também lhe cabia monitorizar a realização desse formalismo, 

e que 

b) O Conselho de Administração do SESARAM, EPERAM, composto pelos responsáveis acima 

identificados, autorizou que fossem realizados pagamentos no seu âmbito, ou seja, que o con-

trato iniciasse a produção de efeitos financeiros sem que a respetiva ficha se encontrasse devi-

damente publicitada no Portal dos Contratos Públicos, e não averiguou, ou mandou averiguar, 

para o efeito, se o mesmo já se encontrava devidamente publicitado. 

Os responsáveis públicos, no exercício das suas funções, estão vinculados a observar escrupulosa-

mente as normas legais e regulamentares aplicáveis aos atos por si praticados ou pelos órgãos a 

que pertencem, em decorrência do princípio da legalidade aplicável a toda a atividade administrativa, 

consagrado nos artigos 266.º, n.º 2, da Constituição da República Portuguesa e 3.º, n.º 1, do Código 

do Procedimento Administrativo.  

Portanto, a sua atuação deve ser esclarecida e conforme à lei. O que está indiciado que não sucedeu 

no caso concreto. 

A dirigente e estação competente - a ex-Diretora do Departamento de aprovisionamento e assuntos 

jurídicos - , para além de não ter garantido a publicitação do contrato no Portal BASE, não informou 

superiormente essa situação e, nessa medida, não prestou o correto apoio técnico especializado no 

âmbito daquela matéria de contratação pública, apesar de estar legal e tecnicamente habilitada e de 

ter o dever legal, com referência a um padrão de um responsável medianamente diligente, informado 

e cuidadoso, de esclarecer, informar e aconselhar os decisores, no caso, o Conselho de Administra-

ção do SESARAM, EPERAM.  

Já os membros do Conselho de Administração do SESARAM, EPERAM, estando investidos na capa-

cidade para decidir sobre a administração e gestão dos dinheiros públicos, deveriam:  

(i) adotar o padrão de um responsável financeiro diligente e prudente,  

(ii) sendo responsáveis diretos pelas respetivas ações e omissões,  

nos termos do artigo 22.º, da al. c) do n.º 1 do artigo 214.º e do n.º 1 do artigo 271.º da Constituição 

da República Portuguesa e dos n.os 1 e 2 do artigo 22.º da Lei n.º 28/92, de 1 de setembro (princípio 

da responsabilidade pelo exercício de funções públicas)183.  

                                                      

182  Conforme resulta da Sentença n.º 2/2021 da SRATC de 7 de outubro de 2021, da autoria do Juiz Conselheiro da SRMTC. 
183 Vide ainda no âmbito deste princípio, o artigo 11.º da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, e ainda o n.º 

1 do artigo 72.º, n.os 2 e 3, da Lei de Enquadramento Orçamental. 
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O que não se verificou quando autorizaram a realização de pagamentos a coberto de um contrato 

cuja eficácia financeira estava dependente da respetiva publicitação no Portal dos Contratos Públi-

cos, e não diligenciaram no sentido de confirmar, ou mandar confirmar, se assim sucedia. 

Pelo exposto, a factualidade, a documentação e a restante informação analisada evidenciam, a título 

indiciário, o preenchimento, no caso da ex-Diretora do Departamento de aprovisionamento e assun-

tos jurídicos, da al. l), e no dos membros do Conselho de Administração do SESARAM, EPERAM, da 

al. b), ambas do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC, tendo os agentes aparentemente agido com culpa, 

ainda que a título de negligência, uma vez que não foram observados os deveres de diligência e o 

zelo devidos, nem cumpridos os deveres de cuidado184.  

Estes deveres exigiam, sublinha-se, no mínimo, à ex-Diretora do Departamento de aprovisionamento 

e assuntos jurídicos, a comunicação aos superiores de que a publicitação da ficha do contrato em 

apreço no Portal BASE ainda não tinha tido ocorrido, pois esse aspeto é essencial para que os con-

tratos públicos celebrados na sequência de ajustes diretos possam produzir efeitos, designadamente 

financeiros. E, por outro, aos membros do Conselho de Administração do SESARAM, EPERAM, vi-

sados, a certificação de que essa publicitação tinha ocorrido. Pois é um aspeto prévio e obrigatório 

para que pagamentos a seu coberto pudessem ser autorizados185. Isto tudo nos termos e para efeitos 

dos n.os 1, 4 e 5 do artigo 61.º e n.os 1 e 2 do artigo 62.º, ambos ex vi n.º 3 do artigo 67.º da LOPTC, 

e artigo 15.º do Código Penal ex vi n.º 4 do artigo 67.º da LOPTC. 

Não procede, por isso, a argumentação constante dos pontos 100 a 146 do contraditório da ex-

Diretora do Departamento de aprovisionamento e assuntos jurídicos e dos pontos 79. a 89. dos 

então membros do Conselho de Administração do SESARAM, EPERAM.  

Diremos ainda, nesta sede, que a LOPTC, à luz do nuclear artigo 214.º n.º 1 da Constituição da 

República Portuguesa, atua assim: os relatórios do Tribunal de Contas, órgão judiciário supremo em 

todas as matérias da sua competência, podem conter juízos indiciários de censura quanto a infra-

ções financeiras e no contexto do todo exigido no especial e exigente artigo 13.º da LOPTC. Isto 

significa que tais juízos têm natureza indiciária ou não definitiva186. 

                                                      

184 Neste sentido, vide a sentença n.º 15/2022 da 3.ª Secção do Tribunal de Contas, processo n.º 11/2021-JRF/3.ª Secção, 
segundo a qual: 
função da qualidade e responsabilidade de que está investido, tem o dever de observar e cumprir as normas legais 
relativas à contratação pública e, nessa medida, no caso de não ter sido observado o devido cuidado na verificação da 
legalidade dos procedimentos aquisitivos em causa e, por tal razão, não sendo observadas tais normas, o agente age 
com culpa. 38. Quando o agente, ao atuar, representa como possível a realização de um facto correspondente ao ilícito, 
mas atua sem se conformar com essa realização, estamos perante a negligência consciente  Cfr. alínea a) do artigo 
15.º do Código Penal. Já se o agente não chega sequer a representar a possibilidade de realização do facto ilícito, 
configura-se uma atuação mediante negligência inconsciente  . 

185  O que foi, inclusive, reconhecido em sede de contraditório apresentado pelos membros do Conselho de Administração 
do SESARAM, EPERAM, no ponto 30.: foi o único processo em que o pagamento foi efetuado antes dessa publi-

. 
186   Isto é, não têm a natureza de atos administrativos para efeitos do disposto no artigo 148.º do CPA (cf., por todos, 

MÁRIO AROSO DE ALMEIDA, , n.º 103 a n.º 106; D. FREITAS DO AMARAL, , Vol. II, 4.ª 
edição, pp. 215-216); nem para efeitos, dentro da Jurisdição Financeira portuguesa (por força do cit. artigo 214.º n.º 1), 
do disposto no artigo 50.º do CPTA e no artigo 268.º n.º 4 da CRP. Como é consabido na ciência do Direito público 
moderno, só é ato administrativo (cf. o artigo 148.º do CPA e o artigo 268.º n.º 4 da CRP) a prescrição de autoridade 
administrativa capaz de provocar alterações na esfera jurídica de outrem, i.e., a estatuição administrativa suscetível de, 
por si, produzir uma transformação jurídica externa. Não é, obviamente, o caso da identificação de agentes de infrações 
financeiras num relatório do Tribunal de Contas. 
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Cumpre, no entanto, referir que a factualidade apreciada integra o preenchimento dos pressupostos 

da relevação imediata da indiciada responsabilidade financeira sancionatória187 - conforme é reque-

rida pelos contraditados, previstos nas als. a) a c) do n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC, designadamente 

por (i) estar em causa atuação negligente, (ii) pelo facto dos agentes não terem sido destinatários 

de recomendações anteriores pelo Tribunal de Contas para a correção das irregularidades detetadas, 

bem como (iii) por ser a primeira vez que estes responsáveis são juridicamente censurados pela 

prática desta infração financeira. 

Nestes termos, pese embora a factualidade do caso concreto pudesse eventualmente gerar respon-

sabilidade financeira sancionatória indiciada188 punível com multa ao abrigo do disposto na alínea 

b) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC, o caso concreto faculta um quadro que permite a relevação 

desde já, por se encontrarem preenchidos os requisitos estabelecidos no n.º 9 do artigo 65.º daquela 

Lei. 

                                                      

187  A relevação da responsabilidade financeira sancionatória corresponde a um poder-dever do Tribunal que exige a pon-
deração sobre a factualidade em análise e, concretamente, sobre as suas circunstâncias específicas.  

188   Falamos aqui de um ato de administração pelo Tribunal de Contas (juízo indiciário de responsabilidade financeira) que 
não é, na parte relativa à indiciação de responsabilidades financeiras, nem uma decisão administrativa, nem um ato 
com eficácia externa, como é exigido nos artigos 268.º n.º 4 da CRP e 148.º do CPA (cf. sobre estas questões, por todos, 
HARTMUT MAURER, Derecho Administrativo, Parte General, trad., Marcial Pons, 2011, p. 228: 
nistrativos aquellas regulaciones  que sobrepasando la esfera interna de la Administraciõn  que establecen derechos 

; 
MÁRIO AROSO DE ALMEIDA, , n.os 103 a 106; D. FREITAS DO AMARAL, , II, 4.ª 
edição, pp. 215-216; F. PAULA OLIVEIRA e J. E. FIGUEIREDO DIAS, Noções Fundamentais de Direito Administrativo, 5.ª 
edição, pp. 185 ss.; criticamente: PAULO OTERO, Direito do Procedimento Administrativo, I, pp. 309 ss.). 
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3. CONCLUSÕES 

Tendo em conta o resultado e o âmbito das verificações efetuadas, o Tribunal de Contas conclui que: 

1. Entre 1 de julho de 2017 e 30 de abril de 2021 foram celebrados pelo SESARAM, EPERAM, 33 

contratos de aquisição ao abrigo de contratos públicos de aprovisionamento, a que correspondeu 

, que não foram remetidos para fiscalização prévia 

por força da lei189. 

Desses contratos foram auditados seis, num montante que ascendeu a um total de 7.795.

(s/IVA), e representou 35,5% da despesa total em análise. 

2. O exame aos mencionados contratos identificou as seguintes situações: 

a)  Em dois procedimentos (n.os BEAD 2018/0001 e BEAD 2020/0023), as garantias bancárias 

prestadas a título de caução não respeitavam os modelos pré-definidos pela entidade adjudi-

cante, ao preverem um prazo de validade, situação irregular que, todavia, não teve consequên-

cias uma vez que os termos propostos se prolongavam alguns meses para além dos prazos 

de execução dos contratos.  

b)  Noutros dois procedimentos (n.os BEAD 2019/0160 e BEAD 2021/0070), os documentos de 

habilitação foram apresentados depois do prazo concedido para o efeito pela entidade adju-

dicante, facto passível de fazer caducar a adjudicação. Em sede de um outro procedimento 

(n.º BEAD 2021/0087), a caução foi também prestada para além do prazo definido pela enti-

dade adjudicante e de acordo com o artigo 90.º, n.º 1, do CCP, factualidade que, de igual modo, 

era suscetível de fazer caducar a adjudicação, no caso de esse facto ser imputável ao adjudi-

catário, ao abrigo do n.º 1 do artigo 91.º do mesmo CCP.  

As irregularidades apontadas, contudo, perderam a sua relevância uma vez que: (i) as firmas 

adjudicatárias tinham o direito exclusivo de comercialização dos medicamentos em causa ou 

eram as únicas a poder fornecer esses medicamentos por razões de continuidade terapêutica; 

(ii) o incumprimento verificado quedou-se em 4 e em 7 dias, no caso dos documentos de 

habilitação, e em 11 dias no caso da caução, o que permitiu que, tal como defendeu o SESA-

RAM EPERAM, pudesse ser dada prevalência aos princípios do aproveitamento do ato e da 

economia processual. 

c) Os contratos formalizados na sequência dos procedimentos n.os BEAD 2019/0160 e BEAD 

2020/0023 iniciaram a produção de efeitos materiais antes da publicitação das respetivas fi-

chas no Portal BASE, em violação do artigo 127.º, n.º 1, do CCP, tendo estas sido publicitadas 

após decorrido o prazo de 20 dias úteis definido para efeito nos artigos 8.º, al. j), 9.º, al. b) e 

10.º, n.º 1, da Portaria n.º 57/2018, de 26 de fevereiro, mas ainda dentro do prazo de execução 

de cada um desses contratos. 

                                                      

189  Relembre-se, de 
tos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, lido em articu-
lação com o n.º 2 do citado  do CCP, o qual 
prevê, na al. b) do n.º 1, a inexigibilidade de redução a escrito dos contratos de aquisição de bens móveis celebrados 
ao abrigo de contratos públicos aprovisionamento. 
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d) O contrato formalizado na sequência do procedimento n.º BEAD 2021/0070, para além de ter 

iniciado a produção de efeitos materiais antes da publicitação da respetiva ficha no Portal 

BASE, em desrespeito pelo invocado n.º 1 do artigo 127.º do CCP, e de ter posto em crise o 

prazo de 20 dias úteis previsto nos citados artigos 8.º, al. j), 9.º, al. b) e 10.º, n.º 1, da Portaria 

n.º 57/2018, de 26 de fevereiro, produziu efeitos financeiros antes dessa publicitação, em 

ofensa para com a norma do n.º 3 do artigo 127.º do CCP.  

e) Os prazos de pagamento definidos legal e contratualmente foram incumpridos relativamente 

a 132 faturas (59,2% de um total de 223 faturas emitidas em execução dos contratos analisa-

dos), em violação do n.º 4 do artigo 299.º do CCP, do artigo 5.º, n.os 1, al. a), e 2, do DL n.º 

62/2013, de 10 de maio, e das cláusulas dos correspondentes cadernos de encargos. 
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4. RECOMENDAÇÕES 

No contexto da matéria exposta no presente documento, o Tribunal de Contas recomenda aos mem-

bros do Conselho de Administração do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM, 

que, no domínio da contratação pública, implementem mecanismos de controlo interno que: 

1. Assegurem que as garantias bancárias, ou outro modo de prestação de caução, respeitam 

integralmente os modelos pré-definidos nos procedimentos pré-contratuais correspondentes.  

2. Garantam que quando os documentos de habilitação ou as cauções sejam apresentados pelas 

entidades adjudicatárias após o prazo concedido para o efeito, respetivamente, nos progra-

mas dos procedimentos ou na lei, e salvo facto que não lhes seja imputável, se extraiam as 

devidas consequências [vide, designadamente, os artigos 86.º n.os 1 al. a), 2, 3 e 4, 90.º n.º 1 e 

91.º n.os 1, 2 e 3, do Código dos Contratos Públicos).  

3. Promovam o cumprimento dos prazos de pagamento definidos legal e contratualmente, nos 

termos do n.º 4 do artigo 299.º do Código dos Contratos Públicos e do artigo 5.º n.os 1 al. a) e 

2 do DL n.º 62/2013, de 10 de maio, e das cláusulas dos correspondentes cadernos de encar-

gos. 

4. Mais se recomenda aos mesmos responsáveis que promovam o adequado funcionamento do 

mecanismo de controlo interno a que alude a ex-Diretora do Departamento de aprovisiona-

mento e assuntos jurídicos no seu contraditório, que se consubstancia na impossibilidade de 

a aplicação informática designada  emitir notas de encomenda respeitantes a um 

determinado contrato antes da publicitação da respetiva ficha no Portal BASE, com vista a 

certificar o cumprimento do artigo 127.º n.os 1 e 3 do Código dos Contratos Públicos. 

 





 

  

 

 
 

93 

5. DECISÃO 

Pelo exposto, decido em sessão ordinária da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Con-

tas e ao abrigo do disposto no artigo 105.º n.º 1 da LOPTC, o seguinte:  

a) Aprovar, com os pareceres favoráveis dos assessores, o presente Relatório de Auditoria e as 

Recomendações nele formuladas; 

b) Relevar, ao abrigo do disposto no artigo 65.º n.º 9 da LOPTC, as responsabilidades financeiras 

indiciadas pelas factualidades enunciadas nos pontos 2.1.2. e 2.3.B) [conclusão n.º 2.2. d)]. 

c) Ordenar que um exemplar deste Relatório seja remetido:  

 Aos anteriores Membros do Conselho de Administração do SESARAM, EPERAM, Maria Ra-

faela Rodrigues Fernandes, Maria Tomásia Figueira Alves, Sandra Fabrícia Tavares Teixeira 

e Pedro Miguel Abreu dos Santos Gouveia; 

 Aos atuais Membros do Conselho de Administração do SESARAM, EPERAM, Herberto Rú-

ben Câmara Teixeira de Jesus, Filipa Rubina Ferreira de Freitas, Luís Miguel Pinto Correia 

Velosa de Freitas, Cátia Maria Sousa Ferreira Castanha e Filipa Micaela Pina de Jesus Cata-

nho Fernandes Rodrigues; 

 À ex-Diretora do Departamento de aprovisionamento e assuntos jurídicos Maria de Lurdes 

Ferreira Xavier Beirão, e  

 À ex-Coordenadora do Núcleo de aprovisionamento, Cristina Mafalda de Ponte e Lume 

Abreu. 

d) Entregar um exemplar deste Relatório ao magistrado do Ministério Público junto desta Secção 

Regional, nos termos dos artigos 29.º n.º 4 e 57.º n.º 1 da LOPTC, aplicáveis por força do dis-

posto no artigo 55.º n.º 2 da mesma LOPTC; 

e) Determinar que o Conselho de Administração do SESARAM, EPERAM, informe a Secção Regi-

onal da Madeira do Tribunal de Contas, até ao dia 30 de junho de 2024, sobre quais as diligên-

cias efetuadas para dar acolhimento às Recomendações constantes do presente Relatório, en-

viando-nos a correspondente documentação comprovativa; 

f) Fixar os emolumentos devidos pelo SESARAM, EPERAM, em 17 164,00

visto no artigo 18.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas190, aprovado 

pelo DL n.º 66/96 de 31 de maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 139/99 de 28 

de agosto e 3-B/2000 de 4 de abril; 

g) Mandar divulgar o presente Relatório no sítio do Tribunal de Contas na Internet, bem como na 

Intranet, após a devida notificação das entidades supramencionadas. 

 

Funchal, Região Autónoma da Madeira, em 30 de novembro de 2023. 

                                                      

190  Segundo o n.º 3 do artigo 2.º deste diploma, o valor de referência corresponde ao índice 100 da escala indiciária do 
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I. Alegações produzidas em sede de contraditório 

MARIA RAFAELA RODRIGUES FERNANDES
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MARIA TOMÁSIA FIGUEIRA ALVES, SANDRA FABRÍCIA TAVARES TEIXEIRA 

E PEDRO MIGUEL ABREU DOS SANTOS GOUVEIA 
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FILIPA RUBINA FERREIRA DE FREITAS 
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PEDRO MIGUEL ABREU DOS SANTOS GOUVEIA
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LUÍS MIGUEL PINTO CORREIA VELOSA DE FREITAS 
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FILIPA MICAELA PINA DE JESUS CATANHO FERNANDES RODRIGUES 
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CÁTIA MARIA SOUSA FERREIRA CASTANHA
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CRISTINA MAFALDA DE PONTE E LUME ABREU
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MARIA DE LURDES FERREIRA XAVIER BEIRÃO
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II. Execução Financeira dos Contratos Selecionados 

BEAD 2018/0001 

[IMUNOMODULADORES (EXCLUSIVOS) 2018 (CATÁLOGO ROCHE  1.º SEMESTRE)] 

C.E. 02.01.09.  Produtos químicos e farmacêuticos  Cabimento n.º 17.03523, de 03/07/2017 (1 158 393,94)        Preços em euros 

Pedido n.º 00046756, de 23/06/2017 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço 

 Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do 

paga-

mento 

Dias 

1 Avastin 400 mg/ 16 ml 1 vial 200 ampolas 947,35 189 470,00 200 838,20 2620246949 15/05/2018 40 947,35 37 894,00 40 167,64 22/06/2018 32 

 

2620248547 11/06/2018 40 947,35 37 894,00 40 167,64 17/07/2018 32 

2620251046 23/07/2018 40 947,35 37 894,00 40 167,64 22/08/2018 26 

2620252881 23/08/2018 40 947,35 37 894,00 40 167,64 24/09/2018 26 

2620253984 12/09/2018 20 947,35 18 947,00 20 083,82 15/10/2018 27 

2620255068 28/09/2018 20 947,35 18 947,00 20 083,82 15/10/2018 11 

Total 200  189 470,00 200 838,20   

2 Avastin 100 mg/ 4 ml 1 vial 250 ampolas 249,30 62 325,00 66 064,50 2620248078 04/06/2018 30 249,30 7 479,00 7 927,74 17/07/2018 34 

 

2620248697 14/06/2018 30 249,30 7 479,00 7 927,74 17/07/2018 27 

2620252278 13/08/2018 30 249,30 7 479,00 7 927,74 24/09/2018 35 

2620253984 12/09/2018 10 249,30 2 493,00 2 642,58 15/10/2018 27 

2620255068 28/09/2018 20 249,30 4 986,00 5 285,16 15/10/2018 11 

2620256297 18/10/2018 65 249,30 16 204,50 17 176,77 19/11/2018 27 

Total 185  46 120,50 48 887,73   

3 CellCept 1 g/5 ml pó para suspensão oral 1 frasco 224,08 224,08 237,52 2620251875 06/08/2018 1 224,08 224,08 237,52 24/09/2018 45 
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Pedido n.º 00046756, de 23/06/2017 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço 

 Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do 

paga-

mento 

Dias 

 Total 1  224,08 237,52   

4 Perjeta 420mg 14ml 1 vial 60 frascos 2 761,65 165 699,00 175 640,94 2620241650 19/02/2018 14 2 761,65 38 663,10 40 982,89 03/04/2018 36 

 

2620241981 23/02/2018 14 2 761,65 38 663,10 40 982,89 03/04/2018 33 

2620242510 02/03/2018 14 2 761,65 38 663,10 40 982,89 04/05/2018 59 

2620245547 23/04/2018 18 2 761,65 49 709,70 52 692,28 29/05/2018 29 

Total 60  165 699,00 175 640,94   

5 Mabthera 100 mg/ 10 ml 2 vials 44 ampolas 209,49 9 217,56 9 770,61 2620250855 19/07/2018 5 418,98 2 094,90 2 220,59 22/08/2018 29 

 

2620251369 28/07/2018 5 418,98 2 094,90 2 220,59 22/08/2018 16 

2620252278 13/08/2018 5 418,98 2 094,90 2 220,59 24/09/2018 35 

2620253506 04/09/2018 5 418,98 2 094,90 2 220,59 15/10/2018 35 

2620253984 12/09/2018 2 418,98 837,96 888,24 15/10/2018 27 

Total 22  9 217,56 9 770,61   

6 Mabthera 1400 mg 11,7 ml 1 vial 100 frascos 1 477,76 147 776,00 156 642,56 2620247414 22/05/2018 12 1 477,76 17 733,12 18 797,11 22/06/2018 24 

 

2620248079 04/06/2018 12 1 403,87 16 846,44 17 857,23 17/07/2018 34 

2620249853 03/07/2018 12 1 403,87 16 846,44 17 857,23 22/08/2018 44 

2620251045 23/07/2018 12 1 403,87 16 846,44 17 857,23 22/08/2018 26 

2620251901 06/08/2018 12 1 403,87 16 846,44 17 857,23 24/09/2018 45 

2620252577 17/08/2018 20 1 403,87 28 077,40 29 762,04 24/09/2018 31 

2620253984 12/09/2018 20 1 403,87 28 077,40 29 762,04 15/10/2018 27 

Total 100  141 273,68 149 750,10   
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Pedido n.º 00046756, de 23/06/2017 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço 

 Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do 

paga-

mento 

Dias 

7 Mabthera 500 mg/ 50 ml 1 vial 43 ampolas 1 023,88 44 026,84 46 668,45 2620249853 03/07/2018 10 1 023,88 10 238,80 10 853,13 22/08/2018 44 

 

2620250855 19/07/2018 10 1 023,88 10 238,80 10 853,13 22/08/2018 29 

2620252577 17/08/2018 10 1 023,88 10 238,80 10 853,13 24/09/2018 31 

2620253506 04/09/2018 13 1 023,88 13 310,44 14 109,07 15/10/2018 35 

Total 43  44 026,84 46 668,45   

8 Roactemra 400 mg/ 20 ml 1 vial 100 ampolas 550,25 55 025,00 58 326,50 2620241651 19/02/2018 20 550,25 11 005,00 11 665,30 03/04/2018 39 

 

2620241892 21/02/2018 30 550,25 16 507,50 17 497,95 07/05/2018 69 

2620241989 23/02/2018 20 550,25 11 005,00 11 665,30 03/04/2018 33 

2620243494 20/03/2018 30 550,25 16 507,50 17 497,95 04/05/2018 38 

Total 100  55 025,00 58 326,50   

9 Roactemra 80 mg/ 4 ml 1 vial 100 ampolas 111,99 11 199,00 11 870,94 2620245547 23/04/2018 20 111,99 2 239,80 2 374,19 29/05/2018 29 

 

2620247778 29/05/2018 20 111,99 2 239,80 2 374,19 22/06/2018 16 

2620248547 11/06/2018 20 111,99 2 239,80 2 374,19 17/07/2018 32 

2620249853 03/07/2018 40 111,99 4 479,60 4 748,38 22/08/2018 44 

Total 100  11 199,00 11 870,94   

10 Herceptin 600 mg 1 viat SC 300 frascos 1 359,54 407 862,00 432 333,72 2620247681 28/05/2018 60 1 359,54 81 572,40 86 466,74 22/06/2018 17 

 

2620249853 03/07/2018 60 1 359,54 81 572,40 86 466,74 22/08/2018 44 

2620252278 13/08/2018 60 1 359,54 81 572,40 86 466,74 24/09/2018 35 

2620253984 12/09/2018 60 1 359,54 81 572,40 86 466,74 15/10/2018 27 

2620256297 18/10/2018 60 1 359,54 81 572,40 86 466,74 19/11/2018 27 

Total 300  407 862,00 432 333,72   
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Pedido n.º 00046756, de 23/06/2017 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço 

 Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do 

paga-

mento 

Dias 

 Total 1 092 824,48 1 158 393,94     1 070 117,66 1 134 324,72   

BEAD 2019/0005 

[IMUNOMODULADORES (EXCLUSIVOS) 2019 (CATÁLOGO ROCHE  1.º SEMESTRE)] 

C.E. 02.01.09.  Produtos químicos e farmacêuticos  Cabimento n.º 18.04047, de 16/07/2018 (1 289 826,96)        Preços em euros 

Pedido n.º 51512, de 09/07/2018 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço  

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço  

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do 

pagamento 
Dias 

1 Avastin 400 mg/16 ml 1 vial 175 ampolas 947,35 165 786,25 175 733,43 2620262536 13/02/2019 30 900,01 27 000,30 28 620,32 10/05/2019 18 

 

2620264308 19/03/2019 10 900,01 9 000,10 9 540,11 10/05/2019 49 

2620264597 25/03/2019 20 900,01 18 000,20 19 080,21 10/05/2019 42 

2620265413 10/04/2019 20 900,01 18 000,20 19 080,21 10/05/2019 24 

2620265994 22/04/2019 20 900,01 18 000,20 19 080,21 10/05/2019 11 

2620267359 20/05/2019 20 900,01 18 000,20 19 080,21 12/08/2019 80 

2620268515 12/06/2019 20 900,01 18 000,20 19 080,21 05/09/2019 79 

2620269746 08/07/2019 35 900,01 31 500,35 33 390,37 10/12/2019 152 

Total 175  157 501,75 166 951,86   

2 Avastin 100 mg/4 ml 1 vial 200 ampolas 249,30 49 860,00 52 851,60 2620262538 13/02/2019 40 236,84 9 473,60 10 042,02 19/03/2019 27 

 

2620262537 13/02/2019 30 249,30 7 479,00 7 927,74 19/03/2019 27 

2620263004 21/02/2019 30 236,84 7 105,20 7 531,51 19/03/2019 21 

2620264473 22/03/2019 20 236,84 4 736,80 5 021,01 10/05/2019 43 

  



 

  

 

 
 

307 

Pedido n.º 51512, de 09/07/2018 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço  

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço  

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do 

pagamento 
Dias 

 

2620265377 09/04/2019 40 236,84 9 473,60 10 042,02 10/05/2019 25 

2620267339 20/05/2019 40 236,84 9 473,60 10 042,02 12/08/2019 80 

Total 200  47 741,80 50 606,31   

3 CellCept 1 g/5 ml pó para suspensão oral 1 frasco 224,08 224,08 237,52 Produto não fornecido 
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Pedido n.º 51512, de 09/07/2018 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço  

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço  

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do 

pagamento 
Dias 

4 Perjeta 420mg 14ml 1 vial 65 frascos 2 761,65 179 507,25 190 277,69 2620262540 13/02/2019 24 2 368,19 56 836,56 60 246,75 19/03/2019 27 

 

2620262539 13/02/2019 24 2 761,65 66 279,60 70 256,38 19/03/2019 27 

2620263004 21/02/2019 17 2 368,19 40 259,23 42 674,78 19/03/2019 21 

Total 65  163 375,39 173 177,91   

5 ESBRIET 267MG 252 CAPS. PIRFENIDONA 4788 compr 7,63 36 532,44 38 724,39 Produto não fornecido 

6 Mabthera 100 mg/ 10 ml 2 vials 58 ampolas 209,49 12 150,42 12 879,45 2620262541 13/02/2019 5 418,98 2 094,90 2 220,59 19/03/2019 27 

 

2620262542 13/02/2019 5 333,55 1 667,75 1 767,82 19/03/2019 27 

2620263004 21/02/2019 5 333,55 1 667,75 1 767,82 19/03/2019 21 

2620263641 06/03/2019 6 333,55 2 001,30 2 121,38 10/05/2019 58 

2620264327 19/03/2019 3 333,55 1 000,65 1 060,69 10/05/2019 49 

2620264628 25/03/2019 5 333,55 1 667,75 1 767,82 10/05/2019 39 

Total 29  10 100,10 10 706,11   

7 Mabthera 1400 mg 11.7 ml 1 vial 98 frascos 1 403,87 137 579,26 145 834,02 2620262944 20/02/2019 12 1 403,87 16 846,44 17 857,23 19/03/2019 21 

 

2620264628 25/03/2019 10 1 403,87 14 038,70 14 881,02 10/05/2019 39 

2620265377 09/04/2019 10 1 403,87 14 038,70 14 881,02 10/05/2019 25 

2620265814 17/04/2019 12 1 403,87 16 846,44 17 857,23 10/05/2019 16 

2620266827 09/05/2019 12 1 403,87 16 846,44 17 857,23 12/08/2019 90 

2620267359 20/05/2019 10 1 403,87 14 038,70 14 881,02 12/08/2019 80 

2620268134 04/06/2019 10 1 403,87 14 038,70 14 881,02 05/09/2019 86 

2620268664 17/06/2019 22 1 403,87 30 885,14 32 738,25 05/09/2019 72 

Total 98  137 579,26 145 834,02   
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Pedido n.º 51512, de 09/07/2018 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço  

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço  

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do 

pagamento 
Dias 

8 Mabthera 500 mg/ 50 ml 1 vial 53 ampolas 1 023,88 54 265,64 57 521,58 2620263641 06/03/2019 10 815,11 8 151,10 8 640,17 10/05/2019 58 

 

2620264473 22/03/2019 5 815,11 4 075,55 4 320,08 10/05/2019 43 

2620265350 09/04/2019 10 815,11 8 151,10 8 640,17 10/05/2019 24 

2620265994 22/04/2019 10 815,11 8 151,10 8 640,17 10/05/2019 11 

2620267359 20/05/2019 8 815,11 6 520,88 6 912,13 12/08/2019 80 

2620268314 06/06/2019 10 815,11 8 151,10 8 640,17 05/09/2019 85 

Total 53  43 200,83 45 792,88   

9 
Roactemra 4 seringas 162 mg 0.9 ml -  

Tocilizumab 
24 seringas 198,91 4 773,84 5 060,27 2620262543 13/02/2019 3 795,64 2 386,92 2 530,14 19/03/2019 27 

 
2620262658 14/02/2019 3 795,64 2 386,92 2 530,14 19/03/2019 27 

Total 6  4 773,84 5 060,27   

10 Roactemra 400 mg/ 20 ml 1 vial 143 ampolas 550,25 78 685,75 83 406,90 2620262659 14/02/2019 30 550,25 16 507,50 17 497,95 19/03/2019 27 

 

2620262700 15/02/2019 20 502,22 10 044,40 10 647,06 19/03/2019 22 

2620264308 19/03/2019 10 502,22 5 022,20 5 323,53 10/05/2019 49 

2620265341 09/04/2019 20 502,22 10 044,40 10 647,06 10/05/2019 24 

2620265994 22/04/2019 10 502,22 5 022,20 5 323,53 10/05/2019 11 

2620267054 14/05/2019 20 502,22 10 044,40 10 647,06 12/08/2019 84 

2620268032 03/06/2019 14 502,22 7 031,08 7 452,94 05/09/2019 90 

2620268718 17/06/2019 19 502,22 9 542,18 10 114,71 05/09/2019 73 

Total 143  73 258,36 77 653,86   



 

  

 

 
 

310 

Pedido n.º 51512, de 09/07/2018 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço  

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço  

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do 

pagamento 
Dias 

11 Roactemra 80 mg/ 4 ml 1 vial 91 ampolas 111,99 10 191.09 10 802,56 2620262661 14/02/2019 30 111,99 3 359,70 3 561,28 19/03/2019 27 

 

2620263004 21/02/2019 20 105,73 2 114,60 2 241,48 19/03/2019 21 

2620264473 22/03/2019 10 105,73 1 057,30 1 120,74 10/05/2019 43 

2620265377 09/04/2019 10 105,73 1 057,30 1 120,74 10/05/2019 25 

2620265994 22/04/2019 21 105,73 2 220,33 2 353,55 10/05/2019 11 

Total 91  9 809,23 10 397,78   

12 Herceptin 150 mg 1 vial 27 frascos 487,93 13 174,11 13 964,56 2620262662 14/02/2019 6 350,90 2 105,40 2 231,72 19/03/2019 27 

 

2620264473 22/03/2019 6 350,90 2 105,40 2 231,72 10/05/2019 43 

2620265994 22/04/2019 6 350,90 2 105,40 2 231,72 10/05/2019 11 

2620269519 03/07/2019 6 350,90 2 105,40 2 231,72 10/12/2019 155 

2620270854 29/07/2019 3 350,90 1 052,70 1 115,86 10/12/2019 126 

Total 27  9 474,30 10 042,76   

13 Herceptin 600 mg 1 vial SC 325 frascos 1 359,54 441 850,50 468 361,53 2620262666 14/02/2019 50 1 359,54 67 977,00 72 055,62 19/03/2019 27 

 

2620262667 14/02/2019 50 1 359,54 67 977,00 72 055,62 19/03/2019 27 

2620262818 18/02/2019 60 1 359,54 81 572,40 86 466,74 19/03/2019 22 

2620263412 01/03/2019 50 1 359,54 67 977,00 72 055,62 10/05/2019 64 

2620264635 25/03/2019 20 1 359,54 27 190,80 28 822,25 10/05/2019 39 

2620265377 09/04/2019 30 1 359,54 40 786,20 43 233,37 10/05/2019 25 

2620266539 03/05/2019 30 1 359,54 40 786,20 43 233,37 12/08/2019 91 

2620267359 20/05/2019 35 1 359,54 47 583,90 50 438,93 12/08/2019 80 

Total 325  441 850,50 468 361,53   



 

  

 

 
 

311 

Pedido n.º 51512, de 09/07/2018 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço  

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço  

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do 

pagamento 
Dias 

14 
Kadcyla 100 mg Pó p/concentrado  

p/ solução p/ perfusão 
7 frascos 1 688,50 11 819,50 12 528,67 2620262703 15/02/2019 2 1 622,45 3 244,90 3 439,59 19/03/2019 22 

 

2620263403 01/03/2019 2 1 622,45 3 244,90 3 439,59 10/05/2019 64 

2620264468 22/03/2019 3 1 622,45 4 867,35 5 159,39 10/05/2019 43 

Total 7  11 357,15 12 038,58   

15 
Kadcyla 160 mg Pó p/concentrado  

p/ solução p/ perfusão 
7 frascos 2 701,59 18 911,13 20 045,80 2620262705 15/02/2019 2 2 595,92 5 191,84 5 503,35 19/03/2019 22 

 

2620263403 01/03/2019 2 2 595,92 5 191,84 5 503,35 10/05/2019 64 

2620264468 22/03/2019 3 2 595,92 7 787,76 8 255,03 10/05/2019 43 

Total 7  18 171,44 19 261,73   

 Total 1 215 311,26 1 288 229,94     1 128 193,95 1 195 885,59   

 

  



 

  

 

 
 

312 

BEAD 2019/0160 

[IMUNOMODULADORES (EXCLUSIVOS) 2019 (CATÁLOGO ROCHE  2.º SEMESTRE)] 

C.E. 02.01.09.  Produtos químicos e farmacêuticos   Cabimento n.º 19.01439, de 10/05/2019 (1 489 663,32)        Preços em euros 

Pedido n.º 54106, de 11/02/2019 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do  

pagamento 
Dias 

1 Avastin 400 mg/16 ml 1 vial  Bevacizumab 160 ampolas 900,01 144 001,60 152 641,70 2620272869 10/09/2019 30 900,01 27 000,30 28 620,32 08/06/2021 631 

 

2620273900 01/10/2019 30 900,01 27 000,30 28 620,32 08/06/2021 610 

2620275717 06/11/2019 30 900,01 27 000,30 28 620,32 15/09/2021 674 

2620276072 13/11/2019 50 900,01 45 000,50 47 700,53 15/09/2021 666 

Total 140  126 001,40 133 561,48   

2 Avastin 100 mg/4 ml 1 vial - Bevacizumab 214 ampolas 236,84 50 683,76 53 724,79 2620270970 31/07/2019 30 236,84 7 105,20 7 531,51 08/06/2021 672 

 

2620271595 09/08/2019 30 236,84 7 105,20 7 531,51 08/06/2021 659 

2620272869 10/09/2019 20 236,84 4 736,80 5 021,01 08/06/2021 631 

2620274444 10/10/2019 30 236,84 7 105,20 7 531,51 15/09/2021 700 

2620275717 06/11/2019 30 236,84 7 105,20 7 531,51 15/09/2021 674 

2620276161 14/11/2019 34 236,84 8 052,56 8 535,71 15/09/2021 664 

Total 174  41 210,16 43 682,77   

3 Perjeta 420mg 14ml 1vial - Pertuzumab 150 frascos 2 368,19 355 228,50 376 542,21 2620270980 31/07/2019 26 2 368,19 61 572,94 65 267,32 08/06/2021 672 

 

2620272869 10/09/2019 26 2 368,19 61 572,94 65 267,32 08/06/2021 631 

2620273900 01/10/2019 26 2 368,19 61 572,94 65 267,32 08/06/2021 610 

2620275717 06/11/2019 20 2 368,19 47 363,80 50 205,63 15/09/2021 674 

2620276161 14/11/2019 20 2 368,19 47 363,80 50 205,63 15/09/2021 664 

Total 118  279 446,42 296 213,21   



 

  

 

 
 

313 

Pedido n.º 54106, de 11/02/2019 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do  

pagamento 
Dias 

4 Mabthera 100 mg/ 10 ml 2 vials -Rituximab 60 ampolas 166,78 10 006,50 10 606,89 2620271077 01/08/2019 6 333,55 2 001,30 2 121,38 08/06/2021 671 

 

2620271529 08/08/2019 6 333,55 2 001,30 2 121,38 08/06/2021 662 

2620272249 27/08/2019 6 333,55 2 001,30 2 121,38 08/06/2021 644 

2620272869 10/09/2019 12 333,55 4 002,60 4 242,76 08/06/2021 631 

Total 30  10 006,50 10 606,89   

5 Mabthera 1400mg 11,7ml 1 vial - Rituximab 94 frascos 1 403,87 131 963,78 139 881,61 2620271082 01/08/2019 30 1 403,87 42 116,10 44 643,07 08/06/2021 671 

 

2620272360 29/08/2019 30 1 403,87 42 116,10 44 643,07 08/06/2021 636 

2620274440 10/10/2019 16 1 403,87 22 461,92 23 809,64 15/09/2021 700 

2620275717 06/11/2019 18 1 403,87 25 269,66 26 785,84 15/09/2021 674 

Total 94  131 963,78 139 881,61   

6 Mabthera 500 mg/ 50 ml 1 vial - Rituximab 54 ampolas 815,11 44 015,94 46 656,90 2620271078 01/08/2019 12 815,11 9 781,32 10 368,20 08/06/2021 671 

 

2620271313 06/08/2019 12 815,11 9 781,32 10 368,20 08/06/2021 665 

2620271462 07/08/2019 30 815,11 24 453,30 25 920,50 08/06/2021 664 

Total 54  44 015,94 46 656,90   

7 
Roactemra 4 seringas 162mg 0.9ml -  

Tocilizumab 
60 seringas 198,91 11 934,60 12 650,68 2620271314 06/08/2019 6 795,63 4 773,78 5 060,21 08/06/2021 665 

 

2620271317 06/08/2019 6 795,63 4 773,78 5 060,21 08/06/2021 665 

2620271528 08/08/2019 3 795,63 2 386,89 2 530,10 08/06/2021 662 

Total 15  11 934,45 12 650,52   



 

  

 

 
 

314 

Pedido n.º 54106, de 11/02/2019 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do  

pagamento 
Dias 

8 
Roactemra 400 mg/ 20 ml 1 vial -  

Tocilizumab 
143 ampolas 502,22 71 817,46 76 126,51 2620271316 06/08/2019 24 502,22 12 053,28 12 776,48 08/06/2021 665 

 

2620272249 27/08/2019 24 502,22 12 053,28 12 776,48 08/06/2021 644 

2620272869 10/09/2019 20 502,22 10 044,40 10 647,06 08/06/2021 631 

2620273900 01/10/2019 24 502,22 12 053,28 12 776,48 08/06/2021 610 

2620276126 14/11/2019 30 502,22 15 066,60 15 970,60 15/09/2021 665 

Total 122  61 270,84 64 947,09   

9 
Roactemra 80 mg/ 4 ml 1 vial   

Tocilizumab 
174 ampolas 105,73 18 397,02 19 500,84 2620271315 06/08/2019 30 105,73 3 171,90 3 362,21 08/06/2021 665 

 

2620271840 19/08/2019 30 105,73 3 171,90 3 362,21 08/06/2021 655 

2620272869 10/09/2019 15 105,73 1 585,95 1 681,11 08/06/2021 631 

2620274682 15/10/2019 15 105,73 1 585,95 1 681,11 15/09/2021 693 

2620276222 15/11/2019 50 105,73 5 286,50 5 603,69 15/09/2021 664 

Total 140  14 802,20 15 690,33   

10 Herceptin 150 mg 1 vial  Trastuzumab 36 frascos 350,90 12 632,40 13 390,34 2620271527 08/08/2019 10 350,90 3 509,00 3 719,54 08/06/2021 662 

 Total 10  3 509,00 3 719,54   

11 Herceptin 600 mg 1 vial SC - Trastuzumab 318 frascos 1 359,54 432 333.72 458 273,74 2620271387 07/08/2019 60 1 359,54 81 572,40 86 466,74 08/06/2021 665 

 

2620271388 07/08/2019 60 1 359,54 81 572,40 86 466,74 08/06/2021 665 

2620271527 08/08/2019 60 1 359,54 81 572,40 86 466,74 08/06/2021 662 

2620272869 10/09/2019 60 1 359,54 81 572,40 86 466,74 08/06/2021 631 

2620274345 09/10/2019 50 1 359,54 67 977,00 72 055,62 15/09/2021 701 

2620275289 29/10/2019 28 1 359,54 38 067,12 40 351,15 15/09/2021 680 



 

  

 

 
 

315 

Pedido n.º 54106, de 11/02/2019 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do  

pagamento 
Dias 

Total 318  432 333.72 458 273,74   



 

  

 

 
 

316 

Pedido n.º 54106, de 11/02/2019 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do  

pagamento 
Dias 

12 
Kadcyla 100 mg Pó p/ concentrado  

p/ solução p/ perfusão 
6 frascos 1 622,45 9 734,70 10 318,78 2620272360 29/08/2019 6 1 622,45 9 734,70 10 318,78 08/06/2021 636 

 Total 6  9 734,70 10 318,78   

13 
Kadcyla 160 mg Pó p/ concentrado  

p/ solução p/ perfusão 
6 frascos 2 595,92 15 575,52 16 510,05 2620272360 29/08/2019 6 2 595,92 15 575,52 16 510,05 08/06/2021 636 

 Total 6  15 575,52 16 510,05   

 Total 1 308 325,50 1 386 825,03     1 181 804,63 1 252 712,91   

  



 

  

 

 
 

317 

BEAD 2020/0023 

[IMUNOMODULADORES (EXCLUSIVOS) 2020 (CATÁLOGO ROCHE  1.º SEMESTRE)] 

C.E. 02.01.09.  Produtos químicos e farmacêuticos    Cabimento n.º 19.03942, de 06/02/2020 (1 565 803,16)        Preços em euros 

Pedido n.º 55817, de 15/07/2019 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do  

pagamento 
Dias 

1 Avastin 400 mg/16 ml 1 vial  Bevacizumab 210 ampolas 900,01 189 002,10 200 342,23 2620281481 04/03/2020 20 900,01 18 000,20 19 080,21 28/07/2020 140 

 

2620282031 12/03/2020 20 900,01 18 000,20 19 080,21 30/12/2020 293 

2620283007 25/03/2020 30 900,01 27 000,30 28 620,32 30/12/2020 272 

2620283892 15/04/2020 20 900,01 18 000,20 19 080,21 30/12/2020 245 

2620284871 08/05/2020 20 900,01 18 000,20 19 080,21 30/12/2020 222 

2620285863 02/06/2020 20 900,01 18 000,20 19 080,21 30/12/2020 198 

2620286805 25/06/2020 20 900,01 18 000,20 19 080,21 30/12/2020 177 

2620287303 06/07/2020 20 900,01 18 000,20 19 080,21 30/12/2020 163 

2620288983 07/08/2020 40 900,01 36 000,40 38 160,42 31/05/2021 94 

Total 210  189 002,10 200 342,23   

2 Avastin 100 mg/4 ml 1 vial  Bevacizumab 250 ampolas 236,84 59 210,00 62 762,60 2620281482 04/03/2020 40 236,84 9 473,60 10 042,02 28/07/2020 140 

 

2620281483 04/03/2020 25 236,84 5 921,00 6 276,26 28/07/2020 140 

2620282031 12/03/2020 30 236,84 7 105,20 7 531,51 30/12/2020 293 

2620283908 15/04/2020 30 236,84 7 105,20 7 531,51 30/12/2020 245 

2620285267 19/05/2020 30 236,84 7 105,20 7 531,51 30/12/2020 211 

2620286162 08/06/2020 30 236,84 7 105,20 7 531,51 30/12/2020 190 

2620287199 02/07/2020 30 236,84 7 105,20 7 531,51 30/12/2020 169 

2620287965 17/07/2020 35 236,84 8 289,40 8 786,76 30/12/2020 155 



 

  

 

 
 

318 

Pedido n.º 55817, de 15/07/2019 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do  

pagamento 
Dias 

Total 250  59 210,00 62 762,60   

3 
CellCept 1 g/5 ml pó para suspensão oral  

 Micofenolato Mofetil 
4 frascos 224,08 896,32 950,10 2620281565 05/03/2020 2 224,08 448,16 475,05 30/12/2020 294 

 
2620283930 15/04/2020 2 224,08 448,16 475,05 30/12/2020 245 

Total 4  896,32 950,10   

4 
Pegasys 180 Mcg Solução Injectável  

Em Seringa Pré-Cheia  Peginterferão Alfa-2ª 
24 seringas 159,44 3 826,56 4 056,15 Produto não fornecido 

5 Perjeta 420mg 14ml 1 vial - Pertuzumab 168 frascos 2 368,19 397 855,92 421 727,28 2620281564 05/03/2020 28 2 229,50 62 426,00 66 171,56 30/12/2020 294 

 

2620281563 05/03/2020 28 2 368,19 66 309,32 70 287,88 30/12/2020 294 

2620282031 12/03/2020 28 2 229,50 62 426,00 66 171,56 30/12/2020 293 

2620283060 26/03/2020 28 2 229,50 62 426,00 66 171,56 30/12/2020 261 

2620284485 29/04/2020 28 2 229,50 62 426,00 66 171,56 30/12/2020 225 

2620285267 19/05/2020 28 2 229,50 62 426,00 66 171,56 30/12/2020 211 

Total 168  378 439,32 401 145,68   

6 Esbriet 267mg 252 caps  Pirfenidona 1512 compr. 7,63 11 536,56 12 228,75 Produto não fornecido 

7 Mabthera 1400mg 11,7ml 1 vial  Rituximab 110 frascos 1 403,87 154 425,70 163 691,24 2620281567 05/03/2020 30 1 403,87 42 116,10 44 643,07 30/12/2020 294 

 

2620282876 24/03/2020 20 1 403,87 28 077,40 29 762,04 30/12/2020 272 

2620283894 15/04/2020 30 1 403,87 42 116,10 44 643,07 30/12/2020 245 

2620283893 15/04/2020 30 1 403,87 42 116,10 44 643,07 30/12/2020 245 

Total 110  154 425,70 163 691,24   



 

  

 

 
 

319 

Pedido n.º 55817, de 15/07/2019 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do  

pagamento 
Dias 

8 
Roactemra 4 Canetas 162mg/0.9ml  

Tocilizumab 
120 canetas 198,9075 23 868,90 25 301,03 2620281561 05/03/2020 10 795,63 7 956,30 8 433,68 30/12/2020 294 

 

2620281692 06/03/2020 7 795,63 5 569,41 5 903,57 30/12/2020 292 

2620282164 13/03/2020 10 795,63 7 956,30 8 433,68 30/12/2020 285 

2620284484 29/04/2020 3 795,63 2 386,89 2 530,10 30/12/2020 225 

Total 30  23 868,90 25 301,03   

9 
Roactemra 400 mg/ 20 ml 1 vial   

Tocilizumab 
120 ampolas 502,22 60 266,40 63 882,38 2620281562 05/03/2020 20 502,22 10 044,40 10 647,06 30/12/2020 294 

 

2620281589 05/03/2020 18 502,22 9 039,96 9 582,36 30/12/2020 294 

2620282031 12/03/2020 20 502,22 10 044,40 10 647,06 30/12/2020 293 

2620282857 24/03/2020 10 502,22 5 022,20 5 323,53 30/12/2020 273 

2620284235 23/04/2020 30 502,22 15 066,60 15 970,60 30/12/2020 232 

2620287537 09/07/2020 22 502,22 11 048,84 11 711,77 30/12/2020 166 

Total 120  60 266,40 63 882,38   

10 
Roactemra 80 mg/ 4 ml 1 vial   

Tocilizumab 
168 ampolas 105,73 17 762,64 18 828,40 2620281670 06/03/2020 14 105,73 1 480,22 1 569,03 30/12/2020 293 

 

2620281671 06/03/2020 16 105,73 1 691,68 1 793,18 30/12/2020 293 

2620282031 12/03/2020 30 105,73 3 171,90 3 362,21 30/12/2020 293 

2620282594 19/03/2020 60 105,73 6 343,80 6 724,43 30/12/2020 272 

2620290499 10/09/2020 20 105,73 2 114,60 2 241,48 30/12/2020 104 

2620293146 06/11/2020 28 105,73 2 960,44 3 138,07 31/12/2020 48 

Total 168  17 762,64 18 828,40   

11 Herceptin 150 mg 1 vial  Trastuzumab 18 frascos 350,90 6 316.20 6 695,17 Produto não fornecido 



 

  

 

 
 

320 

Pedido n.º 55817, de 15/07/2019 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do  

pagamento 
Dias 

12 Herceptin 600 mg 1 vial SC  Trastuzumab 336 frascos 1 359,54 456 805,44 484 213,77 2620281677 06/03/2020 80 1 359,54 108 763,20 115 288,99 30/12/2020 293 

 

2620281816 10/03/2020 80 1 309,61 104 768,80 111 054,93 30/12/2020 289 

2620282031 12/03/2020 80 1 309,61 104 768,80 111 054,93 30/12/2020 293 

2620284247 23/04/2020 60 1 309,61 78 576,60 83 291,20 30/12/2020 232 

2620285780 01/06/2020 36 1 309,61 47 145,96 49 974,72 30/12/2020 198 

Total 336  444 023,36 470 664,76   

13 
Kadcyla 100 mg Pó p/ concentrado p/  

solução p/ perfusão - Trastuzumab Entasina 
30 frascos 1 622,45 48 673,50 51 593,91 2620281817 10/03/2020 6 1 622,45 9 734,70 10 318,78 30/12/2020 289 

 

2620286020 05/06/2020 6 1 622,45 9 734,70 10 318,78 30/12/2020 197 

2620287525 09/07/2020 6 1 622,45 9 734,70 10 318,78 30/12/2020 166 

2620288906 06/08/2020 6 1 548,12 9 288,72 9 846,04 30/12/2020 116 

2620290368 08/09/2020 6 1 548,12 9 288,72 9 846,04 30/12/2020 104 

Total 30  47 781,54 50 648,43   

14 
Kadcyla 160 mg Pó p/ concentrado p/  

solução p/ perfusão - Trastuzumab Entasina 
18 frascos 2 595,92 46 726,56 49 530,15 2620281841 10/03/2020 3 2 595,92 7 787,76 8 255,03 30/12/2020 289 

 

2620282876 24/03/2020 6 2 595,92 15 575,52 16 510,05 30/12/2020 272 

2620294988 14/12/2020 4 2 476,99 9 907,96 10 502,44 01/03/2021 63 

Total 13  33 271,24 35 267,51   

 Total 1 477 172,80 1 565 803,17     1 408 947,52 1 493 484,37   

  



 

  

 

 
 

321 

BEAD 2021/0070 

[ANTIVIRICOS 2021-(CATÁLOGO GILEAD - 1.º SEMESTRE)] 

C.E. 02.01.09.  Produtos químicos e farmacêuticos     Cabimento n.º 20.04566, de 10/09/2020 (1 146 986,12)        Preços em euros 

Pedido n.º 60141, de 20/07/2020 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço  

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço 

Unitá-

rio 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do  

pagamento 
Dias 

1 Hepsera® (adefovir dipivoxil10 mg) 570 compr. 8,35 4 759,50 5 045,07 3521057564 20/02/2021 4 250,50 1 002,00 1 062,12 30/04/2021 58 

 Total 4  1 002,00 1 062,12   

2 
Biktarvy® (bictegravir 50mg, emtricitabina 

200mg, tenofovir alafenamida 10mg) 
5640 compr. 15,20 85 728,00 90 871,68 3521057399 02/02/2021 80 456,00 36 480,00 38 668,80 30/04/2021 67 

 

3521057799 18/03/2021 80 456,00 36 480,00 38 668,80 02/08/2021 112 

3521058169 27/04/2021 28 456,00 12 768,00 13 534,08 02/08/2021 63 

Total 188  85 728,00 90 871,68   

3 

Genvoya® (elvitegravir 150mg, cobicistate 

150mg, emtricitabina 200mg, tenofovir alafe-

namida 10mg) 

6420 compr. 20,16 129 427,20 137 192,83 3521057564 20/02/2021 30 509,34 15 280,20 16 197,01 30/04/2021 58 

 

3521057724 10/03/2021 30 509,34 15 280,20 16 197,01 02/08/2021 112 

3521058194 29/04/2021 30 509,34 15 280,20 16 197,01 02/08/2021 63 

3521059253 30/07/2021 30 509,34 15 280,20 16 197,01 31/12/2021 143 

3521060395 11/11/2021 30 509,34 15 280,20 16 197,01 31/12/2021 28 

3521060636 30/11/2021 15 509,34 7 640,10 8 098,51 17/03/2022 86 

Total 165  84 041,10 89 083,57   
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Pedido n.º 60141, de 20/07/2020 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço  

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço 

Unitá-

rio 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do  

pagamento 
Dias 

4 
Odefsey® (emtricitabina 200 mg, rilpivirina  

cloridrato 25mg, tenofovir alafenamida 25 mg) 
34710 compr. 14,38 499 129,80 529 077,59 3521057422 02/02/2021 180 431,40 77 652,00 82 311,12 30/04/2021 67 

 

3521057564 20/02/2021 200 431,40 86 280,00 91 456,80 30/04/2021 58 

3521057678 05/03/2021 200 431,40 86 280,00 91 456,80 02/08/2021 145 

3521058276 06/05/2021 200 431,40 86 280,00 91 456,80 19/10/2021 141 

3521058452 26/05/2021 200 431,40 86 280,00 91 456,80 19/10/2021 141 

3521058824 26/06/2021 177 431,40 76 357,80 80 939,27 19/10/2021 99 

Total 1157  499 129,80 529 077,59   

5 
Descovy 10mg® (emtricitabina 200mg e  

tenofovir alafenamida 10 mg) 
7020 compr. 11,16 78 329,16 83 028,91 3521057423 02/02/2021 50 334,74 16 737,00 17 741,22 30/04/2021 67 

 

3521057564 20/02/2021 50 334,74 16 737,01 17 741,23 30/04/2021 58 

3521058063 13/04/2021 50 334,74 16 737,00 17 741,22 02/08/2021 96 

3521058588 08/06/2021 30 334,74 10 042,20 10 644,73 19/10/2021 127 

3521058824 26/06/2021 54 334,74 18 075,96 19 160,52 19/10/2021 99 

Total 234  78 329,17 83 028,92   

6 
Descovy 25mg® (emtricitabina 200mg e  

tenofovir alafenamida 25 mg) 
17160 compr. 11,16 191 471,28 202 959,56 3521057425 03/02/2021 134 334,74 44 855,16 47 546,47 30/04/2021 67 

 

3521057678 05/03/2021 134 334,74 44 855,19 47 546,50 02/08/2021 145 

3521058096 15/04/2021 134 334,74 44 855,16 47 546,47 02/08/2021 96 

3521058824 26/06/2021 100 334,74 33 474,00 35 482,44 19/10/2021 99 

3521059253 30/07/2021 70 334,74 23 431,80 24 837,71 31/12/2021 143 

Total 572  191 471,31 202 959,59   
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Pedido n.º 60141, de 20/07/2020 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço  

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço 

Unitá-

rio 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do  

pagamento 
Dias 

 
Total 

988 

844,94 
1 048 175,64     939 701,38 996 083,46   

BEAD 2021/0087 

[IMUNOMODULADORES (EXCLUSIVOS) 2021 (CATÁLOGO ROCHE  1.º SEMESTRE)] 

C.E. 02.01.09.  Produtos químicos e farmacêuticos Cabimento n.º 20.04585, de 10/03/2021 (1 815 365,55)        Preços em euros 

Pedido n.º 60271, de 23/07/2020 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço  

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do  

pagamento 
Dias 

1 
Avastin 400 mg/16 ml 1 vial   

Bevacizumab 
215 ampolas 900,10 193 521,50 205 132,79 2620297447 18/02/2021 30 900,01 27 000,30 28 620,32 29/04/2021 56 

 

2620297449 18/02/2021 50 900,01 45 000,50 47 700,53 29/04/2021 56 

2620297876 01/03/2021 50 900,01 45 000,50 47 700,53 08/06/2021 89 

2620299706 09/04/2021 50 900,01 45 000,50 47 700,53 18/08/2021 121 

2620301699 25/05/2021 35 900,01 31 500,35 33 390,37 18/08/2021 69 

Total 215  193 502,15 205 112,28   

2 
Avastin 100 mg/4 ml 1 vial   

Bevacizumab 
245 ampolas 236,84 58 025,80 61 507,35 2620297494 19/02/2021 40 236,84 9 473,60 10 042,02 29/04/2021 56 

 

2620297490 19/02/2021 30 236,84 7 105,20 7 531,51 29/04/2021 48 

2620297854 01/03/2021 60 236,84 14 210,40 15 063,02 08/06/2021 89 

2620299527 06/04/2021 60 236,84 14 210,40 15 063,02 18/08/2021 120 

2620300833 05/05/2021 55 236,84 13 026,20 13 807,77 18/08/2021 94 

Total 245  58 025,80 61 507,35   
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Pedido n.º 60271, de 23/07/2020 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço  

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do  

pagamento 
Dias 

3 

CellCept 1 g/5 ml pó p/  

suspensão oral  Micofenolato Mofe-

til 

5 frascos 224,08 1 120,40 1 187,62 2620305300 10/08/2021 2 224,08 448,16 475,05 04/11/2021 78 

 
2620308421 15/10/2021 3 224,08 672,24 712,57 29/12/2021 68 

Total 5  1 120,40 1 187,62   
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Pedido n.º 60271, de 23/07/2020 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço  

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do  

pagamento 
Dias 

4 
Gazyvaro 1000mg 40ml 1 Vial   

Obinutuzumab 
26 ampolas 2 811,20 73 091,20 77 476,67 2620297554 22/02/2021 6 2 811,20 16 867,20 17 879,23 29/04/2021 56 

 

2620298839 23/03/2021 6 2 811,20 16 867,20 17 879,23 08/06/2021 70 

2620304561 26/07/2021 6 2 811,20 16 867,20 17 879,23 15/09/2021 44 

2620305952 25/08/2021 8 2 811,20 22 489,60 23 838,98 04/11/2021 69 

Total 26  73 091,20 77 476,67   

5 
Perjeta 420mg 14ml 1vial   

Pertuzumab 
210 frascos 2 229,50 468 195,00 496 286,70 2620298256 09/03/2021 30 2 229,50 66 885,00 70 898,10 08/06/2021 83 

 

2620300168 21/04/2021 30 2 229,50 66 885,00 70 898,10 18/08/2021 112 

2620302700 16/06/2021 20 2 229,50 44 590,00 47 265,40 15/09/2021 84 

2620304195 16/07/2021 20 2 229,50 44 590,00 47 265,40 15/09/2021 44 

2620305571 17/08/2021 30 2 229,50 66 885,00 70 898,10 04/11/2021 73 

2620309334 08/11/2021 30 2 229,50 66 885,00 70 898,10 29/12/2021 36 

2620311200 16/12/2021 20 2 229,50 44 590,00 47 265,40 31/12/2021 4 

Total 180  401 310,00 425 388,60   

6 
Mabthera 100 mg/ 10 ml 2 vials  

Rituximab 
90 ampolas 166,775 15 009,75 15 910,34 2620298215 08/03/2021 10 283,52 2 835,20 3 005,31 08/06/2021 83 

 

2620302623 15/06/2021 5 283,52 1 417,60 1 502,66 15/09/2021 84 

2620304561 26/07/2021 5 283,52 1 417,60 1 502,66 15/09/2021 44 

2620305571 17/08/2021 5 283,52 1 417,60 1 502,66 04/11/2021 73 

2620306128 30/08/2021 10 283,52 2 835,20 3 005,31 04/11/2021 63 

2620308484 18/10/2021 10 283,52 2 835,20 3 005,31 29/12/2021 65 

Total 45  12 758,40 13 523,90   
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Pedido n.º 60271, de 23/07/2020 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço  

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do  

pagamento 
Dias 

7 
Mabthera 1400mg 11,7ml 1 vial   

Rituximab 
195 frascos 1 403,87 273 754,65 290 179,93 2620297580 22/02/2021 28 1 403,87 39 308,36 41 666,86 29/04/2021 56 

 

2620297876 01/03/2021 30 1 403,87 42 116,10 44 643,07 08/06/2021 89 

2620299527 06/04/2021 20 1 403,87 28 077,40 29 762,04 18/08/2021 120 

2620300833 05/05/2021 30 1 403,87 42 116,10 44 643,07 18/08/2021 94 

2620302869 21/06/2021 24 1 403,87 33 692,88 35 714,45 15/09/2021 78 

2620304561 26/07/2021 20 1 403,87 28 077,40 29 762,04 15/09/2021 44 

2620306504 06/09/2021 23 1 403,87 32 289,01 34 226,35 10/12/2021 93 

2620307617 30/09/2021 20 1 403,87 28 077,40 29 762,04 10/12/2021 59 

Total 195  273 754,65 290 179,93   

8 
Mabthera 500 mg/ 50 ml 1 vial   

Rituximab 
91 ampolas 815,11 74 175,01 78 625,51 2620297637 23/02/2021 16 815,11 13 041,76 13 824,27 29/04/2021 56 

 

2620297749 25/02/2021 16 692,85 11 085,60 11 750,74 29/04/2021 49 

2620298256 09/03/2021 10 692,85 6 928,50 7 344,21 08/06/2021 83 

2620299527 06/04/2021 16 692,85 11 085,60 11 750,74 18/08/2021 120 

2620302700 16/06/2021 10 692,85 6 928,50 7 344,21 15/09/2021 84 

2620303873 12/07/2021 23 692,85 15 935,55 16 891,68 15/09/2021 57 

Total 91  65 005,51 68 905,84   

11 
Roactemra 80 mg/ 4 ml 1 vial   

Tocilizumab 
138 ampolas 105,73 14 590.74 15 466,18 2620308990 29/10/2021 20 105,73 2 114,60 2 241,48 29/12/2021 56 

 
2620311200 16/12/2021 40 105,73 4 229,20 4 482,95 31/12/2021 4 

Total 60  6 343,80 6 724,43   
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Pedido n.º 60271, de 23/07/2020 Execução 

Lote Descrição Quantidade 
Preço  

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 
Fatura 

Data da  

fatura 
Qtd 

Preço 

Unitário 

Valor  

(s/IVA) 

Valor  

(c/IVA) 6% 

Data do  

pagamento 
Dias 

12 
Herceptin 600 mg 1 vial SC   

Trastuzumab 
360 frascos 1 309,61 471 459,60 499 747,18 2620297750 25/02/2021 60 1 309,61 78 576,60 83 291,20 29/04/2021 49 

 

2620297876 01/03/2021 60 1 309,61 78 576,60 83 291,20 08/06/2021 89 

2620299527 06/04/2021 80 1 309,61 104 768,80 111 054,93 18/08/2021 120 

2620301699 25/05/2021 60 1 309,61 78 576,60 83 291,20 18/08/2021 69 

2620303873 12/07/2021 50 1 309,61 65 480,50 69 409,33 15/09/2021 57 

2620305807 23/08/2021 50 1 309,61 65 480,50 69 409,33 04/11/2021 71 

Total 360  471 459,60 499 747,18   

13 

Kadcyla 100 mg Pó p/ concentrado  

p/ solução p/ perfusão - Trastuzumab 

Entasina 

13 frascos 1 548,12 20 125,56 21 333,09 2620297754 25/02/2021 6 1 548,12 9 288,72 9 846,04 29/04/2021 49 

 
2620297804 26/02/2021 7 1 548,12 10 836,84 11 487,05 29/04/2021 49 

Total 13  20 125,56 21 333,09   

14 

Kadcyla 160 mg Pó p/ concentrado  

p/ solução p/ perfusão - Trastuzumab 

Entasina 

20 frascos 2 476,99 49 539,80 52 512,19 2620297825 26/02/2021 6 2 476,99 14 861,94 15 753,66 08/06/2021 89 

 

2620299527 06/04/2021 6 2 476,99 14 861,94 15 753,66 18/08/2021 120 

2620301093 11/05/2021 8 2 476,99 19 815,92 21 004,88 18/08/2021 92 

Total 20  49 539,80 52 512,19   

 Total 1 712 609,01 1 815 365,55     1 626 036,87 1 723 599,08   
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III. Nota de Emolumentos e outros encargos 

(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio)191 

AÇÃO: 
Auditoria de Fiscalização Concomitante Orientada para as Aquisições Efetuadas ao 

Abrigo de Contratos Públicos de Aprovisionamento 

ENTIDADE FISCALIZADA: 
 

Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM 

SUJEITO PASSIVO: 

 

Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM 

 

DESCRIÇÃO BASE DE CÁLCULO VALOR 

ENTIDADES COM RECEITAS PRÓPRIAS 

EMOLUMENTOS EM PROCESSOS DE CONTAS (artigo 9.º) % RECEITA PRÓPRIA/LUCROS  

VERIFICAÇÃO DE CONTAS DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL/CENTRAL: 1,0  0,00  

VERIFICAÇÃO DE CONTAS DAS AUTARQUIAS LOCAIS: 0,2  0,00  

EMOLUMENTOS EM OUTROS PROCESSOS (artigo 10.º) 

(CONTROLO SUCESSIVO E CONCOMITANTE) 

CUSTO 

STANDARD 

a) 

UNIDADES DE TEMPO  

AÇÃO FORA DA ÁREA DA RESIDÊNCIA OFICIAL:   0,00  

AÇÃO NA ÁREA DA RESIDÊNCIA OFICIAL:  309 27 281,61  

ENTIDADES SEM RECEITAS PRÓPRIAS 

EMOLUMENTOS EM PROCESSOS DE CONTAS OU EM OUTROS PROCES-

SOS (n.º 6 do artigo 9.º e n.º 2 do artigo 10.º): 
5 x VR (b)  

a) Cf. a Resolução n.º 4/98  2.ª Secção do TContas. Fixa o custo 

standard por unidade de tempo (UT). Cada UT equivale a 3H30 

de trabalho. 

b) Cf. a Resolução n.º 3/2001  2.ª Secção do TContas. Clarifica a 

determinação do valor de referência (VR), prevista no n.º 3 do 

artigo 2.º, determinando que o mesmo corresponde ao índice 

100 da escala indiciária das carreiras de regime geral da função 

pública em vigor à data da deliberação do TContas geradora da 

obrigação emolumentar. O referido índice encontra-se atual-

-C/2008 

de 31 de dezembro. 

EMOLUMENTOS CALCULADOS: 27 281,61  

LIMITES 

b) 

MÁXIMO (50XVR)  

MÍNIMO (5XVR)  

EMOLUMENTOS DEVIDOS:  

OUTROS ENCARGOS (n.º 3 do artigo 10.º) 0,00  

TOTAL EMOLUMENTOS E OUTROS ENCARGOS: 17 164  

 

                                                      

191  Diploma que aprovou o Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 11-A/96 de 29 de junho, e na nova redação introduzida pela Lei n.º 139/99 de 28 de agosto e pelo 
artigo 95.º da Lei n.º 3-B/2000 de 4 de abril. 
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